
PROJETO DE LEI 3 
À Procuradoria do legislativo 

para P9recer 	 DISPÕE SOBRE AS D - r ZES 
itt  o i 4 6 	 PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2017 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou: 

CAPÍTULO 1 
Disposições Preliminares 

Art. 1 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, §22, da Constituição da República Federativa do Brasil, e na 
Lei Complementar n2  101, de 4"de maio de 2000, as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017, 
compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal; 

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária 
anual; 

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços 
extraordinários; 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 
tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - critérios e formas de limitação de empenho; 
VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação 

dos resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 

VII-condições e exigências para transferêncis de recursos 
a entidades privadas e públicas; 

IX-autorização para o Município auxiliar o custeio de 
despesas atribuídas a outros entes da federação; 

X-parân,etros para a elaboração da programação financeira 
e do cronograma mensal de desembolso; 

XI-definição de critérios para início de novos projetos; 
XII- definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII-incentivo à participação popular; 
XIV-as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. 2 - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2v-, da 
Constituição da República Fêderativa do Brasil, para o excício 
financeiro de 2017, as Metas e as Prioridades da Adminitrção 



Pública Municipal foram definidas no Plano Plu z ,  ualF Qati " ao 
período 2014-2017, Lei no 5.570, de 18 de dez& bro C7 020 	e 
alterações posteriores. 

- Os orçamentos serão elaborados em  `ZR  Nk?  om 
as metas e prioridades estabelecidas na forma do dis.r4Y. caput 
deste artigo. 

- O projeto de lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017 conterá demonstrativo da observância das metas 
e prioridades estabelecidas na forma do disposto no caput deste 
artigo. 

- As Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 
para o exercício financeiro de 2017, definidas no Plano Plurianual 
relativo ao período 2014-2017, Lei no 5.570, de 18 de dezembro de 
2013, e alterações posteriores, terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017 e na 
sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas, porém orientadas pelas diretrizes gerais a seguir 
discriminadas: 

I. Implantar gestão pública com responsabilidade fiscal 
voltada para os resultados com austeridade, eficácia e 
transparência, focando na obtenção de resultados 
esperados pela sociedade, definindo a distribuição dos 
recursos para o enfrentamento dos problemas reais da 
comunidade, criando mecanismos de prestação de contas 
para a população, de forma clara e objetiva; 

II. Promover e facilitar participação da sociedade nas funções 
de planejamento, orçamento, gestão, avaliação e 
fiscalização da administração pública, implantando um 
efetivo orçamento participativo; 

III. Viabilizar a inclusão social dentro de todos os segmentos 
da sociedade, aumentado a qualidade de vida da 
população; 

IV. Implantar uma gestão pública visando uma administração 
solidária, democrática e participativa, respeitando a 
pluralidade dos interesses individuais e coletivos; 

V. Viabilizar os recursos da administração pública somente 
em projetos viáveis, os quais possam promover a 
sustenta bi[idade 	econômica, 	social 	e 	ambiental, 
atendendo às demandas efetivas e urgentes dos 
cidadãos, de acordo com o diagnóstico a ser realizado 
pela nossa administração, com a efetiva participação 
popular; 

VI. Fortalecer o capital humano do município, preparando-o 
para o exercício da cidadania, qualificando-o para o 
trabalho, permitindo-lhe gerar renda de modo a reduzir 
as disparidades sociais e, de modo especial, incorporar a 
juventude no processo de definição de políticq's\públicas 
para o desenvolvimento humano; 



VII. 	Fortalecer a indústria, o comércio e a 
prestação de serviços local, proporcionan 
participação no desenvolvimento econômi 
Conselheiro Lafaiete, formando parcer"S4ti 7o-
privadas, visando o desenvolvimento susten avel do 
município. 
- A Lei Orçamentária não consignará dotação para 

investimento com duração superior a um exercício financeiro que não 
esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua 
inclusão, conforme disposto no § V do art. 167 do Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO III 
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária 

Anual 
Seção 1 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 3 - Pata os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

- Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
operações especiais, especificando as respectivas metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

- Cada atividade, projeto e operação especial 
identificarão a função e a subfunção às quais se vinculam. 

- Cada projeto constará somente em uma unidade 
orçamentária e em um programa. 

§4 - As categorias de programação de que trata esta Lei 
serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 
programas, atividades, projetos, operações especiais, categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
de acordo com as diretrizes das Portarias Interministeriais cia STN e 



SOF e no Plano Plurianual relativo ao período 20 
5.570, de 18 de dezembro de 2013 e alterações post 

Art. 4 - O orçamento fiscal compreenderá' 
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, 
correspondente execução orçamentária e financeira ser co solidada 
no Órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo. 

Art. 5 - O projeto de lei orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

1 - texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 2P e 22 da Lei n2  

4.320, de 17 de março de 1964; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - da programação referente à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, observando-se as instruções do 
Tribunal de Contas do Estado; 

V - da programação do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB; 

VI 	da programação da aplicação em saúde, objetivando 
atender as disposições da Emenda Constitucional n2  29/2000; 

VII - da programação de gastos com pessoal. 
Parágrafo único - A mensagem que encaminhar o projeto de 

lei orçamentária anual conterá: 
1 - avaliação das necessidades de financiamento do setor 

público municipal, explicitando receitas e despesas, bem como 
indicando os resultados primário e nominal; 

II - justificativa da estimativa e da fixação, 
respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa. 

Art. 6 - A estimativa da receita e a fixação da despesa, 
constantes do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas em 
valores correntes do exercício de 2016, projetados ao exercício a que 
se refere. 

Parágrafo único - A lei orçamentária atualizará a estimativa 
da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos 
de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de 
outras variáveis que impliquem em aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, 
no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas 
nesta Lei. 

Art. 7 - A elaboração do projeto da lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017, a aprovação e a execução da respectiva 
lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da 
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo- 



se o amplo acesso da sociedade a todas as informa 
cada uma dessas etapas. 

/ 

Art. 8 - Para efeito do disposto no art. 9 desta"RJ -r 
Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamen o, até 
31 de julho de 2016, suas respectivas propostas orçamentárias, para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta, o Poder 
Legislativo terá como parâmetro de suas despesas: 

1 - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a 
folha de pagamento do primeiro semestre de 2016, apurando a 
média mensal e projetando-a para todo o exercício, obedecido o 
artigo 24 desta Lei; 

II - com os demais grupos de despesa, o montante 
efetivamente executado junto às dotações orçamentárias, 
observando-se com relação à média e projeção as disposições do 
inciso 1 deste parágrafo único e ainda ao limite previsto no art. 29-A 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 9 - Na programação da despesa não poderão ser 
fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 10 - A despesa com precatórios judiciários e 
cumprimento de sentenças judiciais será programada, na lei 
orçamentária, em dotação específica da unidade orçamentária 
responsável pelo débito. 

- Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento 
Fiscal alocarão os recursos para as despesas com precatórios 
judiciários, em suas propostas orçamentárias, com base na relação 
de débitos apresentados até 1Q de julho de 2016, de acordo com o 
disposto no art. 100 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, especificando por grupo de despesa: 

1 - o número do precatório; 
II - o tipo de causa julgada; 
III - a data de autuação do precatório; 
IV - o nome do beneficiário; 
V - o valor do precatório a ser pago. 

- Os órgãos e entidades, para registro de seus 
precatórios judiciários na proposta orçamentária de 2017, deverão se 
assegurar da existência de pelo menos um dos documentos 
relacionados a seguir: 

1 - certidão de trânsito em julgado dos embargos à 
execução; 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 
qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 



- Os recursos alocados para os fins pi- 
deste 

r
deste artigo não poderão ser cancelados para abe 
adicionais com outra finalidade. 

Seção XI 
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público 

Municipal 

Art. 11 - A administração da dívida pública municipal 
interna tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o 
montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos 
para o Tesouro Municipal. 

- Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os 
recursos necessários para pagamento da dívida. 

- O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á 
às normas estabelecidas na Resolução n2  40/2001 do Senado Federal, 
que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública 
consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao 
disposto nos incisos VI e IX do art. 52 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. 12 - Na lei orçamentária para o exercício financeiro de 
2017, as despesas com amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art. 13 - A lei orçamentária poderá conter autorização para 
contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual 
ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000 e na Resolução n 
43/2001 do Senado Federal. 

Seção III 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de 

Contingência 

Art. 14 - A lei orçamentária poderá conter reserva de 
contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal e será equivalente a, no máximo, 5% (cinco por cento) da 
receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais 
créditos adicionais. 



CAPÍTULO IV 
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extra 

Seção 1 
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Enc 

Art. 15 - Para fins de atendimento ao disposto no inciso II 
do §l do art. 169 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
observado o inciso 1 do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura d 
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 
17 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 

§1 - Além de observar as normas do disposto no caput 
deste artigo, no exercício financeiro de 2017 as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições 
contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n2  101, de 4 
de maio de 2000. 

- Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n9  101, de 4 de maio 
de 2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 32 e 42  do 
art. 169 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

- O disposto no § 12  do art. 18 da Lei Complementar n2  
101, de 04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos. 

§49 - Não se considera como substituição de servidores 
públicos para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de 
terceiros relativos a atividades que, simultaneamente: 

1 - sejam acessórios, instrumentais ou complementares às 
atribuições legais do órgão ou entidade, na forma prevista em 
regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 
pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente; 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

Seção II 
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

Art. 16 - Se durante o exercício financeiro de 2017 a 
despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único 
do art. 22 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, a 
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 



Parágrafo único - A autorização para a real 
extraordinário para atender as situações previstas 
artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva 
Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo 
competência do Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação 

Tributária do Município 

Art. 17 - A estimativa da receita que constará do projeto de 
lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017, com vistas à 
expansão da base tributária e consequente aumento das receitas 
próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração 
dos tributos municipais, dentre as quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e 
julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à 
racionalização, simplificação e agilização; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança 
e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-
administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e 
processos, objetivando a modernização, a padronização de 
atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na 
prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 
inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 18 - A estimativa da receita de que trata o art. 17 
desta Lei levará em consideração, adicionalmente, o impacto de 
alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda. 

Art. 19 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se 
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar n2  101, de 4 
de maio de 2000. 

Art. 20 - Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na 
Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VI 
Do Equilíbrio Entre Receita e Despesa 

Art. 21 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 
superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez 



financeira da administração municipal, conforme 
Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 22 - Os projetos de lei que impliquemrjÇo 
de receita ou aumento de despesa do Município n.Cti"cfcio 
financeiro de 2017 deverão estar acompanhados de demonstrativos 
que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do 
aumento da despesa, para cada um dos dois exercícios subsequentes, 
demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único - Não será aprovado projeto de lei que 
implique em aumento de despesa sem que estejam acompanhados 
das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n 
101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 23 - As estratégias para busca ou manutenção do 
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as 
seguintes medidas: 

1 - para elevação das receitas: 
a)implementação das medidas previstas nos artigos 17 e 18 

desta Lei; 
b)atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c)chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida 

Ativa 
II - para redução das despesas: 
a)implantaçâo de rigorosa pesquisa. de preços, de forma a 

baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos 
fornecedores; 

b)revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

CAPÍTULO VII 
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

Art. 24 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no caput do art. g,  e no inciso II do § 1 do art. 31, da 
Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e 
o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e 
de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à 
participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da 
lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017, utilizando para 
tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

- Excluem-se do disposto no caput deste artigo as 
despesas que constituam obrigação constitucional e legal e as 
despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

- O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput 
deste artigo. 

- Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 
comunicação de que trata o § 29  do caput deste artigo, empirão e 



publicarão ato próprio estabelecendo os montante- lue 5. i-rão Øs 
respectivos órgãos na limitação do empenho e .i;,  ..... ..»o 
financeira. 

- Se verificado, ao final de um bi 	ire,''. e a 
realização da receita não será suficiente para garantir o equi ibrio das 
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste 
artigo. 

CAPÍTULO VIII 
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos 

Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos 
Orçamentos 

Art. 25 - À Controladoria do Município será atribuída a 
competência para periodicamente proceder à verificação do controle 
de custos dos programas financeiros com recursos do orçamento, 
assim como para proceder à avaliação dos resultados dos programas 
previstos. 

Art. 26 - Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão 
feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

- Merecerá destaque o aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da 
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno. 

- O Poder Executivo promoverá amplo esforço de 
redução de custos, otimização de gastos e reordenamento de 
despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da 
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

CAPÍTULO IX 
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a 

Entidades Privadas e Públicas 

Art. 27 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e 
em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada no 
Município de Conselheiro Lafaiete, nas áreas de cultura, esporte, 
assistência social, saúde e educação, e que preencham as seguintes 
condições: 

1 - não tenham débito de prestações de contas de recursos 
anteriores; 

II - tenham sido declaradas por lei como entidades de 
utilidade pública municipal; 

III - estejam adimplentes com a seguridade social; 



IV - às entidades que so vinculad 	a 	.nis Jp 
internacionais de natureza filantrópica, institucional 	 - 

- 	Para habilitar-se ao recebimento \y sø;Ç5's 
sociais, a entidade ptivada sem fins lucrativos deQ,,) i.4ev'tar 
declaração de funcionamento regular nos últimos dois afla - 	-mitida 
no exercício de 2017 pelo Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

- Poderão ser destinados recursos para as entidades 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, 
de acordo com a Lei n2  9.790, de 23 de março de 1999, desde que a 
mesma atenda aos incisos II e III do caput deste artigo. 

Art. 28 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e 
contribuições para entidades privadas, ressalvadas as autorizadas 
mediante lei específica e desde que sejam: 

1 	de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas 
para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, 
agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e 
signatários de contrato de gestão com a administração pública 
municipal, e que participem da execução de programas municipais; 

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento 
direto e gratuito ao público, prestados por entidades sem fins 
lucrativos. 

Art. 29 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
econômicas para entidades privadas, ressalvadas as instituídas por lei 
específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos 
programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 30 - As entidades beneficiadas com os recursos 
públicos previstos neste Capítulo, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o 
cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 31 - As transferências de recursos às entidades 
previstas nos artigos 27 a 30 desta Lei deverão ser precedidas de 
autorização legislativa específica, aprovação de plano de trabalho e 
celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de 
tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

- Compete ao órgão concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos 
pelo Município. 



epade 
tra3ferê 

- É vedada a celebração de convênio 
situação irregular com o Município, em decorrênci 
feita anteriormente. 

§32 - Excetuam-se do cumprimento dos disp, .!'q; a 
que se refere o caput deste artigo as caixas escolares d : •'- 	blica 
municipal de ensino que receberem recursos diretamente do Governo 
Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 32 - É vedada a destinação, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de recursos para cobrir diretamente 
necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as 
exigências do art. 26 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 
2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica. 

Parágrafo único - As normas previstas no caput deste artigo 
não se aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do 
Sistema único de Saúde e os decorrentes de benefícios eventuais no 
âmbito de política pública de ãssistência social. 

CAPÍTULO X 
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de 

Despesas de Competência de Outros Entes da Federação 

Art. 33 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua 
para o custeio de despesas de competência de outro ente da 
federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que 
sejam destinadas ao atendimento das situações que envolvam 
claramente o interesse local, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput 
deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho 
e da celebração de convênio. 

CAPÍTULO XI 
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira 

e do Cronograma Mensal de Desembolso 

Art. 34 - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2017, as 
metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos 
artigos 82  e 13 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 

- Para atender ao disposto no caput deste artigo, os 
órgãos da administração indireta do Poder Executivo e o Poder 
Legislativo encaminharão ao órgão Central de Contabilidade do 
Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2017, os seguintes demonstrativos: 



1 - as metas mensais de arrecadação de re 
a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar 
maio de 2000; 

II - a programação financeira das despesas, n't-"do 
disposto no art. 8 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 
2000; 

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os 
pagamentos dos restos a pagar, nos termos do disposto no art. 82  da 
Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 

- O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas 
bimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao 
cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do 
Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2017. 

- A programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados 
de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário 
estabelecida nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

Art. 35 - Além da observância das metas e prioridades 
definidas nos termos do art. 22  desta Lei, a lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017 e seus créditos adicionais, observado o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 
2000, somente incluirão projetos novos se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as 
normas desta Lei; 

II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os 
projetos em andamento; 

III - estiverem preservados os recursos necessários à 
conservação do patrimônio público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento para 
os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de 
encaminhamento da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017, cujo cronograma de execução ultrapasse o 
término do exercício de 2017. 

CAPÍTULO XIII 
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

Art. 36 - Para fins do disposto no § 3Q do art. 16 da Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, são consideradas 
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites 
previstos nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei Federal n2  8.666—de 21 



de junho de 1993, nos casos, respectivamente, de o 
de engenharia e de outros serviços e compras. 

CAPÍTULO XIV 
Do Incentivo à Participação Popular 

Art. 37 - O projeto de lei orçamentária do Município, 
relativo ao exercício financeiro de 2017, deverá assegurar a 
transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo único - O princípio da transparência implica, além 
da observância do princípio constitucional da publicidade, na 
utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 38 - Será assegurada ao cidadão a participação nas 
audiências públicas para: 

1 - elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017, mediante regular processo de consulta; 

II - avaliação periódica do Plano Plurianual para o período 
2014-2017, mediante regular processo de consulta. 

CAPÍTULO XV 
Das Disposições Gerais 

Art. 39 - As categorias de programação, aprovadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 
justifica damente, para atender às necessidades de execução, desde 
que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 
execução do crédito, através de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único - As modificações a que se refere o caput 
deste artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos 
suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser 
abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 40 -. A abertura de créditos suplementares e especiais 
dependerá de pévia existência de recursos disponíveis para cobrir a 
despesa, nos termos do disposto na Lei Federal n2  4.320, de 17 de 
março de 1964. 

- A lei orçamentária conterá autorização para a abertura 
de créditos adicionais suplementares, no quantum de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor estimado para as receitas, com utilização de 
recursos de anulação parcial ou total de dotações, do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação 
verificado no exercício. 

- No limite estabelecido no § V deste artigo poderá o 
Executivo Municipal transpor, remanejar ou transferir recursos, de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constitui ão da 
República Federativa do Brasil. 
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§32 - Acompanharão os projetos de lei rei 
adicionais exposições de motivos circunstanciados qu 
e que indiquem as consequências clost&nóelante,tito 
propostos. .1çzyi.Ç tfl' 	 O.: 

§42 - Cada projeto de lei devecá.xStcingirae..a 
modalidade de crédito adicional. 

§50  - A lei orçamentária conterá tIjró9zação  ao Poder 
Executivo para realocar, transpor, remanejar ou transferir as fontes 
de recursos estabelecidas nas classificações orçamentárias constantes 
da lei orçamentária, quando as mesmas se mostrarem insuficientes 
para suportar as despesas fixadas 	rn .. xirtuø.e da ocjlpç$o da 
arrecadação, buscando o ajustamento e o equilíbrio fiscãl do 
Município. 

Art. 41 - São vedados: quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabiljzem a execução de, despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo 	único 	A 	contabilidade 	registrará 
tempestivamente os atos e fatos relativos à gestão orçamentária-
financeira efetivamente ocorridos. 

Art. 42 - A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no § 2 do art. 167 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, será efetivada 
mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos 
previstos no art. 43 da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 43 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem 
ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de lei 
orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante 
às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 44 - Em atendimento ao disposto nos §§ 1P e 32  do art. 
42 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, integram a 
presente Lei os anexos de Metas e Riscos Fiscais. 

Art. 45 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

IVAR CER QUEIRA DE ALMEIDA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

uma única 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

IÇ 

Quadro 1 - Relatório de Índices Oficiais 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias) 

Exercício de 2017 

 

   

    

Esfera do P16: Federal 

Percentual do PIB para o exercício de 2016: 	 -3,80% 

Valor do P16 previsto para o exercício de 2015: 	 6.11t0.000.000,00 

Valor do P16 realizado para o exercício de 2015: 	 5.900.000.000,00 

Percentual do P16 previsto para os próximos exercicios:2017 0,30% 	2018 0,30% 	2019 0,30% 

Valor do P16 previsto para os próximos exercícios: 2017 5.920.000.000,00 2018 5.935.000.000,00 2019 5.950.000.000,00 

onte das informações do P13: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 

Descrição: 	INDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 	 Sigla: IRCA 

Percentual Mensal: 	Não há informações sobre os percentuais mensais, pois, os valores da LDO 
estão considerando o previsto. 

índices Oficiais de: 2014 	6,41 	2015 	10,67 

Previsão para: 	2016 	7,11 	2017 	6,28 	2018 	6,28 	1019 6,28 

Fonte das informações: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Fatores Previstos para:2017 106,580 Fatores Previstos para:2014 1,1854 
2018 106,580 2015 1,0711 
2019 106,580 2016 1,0000 

2017 1,0628 

2018 1,1295 
2019 1,2005 



Quadro 2 - Fatores para Estabelecimento de ValonsT  
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício de 2017 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICíPIO; CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Crescimento do PIB 
Fonte: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 0,30 0.30 0,30 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice 	oficial de inflação 
Fonte IBGE E RELATORIO FOCUS aca 6,26 6,28 6,28 

{1 + (Taxa de Inflação de 2017/100)}+ Crescimento do PIB 2017 
1,0628 

{1-'-(Taxa de Initlação de 2017/100)} x (1+(taxa do Inflação do 2018/100)}} + Crescimento do PIB de 2018 2018 
1,1295 

{(1+(raxa de Iniflação de 2017/100)) x {1+(taxa de Inflação de 2018/100)}} 2019 
(1 + (Taxa de Inflação de 20191100) )+ Crescimento do PIB 2019 

1,2005 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 

Fonte Indico IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 
Fonte PIB 	: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 6,41 10,67 7,11 

{1} 	 - 2016 
1,0000 

{{1+(Taxa de Iniflação de 2015/100)) x {1+(taxa de Inflação de 2016/100))) 2015 
1,0711 

(Taxa de Iniflação de 2014/100)} x {1+(taxa de Inflação de 2015/100)}} 2014 
(Taxa de Inflação do 2016/100)) 

1,1854 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 
Código Descrição 2016 2017 2018 

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 212.126.925.00 226.064.876.66 240.961.261.55 

1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 34.325.000.00 36.583.585.00 38.990.784.89 

1.1.1.0.00.00 IMPOSTOS 29.000.000.00 30.908.200.00 32.941.959.56 

1.1.1.2.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 13.200.000.00 14.068.560.00 14.994.271.25 

1.1.1.2.02.00 IPTU lmp. s/Prop. Predial Tenit.Urtana 6.500.000.00 6.927.700.00 7.383.542.66 

1.1.1.2.04.00 IMPOSTO S/RENDA E PROV.QUALQUER NATUREZA 3.200.000.00 3.410.560.00 3.634.974.85 

1.1.1.2.04.31 IRRF lmp.Renda ReiFont.s/Rend.Trabalho 2.700.000.00 2.877.660.00 3.067.010.03 

1.1.1.2.04.34 IRRE -lmp.Renda Ret.Font.s/ Outros Rend. 500.000.00 532.900.00 567.964.82 

1.1.1.2.08.00 ITRI Imp.sttrans."Inter Vivos" de Bens 3.500.000.00 3.730.300.00 3.975.753.74 

1.1.1.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 15.800.000.00 16.839.640.00 17.947.688.31 

1.1.1.3,05.00 ISS -IMPOSTO SISERVIÇO QUALQUER NATUREZA 15.800.000.00 16.839.640.00 17.947.688.31 

1.1.1.3.05.01 ISS -Imposto e/Serviço Qualquer Natureza 15.800.000.00 16.839.640.00 17.947.688.31 

1.1.2.0.00.00 TAXAS 5.325.000.00 5.675.385.00 6.048.825.33 

1.1.2.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.215.000.00 2.360.747.00 2.516.084.15 

1.1.2.1.25.00 Taxa Lic. Pune. Estab.Comerciais,Ind. P8 600.000.00 639.480.00 681.557.78 

1.1.2.1.29.00 Taxa de Licença para Execução de Obras 550.000.00 586.190.00 624,761.30 

1.1.2.1.31.00 Taxa de Utilização Ama Domínio Público 10.000.00 10.656.00 11.359.30 

1.1,2.1.32.00 Taxa de Aprovação do Projeto Const.civil 450.000.00 479.610.00 511,168.34 

1.1.2.1.35.00 Taxa de Alinhamento e Nivelamento 5.000.00 5.329.00 5.679.65 

1.1.2.1.99.00 Outras Taxas Exercido Poder de Policia 600.000.00 639.480.00 681.557.78 

1.1.2.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3.110.000.00 3.314.638.00 3.532.741.18 

1.1.2.2.28.00 Taxa de Cemitérios 5.000.00 5.329.00 5.679.65 

1.1.2.2.99.00 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 3.105.000.00 3.309.309.00 3.527.061.53 

1.1.2,2.99,02 Taxa de Coleta de Lixo 2.800.000.00 2.984.240.00 3.180.602.99 

1.1.2.2.99.03 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 55.000.00 58.619.00 62.476.13 

1.1.2.2.99.09 Outras Taxas Diversas 250.000.00 266.450.00 283.982.41 

1.2.0.0.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÔES 5.100.000.00 5.435.580.00 5.793.241.16 

1.2.3.0.00.00 Cont. Custeio Serviço Iluminação Pública 5.100.000.00 5.435.580.00 5.793.241.16 

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.114.000.00 2.253.101.20 2.401.355.26 

1.3.1.0.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 10.000.00 10.658,00 11.359.30 

1.3.1.1.00.00 Alugueis 10.000.00 10.658.00 11.359.30 

2019 

256.816.512.56 

41.556.378.54 

35.109.540.50 

15.980.894.30 

7.869.379.77 

3.874.156.19 

3.268.819.29 

605.338.91 

4.237.358.34 

19.128.646.20 

19.128.646.20 

19.128.646.20 

6.446.838.04 

2.681.642.49 

726.404.29 

665.870.60 

12.106.74 

544.803.21 

6,053.37 

726.404.29 

3.765.195.55 

6.053.37 

riA 	0  
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12.106.74 

12.106.74 

3. 
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2019 

2.546.047.02 

2.546.047.02 

1.843.856.21 

127.120.75 

36.320-21 

7.264.04 

1.210.67 

1.210.67 

217.921.29 

1.452.808.57 

702.190.81 

702.190.81 

1.210,67 

1.210.67 

16.949.43 

10.896.06 

10.896.06 

6.053.37 

3.632.02 

2.421.35 

199.087.953.26 

194.215.868.91 

105.572.104.95 

55.485.18 

55. 

'$0 :
0  j 

90237 

39. 

4012 UF: MINAS GERAIS 
MtJNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Código Descrição 2016 	 2017 2018 
1.3.2.0.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 2.103.000.00 	2.241.377,40 2.388.860.03 
1.3.2.5.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.103.000.00 	2.241 .377.40 2.388.860.03 
1.3.2.5.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEP. RECURSOS VINCULADOS 1.523.000.00 	1.623.213.40 1.730.020.84 
1.3.2.5.01.02 Receita Rem. Dep. Bano. R.Vinc. - FUNDEB 105.000.00 	111.909.00 119.272.61 
1.3.2.5.01.03 Rocelta Rem. Dep. Bano. R.Vinc. F. SAÚDE 30.000.00 	31.974.00 34.077.89 
1.3.2.5.01.05 Receita Rem. Dep. Bano. R. Vino. - MOE 6.000.00 	6.394.80 6.81 5.58 
1.3.2.5.01.06 Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. A. SAÚDE 1.000.00 	1.065.80 1.135.93 
1.3.2.5.01.09 Receita Rem. Dep. Bano. R. Vinc. - CIDE 1.000.00 	1.065.80 1.135.93 
1.3.2.5.01.10 Receita Rem. Dep. Bano. R. Vine. - FNAS 180.000.00 	191.844.00 204.467.34 
1.3.2.5.01.99 Rec. Rem. Outros Dep. Bano. R.Vinculados 1.200.000.00 	1.278.960.00 1.363.115.57 

1.3.2.5.02.00 REMUNERAÇÃO DER. RECURSOS NÃO VINCULADOS 580.000.00 	618.164.00 658.839.19 
1.3.2.5.02.99 Rem. Outros Dep. Recursos não Vinculados 580.000.00 	618.164.00 658.839.19 
1.3.3.0.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.000.00 	1.065.80 1.135.93 
1.3.3.9.00.00 Outras Receitas Concessões e Permissões 1.000.00 	1.065.80 1.135.93 
1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 14.000.00 	14.921.20 15.903.01 
1.6.0.0.03.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE 9.000.00 	9.592.20 10.223.37 
1.6.0.0,03.06 Receita de Terminais Rodoviárias 9.000.00 	9.592.20 10.22337 
1.6.0.0.13.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.000.00 	5.329.00 5.679.65 
1.6.0.0.13.02 Serviços de Venda de Editais 3.000.00 	3.197.40 3.407.79 
1.6.0.0.13.99 Outros Serviços Administrativos 2.000.00 	2.13 1.60 2.271.86 
1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 164.443.925.00 	175.264.335.26 186.796.728.53 
1.7.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 160.419.650.00 	170.975.262.97 182.225.435.27 
1.7.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 87.201.114.00 	92.938.947.30 99.054.330.03 
1.7.2.1.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 45.830.000.00 	48.845.614.00 52.059.655.40 
1.7.2.1.01.02 FPM - Cota-Parte F. Part. M. Cota Mensal 45.800.000.00 	48.813.640.00 52.025.577.51 
1.7.2.1.01.05 ITR -Cota-Parte Imp.s/Prop. Tet-rit.Rural 30.000.00 	31.974.00 34.077.69 
1.7.2.1.22.00 TRANSF.COMP. FIN.EXPL. RECURSOS NATURAIS 700.000.00 	746.060.00 795.150.75 
1.7.2.1.22.20 CFEM-Cota- parte Comp. Fin. Rec.Minerais 150.000.00 	159.970.00 170.389.45 
1.7.2.1.22.70 FEP -Cota- parte F. Especial do Petróleo 550.000.00 	586.190.00 624.761.30 
1.7.2.1.33.00 TRANSF. REC. SUS REPASSES FUNDO A FUNDO 32.421.769.00 	34.555,121,40 36.828.848.39 
1.7.2.1.33.11 Transf. Rec. do SUS-Bloco Atenção Básica 7.453.500.00 	7.943.940.30 8.466.651.57 
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Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 

Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 
Código Descrição 2016 2017 2018 
1.7.2.1.33.12 Trans!. Rec.SUS Média A. C. Amb. e Hosp. 22.149.700.00 23.607.150.26 25.160.500.75 
1.7.2.1.33.13 Trans!. Rec.SUS B. Vigllãncia em Saúde 1.185.180.00 1.263.164.84 1.346.281.09 
1.7.2.1.33.14 Trans!. Rec. SUS S. Asslst. Farmacêutica 1.395.600.00 1.487.430.48 1.585.303.41 
1.7.2.1.33.15 Transf.Recursos do SUS- B. Gestão SUS 237.789.00 253.435.52 270.111.57 
1.7.2.1.34.00 Trans!. Rec. F. Nac. Assist. Social-FNA5 3.160.578.00 3.368.544.03 3.590.194.23 
1.7.2.1.35.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 4.928.767.00 5.253.079.87 5.598.732.52 
1.7.2.1.35.01 Transferências do Salátio-Educação 2.127.795.00 2.267.803.91 2.417.025.41 
1.7.2.1.35.02 Trans!. Prog. Dinheiro D na Escola-PDDE 9.295.00 9.906.61 10.558.47 
1.7.2.1.35.03 Trans!. Prog. Nac.Aliment. Escolar-PNAE 810.979.00 864.341.42 921.215.08 
1.7.2.1.35.04 Trans!. Prog. N. Apoio Transp. Escolar 79.170.00 84.379.39 89.931.55 

1.7.2.1.35.99 Outras Transferências Diretas do FNDE 1.901.528.00 2.026.648.54 2.160.002.02 
1.7.2.1.36.00 	ICMS - Desoneração - L.C. N°87/96 160.000.00 170.528.00 181.748.74 
1.7.2.2.00.00 TRANSFERÉNCIAS DO ESTADO 42.41 8.536.00 45.209.675.67 48.184.472.33 
1.7.2.2.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO ESTADO 42.219.896.00 44.997.965.16 47.958.831.26 
1.7.2.2.01.01 cota-parte do ICMS 24.700.000.00 26.325.260.00 28.057.462.11 
1.7.2.2.01.02 Cota-parto do IPVA 16.800.000.00 17.905.440.00 19.083.617.95 
1.7.2.2.01.04 Cota-parto do IPI sobre Exportação 600000.00 639.480.00 681.557.78 
1.7.2.2.01.13 CIDE -Cota-parte Cont. Int. O. Ecanõmico 116.896.00 124.587.76 132.785.63 
1.7.2.2.01.99 Outras Participações na Receita Estado 3.000.00 3.19740 3.407.79 
1.7.2.2.99.00 Outras Transferências do Estado 198.640.00 211.710.51 225.641.06 
1.7.2.2.99.51 Transf.Rec.Fundo Est.Assist.Social -FEAS 168.640.00 179.736.51 191.563.17 
1.7.2.2.99.52 Outras Transferências do Estado 30.000.00 31 .974.00 34.077.89 
1.7.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 30.800.000.00 32.826.640.00 34.986.632.91 
1.7.2.4.01.00 Transferências de Recursos do FUNDEB 30.800.000.00 32.826.640.00 34.986.632.91 
1.7.6.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS 4.024.275.00 4.289.072.29 4.571 .293.25 
1.7.6.1.00.00 TRANSF. CONVÉNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 4.024.275.00 4.289.072.29 4.571 .293.25 
1.7.6.1.01.00 Trans!. Convênios da União para o SUS 4.024.275.00 4.289.072.29 4.571.293.25 
1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.130.000.00 6.533.354.00 6.963.248.69 
1.9.1.0.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 2.530.000.00 2.696.474.00 2.873.901 .99 
1.9.1.1.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 230.000.00 245.134.00 261.263.82 
1.9.1.1.38.00 Multas o Juros do IPTU 80.000.00 85.264.00 90.874.37 

1 
UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAPAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
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Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 
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Código Descrição 2016 2017 2018 

1.9.1.1.40.00 Multas e Juros do ISS 120.000.00 127.896.00 136.311.56 

1.9.1.1.99.00 Multas e Juros Mora de Outros Tributos 30.000.00 31 .974.00 34.077.89 

1.9.1.3.00.00 2.100.000.00 2.238.180.00 2.385.452.24 MULTAS E JUROS MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTO 

1.9.1.3.11.00 Multas e Juros Mora Olvida Ativa do IPTU 1.500.000.00 1.598.700.00 1.703.894.46 

1.9.1.3.13.00 Multas e Juros Mora DIvida Ativa do ISS 500.000.00 532.900.00 567.964.82 

1.9.1.3.99.00 Multas/J de Mora D.Ativa Outros Tributos 100.000.00 106.580.00 113.592.96 
1.9.1.9.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 200.000.00 213.160.00 227.185.93 

1.9.1.9.15.00 Multas Previstas na Legislação Trânsito 200.000.00 213.160.00 227.185.93 
1.9.2.0.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300.000.00 319.740.00 340.778.89 
1.9.2.2.00.00 RESTITUIÇÕES 300.000.00 319.740.00 340.778.89 

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 300.000.00 319.740.00 340.778.89 

1.9.2.2.99.52 Outras Restituições 300.000.00 319.740.00 340.778.69 

1.9.3.0.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 3.300.000.00 3.517.140.00 3.748.567.81 

1.9.3.1.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 3.300.000.00 3.517.140.00 3.748.567.81 
1.9.3.1.11.00 Receita da Dívida Ativa do IPTU 2.600.000.00 2.771.080.00 2.953.417.06 

1.9.3.1.13.00 Receita da Olvida Ativa do 185 650.000.00 692.770.00 736.354.27 

1.9.3.1.99.00 Receita da Olvida Ativa Outros Tributos 50.000.00 53.290.00 56.796.48 

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 9.077.953.00 9.675.262.31 10.311.915.88 

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.077.953.00 9.675.282.31 10.311.915.86 
2.4.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS 9.077.953.00 9.675.282.31 10.311.915.86 
2.4.7.1.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 3.077.953,00 3.280.482.31 3.496.338.04 
2.4.7.1.02.00 Transi. Conv. União dest. Prog. Educação 1.577.953.00 1.681.782.31 1.792.443.58 

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênio União 1.500.000.00 1.598.700.00 1.703.894.46 
2.4.7.2.00.00 TRANSF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES 6.000.000.00 6.394.800.00 6.815.577.84 
2.4.7.2.01.00 Transferências Convênios Estados p/ SUS 400.000.00 426.320.00 454.371.66 
2.4.7.2.02.00 Transf. Convênios Estados p1 Educação 50.000.00 53.290.00 56.796.48 
2.4.7.2.99.00 Outras Transf. de Convênio dos Estados 5.550.000.00 5.915.190.00 6.304.409.50 
90.0.0.0.0.00. DEDUÇÕES DA RECEITA -17.618.000.00 -18.777.264.40 -20.012.808.40 
95.1.7.2.1.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES - FPM -9.160.000.00 -9.762.728,00 -10.405.115.50 
95.1.7.2.1.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES -ITR -6.000.00 -6.394.80 -6.815.58 
95.1.7.2.1.36. Dedução Rec. p1 Formação FUNDES-LC 87/96 -32.000.00 -34.105.60 -36.349.75 



2016 2018 2017 2019 Código Descrição 
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Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE t 
ENTIDADE: CONSOLIDADA 

95.1.7.2.2.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES -IcMS -4.940.000.00 -5.265.052.00 -5.611.492.42 -5.980.728.62 
95.13.2.2.01. Dedução Receita p1 Formação FUNDES -IPVA -3.360.000.00 -3.581.088.00 -3.816.723.59 -4.067.884.00 
95.1.7.2.2.01. Dedução Receita p1 Formação FUNDES - IPI -120.000.00 	-127.896.00 	-136.311.56 	-145.280.8 

Totais 32 203.586.878.00 216.982.894.57 231.260.369.04 246.477.301.  
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Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa 
Projeção da Despesa para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Despesa para os Próximos Exercícios 
Código Descrição 2016 2017 2018 
3.0.00.00.00 180.518.930.88 192.397.076.53 205.056.804.17 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 96.120.536.75 102.445.268.07 109.186.166.71 
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 96.120.536.75 102.445.268.07 109.186.166.71 
3.1.90.01.00 Aposentadorias RPPS, Res.Rem. e Reforma 928.266.00 989.345.90 1.054.444.86 

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar 24 6.824.00 263.065.02 280.374.70 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 18.666.630.83 19.894.895.14 21.203.979.24 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 62.155.538.66 66.245.373.10 70.604.318,65 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 13.469.77421 14.356.085.35 15.300.715.77 
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis -Pessoal civil 34.464.00 36.731 .73 39.148.68 
3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 200.00 213.16 227.19 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 200.00 213.16 227.19 
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 618.639.05 659.345.50 702.730.43 
3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Divida 234.410.72 249.834.95 265.274.08 
3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 234.410.72 249.834.95 266.274.08 
3.2.90.21.00 Juros Sobre Dívida Por Contrato 234.410.72 249.834.95 266.274.08 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 84.163.983.41 89.701.973.52 95.604.363,38 
3.3.50.00.00 Transf.lnstit.Pdvadas S/Fins Lucrativos 1.638.395.01 1.746.201.40 1.861.101.45 
3.3.50.41.00 Contribuições 386.765,00 412.214.14 439.337.83 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1.251.630.01 1.333.987.26 1.421.763.63 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 82.525.588.40 87.955.772.12 93.743.261 .92 
3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 27.000.00 28.776.60 30.670.10 
3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 114.241.54 121.758.63 129.770.35 
3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 1.328.00 1.41 5.38 1.508.51 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.151.546.42 12.951.118.17 13.803.301.75 
3.3.90.31.00 'remiação Cult.,Ai-tíst.,Cientif.Desport. 33.412,00 35.610.51 37.953.68 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço plDist.Gratuita 2.750.100.00 2.931.056.58 3.123.920.10 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 104.735.00 111.626.56 118.971.59 
3.3.90.34.00 Outras Desp. Pos. Dec.Cont.Terceirização 3.528.755.00 3.760.947.08 4.008.417.40 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 60.786.00 64.785.72 
3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 3.003.210.55 3.200.821.80 3.411.435.88 
3.3.90.37.00 Locação de Mão'de-obra 200.00 213.16 227.19 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
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Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa 
Projeção da Despesa para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Despesa para os Próximos Exercícios 
Código Descrição 2016 2017 2018 
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 50.696.881.83 54.032.736.65 57.588.090.73 
3.3.90.41.00 Contribuições 1.326.00 1.41 5.38 1.508.51 
3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 6.516.953.40 6.945.768.93 7.402.800.53 
3.3.90.47.00 Obrigações Trlbutárlas e Contributivas 1.482.263.99 1.579.818.28 1.683.770.32 
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas 183.100.02 195.148.00 207.988.74 
3.3.90.49.00 Auxilio-Transporte 196.635.96 209.787.77 223.591.80 
3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.078.617.63 1.149.590.67 1.225.233.74 
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 76.471.76 61.503.60 86.866.54 
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 517.801.30 551.872.63 588.185.84 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 22.731.947.09 24.227.709.21 25.821.892.47 

4.4.00.00.00 investimentos 20.l31 .947.10 21.456.629.22 22.868.475.42 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.131.947.10 21.456.629.22 22.868.475.42 
4.4.90.30.00 Material de Consumo 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.35.00 Serviços de Consultaria 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.36.00 Outros Serviços Terceiros -Pessoa Física 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.37.00 Locação de Mão-de-obra 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.39.00 Outros Serv. Terceiros -Pessoa Juridica 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 13.837.755.00 14.748.279.28 15.718.716.06 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 623531110 6.645.594.57 7.082.874.69 
4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 57.081.00 60.636.93 64.840.00 
4.4.90.91.00 Sentenças Judiciais 200.00 213.16 227.19 
4.4.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores 200,00 213.16 227.19 
4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 200.00 213.16 227.19 
4.6.00.00.00 Amortização da Divida 2.599.999.99 2.771.079.99 .2.953.417.05 
4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 2.599.999.99 2.771 .079.99 2.953.41 7.05 
4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 2.599.999.99 2.771.079.99 2.953.417.05 
9.0.00.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.108.60 361.672.36 
9.9.00.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.108.80 381.672.36 
9.9.99.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.108.80 381.672.36 
9.9.99.99.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.106.80 381.672.36 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa 
Projeção da Despesa para o Período e 2016 a 2019 

14abr2016 19:36 

FOLHA: 	3 

ENTIDADE: CONSOLIDADA Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Despesa para os Próximos Exercícios 
Código 	Descrição 2016 	2017 2018 	2019 

Totais 	 203.586.377.97 	216.982.694.54 231.260.369.00 246.477.301.28 



UF: MINAS GERAIS 
Quadro 7- Metas Anuais - Resultado Nominal 

Projeção da Dívida Consolidada Liquida 
Período Utilizado -2014 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 
Meta Fiscal - Resultado Nominal Mai

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE:  CONSOLIDADA 

R$ Unidade 

Especificação 
	 Exercícios 

2015 	1 c 

Divida Fiscal Líquida 2013 	(a) : 	56.045.004.80 

2014 

( 	b) Previsto 

(CP) 
Realizado 
(cr) 

2016 

(d) 

2017 

(e) 

2018 

( 	f 	) 

2019 

( 	g ) 

Dívida Consolidada ( 1 75.963.058,51 78.933.667,28 98.008.488,42 83.668.687,32 88.689.868,56 94.011.260,67 99.651.936,20 

Deduções ( II 19.231.079,85 20.384.944,64 14.889.786,64 21.608.039,20 22.904.521,98 24.278.793,24 25.735.637,46 

Ativos Disponíveis 22.472,922,50 23.821.297,85 29.017.366,62 25.250.573,60 26.765.608,02 28.371.544,50 30.073.837,20 

Haveres Financeiros 2.199.453,57 2.331.420,78 1.449.914,63 2.471.306.03 2.619.584,39 2.776.759,40 2.943.481,56 

+ ) Restos a Pagar Processados 5.441.296,22 5.767.773,99 15.577.494,81 6.113.840,43 6.460.670,43 6.869.510,65 7.281.681,30 

Dívida Consolidada Líquida C III ) = ( 1 ) 	- ( 5t731.978,66  58.548.122,64 83.118.701,78 62.061.648,12 65.785.346,58 69.732.467,43 73.916.298,74 

Receitas de Privatizações C IV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Passivos Reconhecidos ( V 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Fiscal Líquida ( III + IV - V 56.731.978,66 58.548.722,64 83.118.701,78 62.061.648,12 65.785.346,58 69.732.467,43 73.916.298,74 

(b - a) (c 	- b) (c 	- b) (d - c) (e 	- 	d) (f 	- 	e) (g 	- 	f) 
Resultado Nomial 686.973,66 1.816.743,98 26.386.723,12 3.512.925,48 3.723.698,46 3.947.120,85 4.183.831,31 

Inflação 7,11 6,26 6,28 6,28 

Metodologia de Cálculo: 



UF: MINAS GERAIS MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ENTIDADE: CONSOLIDADA METAS ANUAIS 

Exercício 2017 

Ano de 2017 Ano de 2018 Ano de 2019 
Especificação 	 Valor Valor 	%PIB Valor 	Valor 	%PIB 	Valor Valor %PIB 

Corrente (a) constante 	(aIPIB)xlOO corrente (b) 	Constante 	(b/PIB)xlOO 	Corrente (o) Constante (c/PIB)xlOO 
Receita Total 216.982.894.57 204.161.549,28 3,665 231.260.371,34 204.737.844,74 246.477.301,32 205.315.762,84 4,142 

Receitas Primárias (1) 214.741.517,17 202.052.613,07 3,627 228.871.508,94 202.62.95348 3,856 243.931.251,87 203.194.90 1,89 4,100 

Despesa Total 216.982.894,54 204.161.549,25 3,665 231.260,371,05 204.737.844,48 3,897 246.477.301,28 205.315.762,81 4,142 

Despesas Primárias (II) 213.961.977,18 201.319.13547 3,614 228.040.677,89 201.887.407,83 3,842 243.045.754,47 202.457.281,94 4,085 

Resultado Primário (III) = (1-11) 179.,99 73i47760 0,013 830.831 .05 735.545,64 0,014 885.497,40 737.619,95 0,015 

Resultado Nominal '3.t23.698,46 3.503.668,10 0,063 3.947.120,85 3.494.437,94 0,067 4.183.831,31 3.485.134.38 

Divida Pública Consolidada 88.689.868,56 83.449,255,3à 1,498, 94.011.260,67 83.229:404,07, 1,584 99.65t.936,20 83010.131,93 1,675 

Divida Consolidada Liquida 65.785.346,58 61-.ë98.f43,19 1,111 69.732.467,43 1.75069,47 1,179 73.916-.9-8,74 61.572.32849 1,24 

Variáveis 

Inflação média (% anual) projetada c/ base em índice oficial 

Crescimento do PIB - Fonte: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 

Projeção do P18: 

IPCA 

Fonte; IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

2017 
t 28%  

0,30% 

5.929.000.000,00 

Exercícios 

2018 	 2019 
6,2&. 

	

0,30% 	 0,30% 

	

5.935.000.000,00 	5.950.000.000,00 

Metodologia de cálculo dos valores constantes Ano de 

Ano de 

Ano de 

2017 	= valores correntes dividido por... 

2018 	= valores correntes dividido por... 

2019 	= valores correntes dividido por... 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

- 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCIdO ANTERIOR 

Exercício 2017 

   

AMF - Demonstrativo II (LRF, ad 40, §20, inciso 1) 
	

R$ 1,00 
Metas Previstas 

2015 
(a) 

% PIB 

Metas Realizadas 

2015 	 %PIB 
(b) 

Variação 
Valor 	 '4 

(c)(b-a) 	 (cla)xlOO 

197.256.122,00 3,234 199.371.950,00 	 3,379 í.11 16.928,50k 	 1,07 
194.034.998,00 3,181 197.932.603,00 	 3,355 3.897.605,001 	 2,01 
197.701.239,43 3,241 197.701.237,00 	 3,351 -2,43 	 0.00 
192.951.237,12 3,163 192.951.237,00 	 3,270 -09 	 0,00 

1 .083.760,8 0,018 i8U66,,00' 	 0,018 3.897,605,12 	359,64 
1.816.743,98i 0.030 ~6.386.73,121 	 0,031 28.203.467,10 	1.552,42 

78.933.667,~8J 1,294 9t8.008.4à8,42. 	 1,661 19.O14.821,1 	 24,17 
58.548.722,64 0,960 83.118.701,78, 	 1,409 24Y69p7914 	 41,97 

Previsão Realizado 

6.100.000.000,00 - 5.900.000.000,00 

Especificação 

Receita Total 

Receitas Primárias (1) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primário (III) = (1 - II) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

*Valores do PIB no exercício de 2015 

Fonte: 5900000000 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIO ANTERIORES 

Exercício 2017 

1,0711% Ano de 2015 = valores correntes multiplicado por 

AMF - Demonstrativo III (LRF. Art. 40, § 20, Inciso II) 

Especificação 2014 2015 2016 

Valores a Preços Correntes 

2017 	 2018 7. 
Receita Total 183.808.582,00 199.371.950,00 8,46 203.586.878,00 2,11 216.982.894,57 6,58 231.260.369,04 6,58 
Receitas Primárias (1 182.475.854,00 197.932.603,00 8,47 201.483.878,00 1,79 214.741.517,17 6,58 228.871.509,00 6,58 
Despesa Total 179.890.382,00 197.701.237,00 9,90 203.586.877,97 2,97 216.982.894,54 6,57 231.260.369,00 6,57 
Despesas Primárias (II) 175.140.382,00 192.951.237.00 10,16 200.737.043,03 4,03 213.961.979,61 6,58 228.040.677,86 6,57 
Resultado Primário (III) = (1-11) Í 7.335.472,00 4.981.366,00 -32,10 	7415.834,97- -85,01 	77a7;5 4,37 	óï5E31,i4 6,58 
Resultado Nominal 686.973,86 1.816:743,98 164,45- 	3.512.925,48j 93.361 	1,723.698;46i 5,99 	-3.947-120,85,  6,00' 
Divida Pública Consolidada 75.963.058,51 78:933.667,29; 3,91; '- 3:669.687,32, 6,00' 	88.689.86; 6,00' 94.011260 67 5,99 
Divida Consolidada Liquida 56.731.978,66 58.548%722,64j 3,20: Q2j061.648,1Z 6,00, 	65.785346,58j 5,99 	69i732.467,43 6,00. 

Valores a Preços Constantes 
Especificação 2014 2015 2016 7. 	2017 	7. 	2018 % 

Receita Total 217.886.693,10 213.547.295,65 20,04 203.586.878,00 9,37 204.161.549,28 0,28 204.745.789,32 0,28 
Receitas Primárias (1) 216.306.877,33 212.005.611,07 20,04 201.483.878,00 9,03 202.052.613,07 0,28 202.630.818,06 028 
Despesa Total 213.242.058,82 211.757.794.95 21,62 203.586.877,97 10,29 204.161.549,25 0,28 204,745.789,29 0,28 
Despesas Primárias (II) 207.611.408,82 206.670.069,95 21,92 200.737.043,03 11,43 201.319.137,75 0,28 201.895.243,79 0,28 
Resultado Primário (III) 

- 
8.695.468,51 5.335.541,12. -24,85 t20 '-483.ê'- é,O0 -83,95 	73.475,32I -1,79 0,28 

Resultado Nominal 814.338,81 1.94.914,48k 192,67 	3.5121925,48i  107,11 	3.503.668,101 -0,27 	3.494.573,5È -0,26 
Divida Pública Consolidada 1 90.046.609,56 84.545.851,02 14,99 	83.669:8T,3 13,53' 83.449.255,33, -0,27f 83.232.634,501 -0,26 
Divida Consolidada Liquida 67.250.b87,50 62.711 .536,82 14,21 t 62.261 421, 13,53 	61.898.143?iÔ 0.2711 61.737.465,63, -0,26 

índis Wliiação 
Metodologia de Cálculo 2014 2015 2016 201 a 

6,410% 10,670% 7,110% 6,280% 6,280% 

R$ 1,00 

2019 	7. 

	

205.312.204,35 	0,27 

	

203.191.382,17 	0,27 

	

205.312.204,32 	0,27 

	

202.453.772,98 	0,27 

	

737.609,19 	0,27 

3.485.073,98 -0,28 

	

83.008.693,21 	-0,27 

	

61.571.260,92 	- 

20 

2019 
246.477.301,32 

243.931.254,29 

246.477.301,28 

243.045.754,47 

ã499,83 

4.183.831,311 
99.6511.936,2c4 

73.916.298,74 

7. 

6,57 

6,57 

6,58 

6,56 

6,57 

5,99 

5.99 

5,99 

IPCA Fonte das Informações: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Fatores para Etaielecinento de Valores 

Ano de 2014 = valores correntes multiplicado por 	1,1854% 

Ano de 2016 = valores correntes divido por 	1,0000% 

Fonte das Informações: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 

Constantes 

1,1295% 

1,2005% 

 (QuWo 1 Reit&lo de GiJices) 

Ano de 2017 = valores correntes divido por 

Ano de 2018 = valores correntes divido por 

Ano de 2019 = valores correntes divido por 



0,00 

0,00 

0,00 

o,&õõ 

IJF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Exercício 2017 

   

Patrimônio Líquido 
Patrimônio 1 capital 

Reserva 

2015 

	

29.634.477,50 	100,000 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 

2014 
24.711.866,79 

0,00 

0,00 

100,000 

0,00 

0,00 

2013 
-11.445.384,56 

0,00 

0,00 Resultado Acumulado 

Totai 34715TibÕ,0b0 24.711266,19 100,000 -11.445.384,58 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Patrimônio Líquido 2015 2014 2013 
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Lucro ao Prejuizos Acumulados 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 
'9. 

ifotal 0,00 0,00 0,0Ô0 Ó,000 o,úô 

100,000 

0,00 

0,00 

100,00 



2014(e) 	 2013 (O 
-ar 	" o 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 
-. 	"e 

0,00 	 0,0 

: 	" 	 0,00 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME LA  NT 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COMA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 40, § 20, inciso III) 

2015(a) 

0,00 

Receitas Realizadas 

Receita de Capital - Alienação de Ativos (1) 

Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 0.00 

Alienação de Bens Imóveis 0.00 

Rendimento de Aplicação 0,00 

Total ( 1 ) 0,06 --- 

Saldo Financeiro de Exercidos Anteriores somados ao Total (1) 0,00 

Despesas Executadas 

LICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 2015(d) 

Despesa de Capital Doo 

Investimentos 0.00 

Inversões Financeiras 0.00 

Amortização da Dívida 0,00 

Despesa Correntes dos Regimes Previdenciários 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 

Total (ii) O.õ0 

Saldo Financeiro (III) 	(1 - II) 0,00 

2014(b) 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 1,00 

2013(c) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Valor 
0.00 

150.000.00 

0.00 

50.000.00 

200.000.00 

300.000.ô0 

UF: MINAS GERAIS 
MIJNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Exercício 2017 

   

AMF 	(LRF, 	art 40, 	§ 30) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES 

DesCrião 

Demandas Judiciais 

2.Valor 
100.000.00 

PROVIDÊNCIAS 

Descrição 	 Valor 	— 
100.000.00 

Dividas em Processo de Reconhecimento 0.00 0.00 

Avais e Garantias Concedidas 0.00 0.00 

Assunção de Passivos 0.00 0.00 

Assistências Diversas 0.00 0.00 

Outros Passivos Contingentes 0.00 0.00 

SÜBTOTÀL a '106.090.00 SUBTdTAL 100.000.00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
	

PROVIDÊNCIAS 
	 1 

Descri2áo 

Frustação de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções 

Outros Riscos Fiscais 

[SUBTOTA 

TOTAL 

Valor 
	

Descrição 
0.00 

150.000.00 

0.00 

50.000.00 

00.000.00 SUBTOTAL 

300.000.00 TOTAL 

Menory Informática Ltda - Belo Horizonte - MS - (oxx) (31) 2126-6388 - nemory@memory.com.br  



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT  

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2017 

Eventós 

Aumento Permanente da Receita 

(-)Transferências Constitucionais 

(-)Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (II) 

rgem Bruta (III) = (1+11) 

Ido Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 

AME - Tabela 9(LRF, art. 40, §20, Inciso V) R$ unidade 

Valor évSo para.- ra: 

2017 2017 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ADENDO AO ANEXO 1 E DEMONSTRATIVO VIII - DOCC 

Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Variações no Quadro de Pessoal 	 -0- 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Exercício 2017 

   

TOTAL 0.00 0.00 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁI(3 t 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Exercício 2017 

2014 
	

2015. 
0,00 

10Ç à 
00. 	W0,11C 

0,00 
0.00 
O;00 

LJF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00> 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
00 

0,00 	 0.00 
0,00 	 0.00 -n 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

r1"1b;oo. lI nQ'°°1 
oo 	' 1. 

.00 	 00 

0,0oA, ,  

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

o 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

00 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, §2°, inciso IV, atines "a') 

' REMITAS 	'-e--- 
RkEITA PREVJdENCIÁRIA - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTÁRIA) (1) 
RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribui ão dos Se!urados 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 

,  

R$ 1,00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0.00 

	

0.00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0.00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0.00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 
00 

Compensação Previdenciáiia do RGPS para o RPPS 
•' 	Demais Receitas Correntes 
W-ÉCEITASDECAPrrAL '  

Alienação do Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(- ) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVINC1A1IAS -RPPS (INTRA.ORCAMENTÁRIA)(I) 
RECEITAS C RREN1ES 	 " 

Receita,de ContI4uiçe 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 
Em Regime de Débito e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
QTAL DK RECEITAS PRÊVIDENCIARIAS (1H )> ( ít II)' 

DSPEAS 	4 
1' SPESAS PREyíDNClMJA5J.>RIPS (EXCETQ INTRÁ-ORCAMENflRJA) (IV) 

pISjrRA%ÃO  

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

rPREVIDENcIA'»'I.  

0,00 	 . 1 , 0,0 

	

"', 	'.t 
2013 	

' 	
2014.: ,,,. 	 2015 

0,00 	IIih 	'b,00' 	 10,0 
0,00 	

. ,,.,' "Ir ,,' , 'o,00 
0,00 	 0.00 	 0,00 
0.00 	 0,00 	 0,00 
000t 	 oâ. r 	 

Q,utrast 	 ána spesas lrpvIdencit 	 - 	

- 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDNCIÁRIÃS - RPFS (INTRII-ØRCAM€NTÁRIA) V) 
ADMINISTRAÇÃO  
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

TTAIJ DAS DÉSPESÁS'PRÈVIDENCIARIAS Ttf 1 t 11V 4'Vl 	 IÇ 
REI5tTAD& PEQIDNdIÁ?dOlÇy1II fs (III VI) 	 1, 

,APORTES  DE RECURSOS PARA O REGIME PRÕP>RIO DE PREIDÊNdt$ °RVIaOR 
T&IAPI DOS4PdRTSPAkp RPPS 

np~lI Plano Financeiro 	 ,; 	 .. 	
. 	 1 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

.0 	>014Ài 	'" 	- 

000•° 	000  	000 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 	 o,00 	 0,00 	 0,00 
Recursos para Formação de Reservas 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

• 0,00, 	" tV LÕ4 'i-íã 000 

'"4Ã>1 	00 1II 	o 'dh 
2013> 	 0>o14 	À9' , >2015,> 

0.00 
'0.fl C>l'i&Óo 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 	 0,00 
0.00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

0.00 
> 	0, g,3  

0,00  
0,00 

0,00 	 0.00 

0,00   

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 



0r. COtvst  

16 

1 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 

Exercício 2017 

R$ 1.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

UR MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOUDADA 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, §20, inciso IV, alínea a") 

U!!9 Pr*v(d'encÍáre 000 ..OJOO 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0.00 0.00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarlal 0,00 0.00 
outros Aportes para o RPPS 0.00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0.00 0,00 
BENS E DIREITOS DO RPPS 0.00 0.00 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA 

ExercÍcio 2017 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

28 	 Encargos Especiais 
843 	Servico da Divida Interna 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, § 20, inciso IV, alínea au) 
	

R$ 1,00 

açÃo DESCRIÇÃO 	 VLR ORÇAMENTO 

Programa: 0000 - PROGRAMA DE ENCARGOS ESPECIAIS 

0001 	PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA 
	

5.582.606.60 

Código Funcao: 	28 	 Encargos Especiais 

Código SubFuncao: 	846 	Outros Encargos Especiais 

0900 	MANUTENÇÃO DO PASEP 	 934.352.00 

o 	 TOTAL 
	

6.516.958.60 

Programa: 0001 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Código Funcao: 	04 	 Adninistracao 

Código SubFuncao: 
	122 	Administracao Geral 

0002 

1004 

1005 

1006 

1007 

1037 

1067 

1068 

1079 

1080 

1082 

1083 

1084 

1085 

MANUTENÇÃO PAGAMENTO PRECATÓRIO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

ESTRUTURAÇÃO DO SETOR FISCALIZAÇÃO 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

IMPLANTAÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES 

APOIO A ENTIDADES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COMUNITÁRIA 

AMPLIAÇÃO PARQUE DE TRANSMISSORES 

IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIAS DE OUVIDORIA PÚBLICA VOLTADAS PARA RESULTADOS 

IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DE GESTÃO DE RISCOS 

DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO 

REGULARIZAÇÃO LEGAL URBANA 

PROCURADORIA FAZENDÁRIA 

CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GERAL 

2.350.571.00 

95.433.00 

235.057.00 

61.818.00 

50.764.00 

221.752.00 

117.529.00 

117.528.56 

2.049.00 

1.419.00 

1.175.00 

11.753.00 

47.011.00 

11.753.00 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	126 	Tecnologia da Informacao 

1092 	IMPLANTAR E MANTER A GOVERNANÇA DE TI 	 112.360.00 

04 	 Administracso 
122 	Administracao Geral 

DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DA FAZENDA 

DO GEOPROCESSAMENTO MULTIFINALITÁRIO 

DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. PLANEJAMENTO 

DO CONSELHO MUNICIPAL URBANO 

08 	 Assistencia Social 
122 	Adninistracao Geral 

ATIVIDADES DA SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DOS CONSELHOS MUNICIPAL- CONTROLE SOCIAL 

04 	 Administracao 

122 	Adninistracao Geral 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2002 
	

MANUTENÇÃO 

2003 
	

MANUTENÇÃO 

2004 
	

MANUTENÇÃO 

2005 
	

MANUTENÇÃO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2006 	MANUTENÇÃO 

2007 	MANUTENÇÃO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2.510.718.92 

117.529.00 

855.466.88 

5.876.00 

1.598.565.00 

221.528.97 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OlE) (31) 2126-636e - nenory@memo 
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DEMONSTRAtIVO DAS PRIORIDADES D 

MU UF: MINAS GERAIS 

ffl MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Exercício 2017 

AMF - Demonstrativo VI 	(LRF, 	art 4°, 	§ 2°, 	inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

sçlo DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

2008 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 661.649.00 

199.799.00 2011 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 5W. MUN. DEFESA SOCIAL 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2015 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA DEFESA CIVIL 164.54 0.00 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

1.410.343.00 2018 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao, 	122 	Administracao Geral 

2019 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 15.876.00 

2020 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 104.113.00 
2021 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PROERD 5.876.00 

Código Funcao; 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2022 	iAwrrsNÇÃo DO PR000N 152.787.00 

Código Funcao: 	10 	 Saude 
Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2023 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. SAUDE 7.222.043.04 
2024 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 39.491.95 

Código Funcao- 	04 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2037 	APOIO A HOSPITAIS FILANTRÓPICOS 

digo Funcao: 	 Saude 

596.256.27 

Wdigo SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2049 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA SEC. MUN. SAUDE 138.408.68 
2050 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OUVIDORIA DA SEC. MUN. SAUDE 98 .792.16 

Código Funcao: 	12 	 EduCacao 
Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2052 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.752.86 
2053 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SESCRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.551.528.58 
2054 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2.491.61 
2056 	CAPACITAÇÃO DO RECURSOS HUMANOS 14.949.63 
2072 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO FUNDED 2.113.16 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2073 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. OBRAS 4.211.176.41 
2075 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 5.076.43 
2086 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO 138.891.73 
2087 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE 1.274.366.,80 

Menory Informática Ltda 	- 	Belo Horizonte - MG 	- 	(ORA) (31) 2126-6388 memory@memory.orÀJbr 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICíPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DAtot'- 

Exercício 2017 

AN? - Demonstrativo VI (LRF, art 4 0, § 2°, inciso IV, alínea "a") 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

  

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao 	131 	Comt.micacao Social 

2089 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA IMPRENSA E CERIMONIAL 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	124 	Controle Interno 

2090 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA-GERAL 

321.148.51 

681.262.00 

Código Funcao 
	04 	 Administracao 

digo SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2092 	MAIIUTE!ÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA-GERAL 	 6.050.00 

2095 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA 	 1.112.996.00 

2097 	TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE EH 	 7.051.00 

Código Funcao: 	26 	 Transporte 

Código SubFuncao: 	782 	Transporte Rodoviario 

2099 	MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 	 224.720.00 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2101 	MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 	 110.876.00 

2102 	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 	 2.426.965.01 

2103 	PAGAMENTO SALÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 	 1.108.760.00 

2105 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA 	 605.171.00 

2106 	MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ENERGIA 	 561.800.00 

Código Funcao: 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	122 	Administracao Geral 

2108 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE CULTURA 

digo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2109 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. ESPORTES E LAZER 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 
Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

2122 	MANUTENÇÃO SERVIÇO DE ÁGUA 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	131 	Comunicacao Social 

2125 	PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

Programa: 0002 - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO 

822.700.00 

734.554.00 

3.487.307.00 

404.496.00 

247.192.00 

TOTAL 	40.660.828.24 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 
	123 	Administracao Financeira 

1001 	IMPLEMENTAÇÃO DE CAMPANHAS PARA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO 	 176.293.00 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - 840 - (CXX) (31) 2126-6388 - BemormeBo.CO 



 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA L 

 

Exercício 2017 

  

     

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 41, § 2°, inciso IV, alínea "a") 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 	 VLR ORÇAMENTO 

1002 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO FISCAL 	 117.529.00 

TOTAL 	293.822.00 

Programa: 0004 - PROGRAMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca publica 

Código SubFuncao: 	181 	Policiamento 

1040 	APOIO À DELEGACIA DE MULHERES 	 13.516.00 
2012 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 	 48.186.00 

2013 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA CIVIL 	 14.104.00 
2014 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O CORPO DE BOMBEIROS 	 64.641.00 

2016 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 	 1.701.682.00 

Código Funcao: 	05 	 Defesa Nacional 
Código SubFuncao: 	153 	Defesa Terrestre 

2017 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TIRO DE GUERRA 	 35.259.00 

TOTAL 	1.877.388.00 

Programa: 0005 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Código Funcao: 	08 	 AssistenCia Social 

Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

1011 	PROJETO DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DO PROTAG. JUVENIL 	 347.192.40 

Código Funcao: 	16 	 Habitacao 

Código SubFuncao: 	482 	Habitacao Urbana 

1014 	PROJETO DE MORADIA DIGNA 	 453.131.00 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	306 	Alimentacao e Nutricao 

1015 	SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 	 323.501.00 

Código Funcao: 	11 	 Trabalho 

Código SubFuncao: 	334 	Fomento ao Tabalho 

1016 	PROJETO GERAÇÃO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 	 451.711.00 

Código Funcao: 
	08 	 Assistencja Social 

Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

1122 	BENEFICIOS EVENTUAIS 	 450.653.00 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 
	244 	Assistencia Conunitaria 

2082 	MANUTENÇÃO PARA CONVENIOS COM ONGS E ASSOCIAÇÕES SÓCIOAMBIENTAIS 	 90.517.14 

TOTAL 	2.116.711.54 

Programa: 0006 - PROGRAMA DE GESTÃO 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubPuncao: 	122 	Administracao Geral 

1008 	FORTALECIMENTO DO SUAS 	 146.463.00 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE; CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2017 

   

AMF 	Demonstrativo VI (LRF, art 4°  • § 2°, inciso IV, alínea fl a") 
	

R$ 1,00 

açÃo DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

1009 	PROJETO DE CIDADANIA 
	

765.452.00 

TOTAl. 	. 	911.915.00 

Programa: 0007 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao. 
	301 
	

Atencao Basica 

1042 	CONSTRUÇÃO DE P5? 
	

1.189.929.66 

2027 	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
	

2.404.610.83 

2029 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE ODONTOLOGIA/SAUDE uucax4 	 2.307.849.57 

Código Funcao: 	10 	 Saude 
Código SubFuncao: 	303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

2031 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
	

2.380.061.10 

Código Funcao: 
	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 
	301 
	

Atencao Basica 

2123 	MANUTENÇÃO SETOR DE 000NTOLOGIA/CEO 	 1.171.567.50 

TOTAL 	• 	9.454.018.66 

Programa: 0008 - PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA/MAC 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	302 	Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

1044 	AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	303 	Suporte Profilatico e Terapeutico 

2032 	MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO CENTRAL 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

digo SubFuncao: 	302 	Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

2033 	MANUTENÇÃO DO INSTITUTO SÃO DIMAS 

2034 	MANUTENÇÃO DO CISAP 

2035 	MANUTENÇÃO PROGRAMA TFD - TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO 

2035 	MANUTENÇÃO DO CAPS 

2038 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 

2039 	MANUTENÇÃO DOS CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE 

2040 	MANUTENÇÃO DA POLICLINÍCA E PRONTO SOCORRO 

2041 	MANUTENÇÃO SETOR DE ORTESE E PROflSE 

2042 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO 

2040 	MANUTENÇÃO DO CISRU 

2124 	MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 

Programa: 0009 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EX SAÚDE 

Código Funcao: 	10 	 Saude 
Código SubFuncao: 	304 	vigilancia Sanitaria 

117.528.56 

1.110.508.56 

1.393.804.10 

48 8.977.57 

1.066.531.72 

3.576.824.24 

25.102.925.13 

3.418.856.45 

9.479.686.76 

520.247.22 

42 0.209.26 

495.829.49 

164.978.20 

TOTAL 
	

47.356.907.26 
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a  DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA De- & 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO; CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Exercício Exercício 2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4', § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

2044 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
	

510.031.64 

Código Funcao: 	lO 	 Saude 

Código Subruncao: 
	305 	Vigilancia Epidemiologica 

2047 	MANUTENÇÃO DO SETOR VIGILÂNCIA AMBIENTAL E ZOONOSES 

  

416.222.69 

 

TOTAL 

 

926 254.33 

  

Programa: 0010 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIALIZADA 

08 	 Assistencia Social Código Funcao: 

digo subruncao: 

1013 
	

PROT A VIDA 

1125 
	PROT A VIDA 

1126 
	PROT A VIDA 

1127 
	PROT A VIDA 

1128 
	

PROT A VIDA 

1129 
	IMPLANTAÇÃO 

1130 
	

ACOLHIMENTO 

508. 990.00 

222.472.00 

273.034.00 

200.000.00 

20.224.00 

148.315.00 

1.210.117.00 

TOTAL 
	

2.583.152.00 

244 	Assistencia Comunitaria 

E DIGNIDADE/CREAS 

E DIGNIDADE/ABORDAGEM SOCIAL 

E DIGNIDADE/CENTRO P02 

E DIGNIDADE/ACOLHIMENTO POPUL RUA 

E DIGNIDADE/CEM 

E MANUTENÇÃO DA FANILIA ACOLHEDORA 

INSTITUCIONAL 

Programa: 0011 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código Subpuncao: 	306 	Alimentacao e Nutricao 

2059 	MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Programa: 0012 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE PEDAGÓGICA 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

digo SubFuncao: 	361 	Ensino Fundamental 

1046 	AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA INTEGRAL 

1047 	IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SAÚDE POSTURAL NA ESCOLA 

2057 	MANUTENÇAO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 

2058 	MANUTENÇÃO DOS JOGOS E ATIVIDADES RECREATIVAS 

2060 	CONVÊNIO QESE 

2061 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PODE 

2062 	MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2063 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AABB 

2069 	QUALIFICAÇÃO PEDr4rICA 

2071 	MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0013 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

2.100.000.00 

TOTAL 
	 2.100.000.00 

58.764.28 

14. 949. 63 

814.637.74 

41.370.05 

1.863.720.89 

11. 461. 39 

2.052.670.40 

24.916.05 

254.268.34 

36.611.049.29 

TOTAL 
	 41.747.808.06 

Código Subpuncao: 
	365 	Educacao Infantil 

1049 	CONSTRUÇÃO DE CRECHES 
	

1.393.700.24 

Memory Informática Iatda - Belo Horizonte - MG - (0xx) (31) 2126-6388 - memoryememorfom.br  



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDD 

Exercício 2017 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

13 	 Cultura 
391 	Patrin. Hist. Art. e Argueologico 

AI1F - Demonstrativo VI (LRF, art 41, § 2°, inciso IV, alínea "a") 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR 0R9I)4ZNTO 

  

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	362 	Ensino Medio 

2064 	MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

Código Funcao- 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	363 	Ensino Profissional 

2065 	MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES 

335.245.52 

1.328.150.30 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

digo SubFuncao: 	364 	Ensino Superior 

2066 	MANUTENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR 	 373.74 

2067 
	MANUTENÇÃO DA DAS 	 343.343.23 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	365 	Educacao Infantil 

2070 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	366 	EduCacao de Jovens e Adultos 

2100 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS (EJA) 

2.193.196.63 

112.869.73 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	365 	Educacao Infantil 

2121 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 	 8.988.80 

TOTAL 	5.715.868.19 

Programa: 0014 - PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO SÓCIOCIJLTT.JRAL 

Código Funcao: 	13 	 cultura 

Código SubFuncao; 	391 	Patrim. Hist. Art. e Arqueologico 

1096 	PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO E AS EXPRESSÕES CULTURAIS 	 984.196.00 

Código FunCaO: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	392 	Difusao Cultural 

1097 	DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA DE CULTURA 	 38.032.00 

1098 	ACESSO AO CONHECIMENTO E AOS MEIOS DE EXPRESSÃO E FRUIÇÃO CULTURAL 	 211.551.00 

1099 	PROMOÇÃO DA ECONOMIA CRIATIVA 	 11.753.00 

1100 	REDE DE LEITURA 	 83.146.00 

1101 	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 	 199.799.00 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	391 	Patrim. Hist. Art. e ArqueologiCO 

1102 	PROMOÇÃO AO DIREITO E À MEMóRIA DOS CIDADÃOS 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	392 	Difusao Cultural 

1104 	PRODUÇÃO E CONSUMO CULTURAL/ATIV AUDIOVISUAIS 

35.259.00 

11.753.00 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTiDADE: CONSOLIDADA 

j5I 

1H 	)) 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA L 	 

Exercício 2017 

ANF 	Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

1105 	ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER 
	

82.270.00 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	392 	Difusao Cultural 

1106 	INTEGRAÇÃO ENTRE CULTURA E EDUCAÇÃO 

2119 	MANUTENÇÃO VERBA SUBV. MADRIGAL RODA VIVA 

2120 	MANUTENÇÃO VERBA SUBVEN. AMAR 

76.746.00 

29.382.00 

11.165.00 

TOTAL 	1.775.052.00 

ogralna: 0015 	PROGRAMA DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA, TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO 

Código Funcao: 	04 Administracao 

Código SubFuncao: 124 	Controle Interno 

1069 	AUDITORIA GOVERNAMENTAL, CONTROLE INTERNO E CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA 	 36.000.00 

1070 	PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO INFORMAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 	 21.500.00 

TOTAL 	57.500.00 

Programa: 0016 - PROGRAMA DE INFRAESTRt]TURA URBANA 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	452 	Servicos Urbanos 

1041 	IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE MOBILIDADE URBANA 58.764.00 

Código Funcao: 	15 	 Utbanismo 

Código SubFuncao: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

1058 	CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO PRAÇAS PARQUES E JARDINS 	 487.643.00 

1063 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 	 500.000.00 

1064 	APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 	 58.764.28 

1065 	IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 	 8.716.606.00 

1066 	IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO URBANO 	 2.092.000.00 

1123 	REFORMA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS 	 334.832.00 

1131 	CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 	 162.922.00 

Código Funcao: 15 	 Urbanismo 

Código SubFuncao: 	452 	Servicos Urbanos 

2085 	MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE MANILHAS E USINA DE ASFALTOS 

Programa: 0017 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM ECOTRES 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	512 	Saneamento BasiCo Urbano 

2077 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO ECOTRES 

Programa: 0018 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	543 	Recuperacao de Areas Degradadas 

1054 	RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

352.505.68 

TOTAL 	12.764.116.96 

4.240.000.00 

TOTAL 	4.240.000.00 

35.258.57 
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VLR ORÇAMENTO açÃo DESCRIÇÃO 

1 
UF; MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LIDO 

Exercido 2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea sal) R$ 1,00 

Código Puncao, 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	541 	Preservacao e Conservacao Ambiental 

1055 	IMPLANTAÇÃO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

1056 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ainbiental 

1059 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE RECICLAGEM 

digo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Cdigo SubFuncao: 	541 	Preoenacao e Conservacao Ambiental 

1060 	PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AGENDA 21 

1061 	IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO AMBIENTAL 

1.542.850.00 

26.150.00 

258.664.00 

5.876.43 

31.380.00 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ambiental 

1062 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUN. BENEFICIAMENTO RESÍDUOS CONSTRUÇÃO CIVIL 	 26.150.00 

Código Funcao: 	17 	 Saneamento 

Código SubFuncao, 	512 	Saneamento Basico Urbano 

2078 	MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 	 6.464.070.80 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ambiental 

2081 	MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CODEMA 	 3.907.82 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	54. 	Preservacao e Conservacao Ambiental 

2003 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARBORIZAÇÃO DA CIDADE 	 5.876.43 

2084 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE SOLIDÁRIA 	 5.876.43 

TOTAL 	8.406.060.48 

Programa, 0019 - PROGRAMA ÁGUA VIVA 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 
	544 	Recursos Hidricos 

1052 	RECUPERAÇÃO DAS SUB SACIAS BANANEIRAS/VENTURA LUIZ E ALMEIDAS 	 118.764.26 
2076 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SACIA DO RIO PARAOPEBA 	 12.100.74 

TOTAL 	130.865.00 

Programa: 0020 - PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO VEGETAL 

Código Funcao: 	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao: 	601 	Promocao da Producao Vegetal 

1027 	FOMENTO Às HORTAS COMUNITÁRIAS 

Programa: 0021 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

52.888.00 

TOTAL 	52888.00 
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AI4F - Demonstrativo VI (LRF, art 41, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

AÇÃO nzscniçÃo VT4R ORÇAMENTO 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 

Exercício 2017 

Código Funcao: 	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao: 	602 	Promocao da Producao Animal 

1021 	INCENTIVO À PECUÁRIA 	 205.675.00 

1026 	REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 	 110.876.00 

TOTAL 	316.551.00 

Programa: 0022 - Pnoanaa DE ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

ódigo Funcao: 
	20 	 Agricultura 

digo SubFuncao: 
	605 	Abastecimento 

1022 	FOMENTO AO "NOVO MERCADO DO PRODUTOR" 	 117.529.00 
1025 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO "SIM" 	 46.568.00 

TOTAL 
	

164.097.00 

Programa: 0023 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

Código Funcao: 	23 	 comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 
	691 	Promocao comercial 

1020 	APOIO Ã EVENTOS E FEIRAS 	 462.879.00 

Código Funcao: 	15 	 Urbanismo 

Código SubFuncao: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

1031 	URBANIZAÇÃO ÁREA TAMAREIRAS 	 18.908.00 

Código Funcao: 	22 	 Industria 
Código SubFuncao: 	661 
	

Promocao Industrial 

1032 	APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIAL E COMÉRCIAL 	 528.879.00 

Código Funcao: 	15 	 Urbanismo 

odigo SubFuncao: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

1033 	REVITALÍZAÇÃO DO COMPLEXO no VIADUTO 	 110.876.00 

Código Funcao: 	23 	 comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 
	691 	Promocao Comercial 

1034 	"SOU LAFAIETE DE CORAÇÃO" 	 36.438.00 

Código Funcao: 	22 	 Industria 

Código Subpuncao: 
	661 	Promocao Industrial 

1036 	FOMENTO Às ATIVIDADES "INDÚSTRIA FORTE" 	 221.752.00 

Código Funcao: 	23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao; 	691 	Promocao comercial 

1038 	LUZES DE NATAL "LAFAIETE ILUMINADA" 	 76.787.00 
2010 	MANUTENÇÃO POSTO MINAS FÁCIL 	 17.629.00 

TOTAL 	1.474.148.00 

Programa: 0024 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO 

Código Funcao: 	23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 	695 	Turismo 
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Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

27 	 Desporto e Lazer 
811 	Desporto de Rendimento 

1W: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO; CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LIDO 

Exercício 2017 

N4F - Demonstrativo VI (LRF, art 41, § 2°, inciso IV, alínea "a') 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 	 VLR ORÇAMENTO 

	

1028 	APOIO AO TURISMO LOCAL 

	

1029 	APOIO À INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

	

1030 	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 

Programa: 0025 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO ESPORTE 

	

Código 	Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

	

Código 	SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

	

o 1110 	APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS/RECREATIVOS 

TOTAl. 	 

21.155.00 

332.628.00 

43.456.00 

397.269.00 

176.293.00 

1113 	APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS LOCAIS 	 305.574.00 

1114 	PROMOÇÃO ATIVIDADE FISICA E ESPORTIVAS NO BAIRROS 	 82.270.00 

1115 	PARCERIA ESCOLAS/UNIVERSIDADES 	 17.629.00 

Código Funcao 	 27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

1116 	AMPLIAÇÃO DO CONTROLE SOCIAL ESPORTIVO 	 17.629.00 

2111 	MANUTENÇÃO GINÁSIO POLIESPORTIVO 	 111.529.00 

2113 	MANUTENÇÃO ESPORTE PARA DEFICIENTES 	 17.629.00 

2114 	MANUTENCAO E ESTRUTURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 	 44.083.00 

Código Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 
	813 	Lazer 

2115 	MANUTENÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES 	 117.529.00 

TOTAL 	896.165.00 

grama: 0026 - PROGRAMA PARA PROMOÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

digo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	813 	Lazer 

1107 	CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER E ESPORTE 	 129.281.00 

1108 	PROMOÇÃO DO ESPORTE, SAÚDE E LAZER EM ESPAÇOS PÚBLICOS 	 41.135.00 

Código Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 
Código SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

1117 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 	 117.529.00 

Código Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	813 	Lazer 

2110 	MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER E ESPORTE 	 94.538.00 

2112 	MANUTENÇÃO CONVENIO GOVERNO FEDERAL 2° TEMPO 	 168.906.00 
2116 	MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROJETO MENINOS DE QUELUZ 	 55.285.00 

Código Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

2117 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 	 152.787.00 
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DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LDO 
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AMF - Demonstrativo VI (LRF, art  40,  § 2°, inciso IV, alínea "a") 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 	 VLR ORÇAMENTO 

TOTAL 	759.461.00 

Programa: 0027 - PROGRAMA DE OPERACIONALXZAÇÂO DO PODER LEGISLATIVO 

Código Funcao: 	01 	 Legislativa 
Código SubFuncao: 	031 	Acao Legislativa 

1118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
	

6.746. 139 .00 

TOTAL 	6.746.139.00 

rograza: 0028 - PROGRAMA PISO MINEIRO 

IR digo Funcao: 	08 	 Assistencia Social 
Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

1120 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 	 196.225.00 

TOTAL 	196.225.00 

Programa: 0029 - PROGRAMA EXTENSÃO RURAL 

Código Puncao: 
	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao: 
	606 	Extensao Rural 

1019 	DESENVOLVIMENTO E SUPORTE DE PROJETOS RURAIS 	 200.974.00 
1023 	IMPLANTAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS ECOLÓGICAS RURAIS 	 31.753.00 

1024 	APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO 	 126.931.00 

TOTAL 	359.658.00 

Programa: 0030 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	303 	Suporte Profilatico e Terapeutico 

2030 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA POPULAR 

rograma: 0031 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

253.763.93 

TOTAL 	253.763.93 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	305 	Vigilancia Epidemiologica 

2043 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE PROMOÇÃO À SAÚDE 	 1.395.475.00 

2045 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE IMUNIZAÇÃO 	 242.489.00 
2046 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE ENDEMIAS 	 1.825.957.00 

TOTAL 	3.463.921.00 

Programa: 0032 	PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

1010 	PROT E ATEND INTEGRAL À FANÍLIA/CRAS 	 3.382.052.00 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 
	241 	Assietencia ao Idoso 

1012 	PROJETO DE DIREITOS HUMANOS/ATENDIMENTO AO IDOSO 	 126.294.00 
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DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA 

Exercício 2017 

Código Puncao: 

Código SubFuncao: 

99 	 Reserva de contingencia 
999 	Reserva de contingencia 

1 

UP: MINAS GERAIS 

MUNICíPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 41, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇIO 	 VLR ORÇAMENTO 

Código Puncao: 	06 	 Aseistencia Social 

Código SubFuncao: 	242 	Aosist. ao Portador de Deficiencia 

1119 	PROJETO DE DIREITOS HTJMA10S/ATENDIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
	

119.553.00 

Código Funcao: 	06 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

1124 	PROT E ATEND INTEGRAL À FN4ÍLIA/SCFV 	 516.656.00 

TOTAL 	4.144.755.00 

)gr--: 9999 - PROGRAMA DE VERBA DE CONTINGÊNCIA 

9001 	VERBA DE CONTIGÊNCIA 395.542.00 

TOTAL 	395.542.00 

TOTAL GERAL: 	209.255.809.25 
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MENSAGEM 

Mensagem n° WÂ, de 2016. 

Conselheiro Lafaiete, 15 de 

A 
Sua Excelência o Senhor Vereador 
PEDRO ANTONIO MENDES LOUREIRO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Senhor Presidente, 

Em consonância ao disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, bem como, à Lei 
Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete submeto à deliberação 
dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 	de 2016, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para 2017 e dá outras 
providências". 

A Constituição da República Federativa do Brasil dispõe sobre o 
sistema orçamentário brasileiro, determinando aos Municípios a 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referenciada no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
Neste contexto, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve conter 
as diretrizes gerais, metas e prioridades da administração pública 
municipal, que servirão para orientar a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, objetivando maior integração entre estas 
e o planejamento de médio prazo. Ademais, deve também dispor 
sobre alterações na legislação tributária, bem como, acerca da 
fixação de limitês para os orçamentos dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal dispondo sobre os gastos com pessoal, entre 
outras aplicações. 

Entendo que o pressuposto básico de uma administração começa pelo 
direcionamento claro do administrador, norteando as diversas ações 
que deverão ser implementadas para a efetiva conquista dos 
resultados almejados, de forma que, novamente reiteramos as 
diretrizes gerais de nosso governo que deverão ser seguidas por 
todos que participam de nossa administração, as quais elencadas no 
§ 30  do art. 20  do Projeto de Lei em tela. 

Assim, nobres Edis, é com este espírito que apresenta-se o presente 
projeto para análise e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal do 
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias que orientará a Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2017. 



Por fim, aproveito o ensejo para externar a Vossa E 
protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

IVAR CERQUEIR.4 DE ALMEIDA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Câma ra Municipal de Cotsc1heiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE ÉMErqDA 1)0 VEREADOR PEDRO AMÉRICO DEA 
AO 1'jCLiETO DILLEI N O I8-E-20I6 QUE DISPÕE SOURE AS DIRETRIZES 1 • 	A 
ILI.ABORAÇÀO DA LEI ORÇAM EMÁIUÁ DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador Pe'd,ro Américo de Ahneida. nos lermos do art. 242 do kegiiuento Inleriio da 

n'zra \'íu'iic;pal de CuIlseIl1e;ro Laihiee. apresenta as seguintes emendas ao Projeto de Lei n° 8-l7-

20 ó. qac 1 spàe sobre as diretrizes p:'ra a elahoraçúo da lei Orçanicntíirizi de 20 1 7 e dá outras 

uv dcnc ias. 

F9ENÓ¼ 04 	APROVADO 
- 	 / 	

- 

1' 
O ar 2" pass;: a viger com seguinte rcclnçiio: 

/\rt. 1" 	[m cumpri mento ao disposto no art. M. §2°. (ia Constiiuiço da República Fcclera;iva d., 

I3rasil para o exercício [inanceiro de 2017, as Meias e as Prioridades da Admin;straçfto i'úhliea 

Municwalfiiran definidas bo Piano Pluritutíal relativo no período 2014--'2017, Lei no 5.570. de IS de 

dezembro de 2313. o qual será revisto -antes da apresentação do Projeto de Lei OrçanienuÇria de Ni -,. 

a 1n 1 dc udcq;iú-!o ã atuM realidade flmianeira do Mmmiiicrpio e ás metas previstas nos ancxQS dcsma l.,ei 

de i )i:e1rze5 t )mçamiientári:ms. 

•1 :s i flcuçúo: Para garantir a cocrência entre as leis oIçamnorárias. 

goVM'° 51 
EMEN1)AO/ 

O inciso VI!. d, §3v, cio an °, passa-ayigerconi a'seginte rëcIaço: 	 f 
1' 

	 ) 	 -• 	 8 
Vil . Fnmlalcce' :i ndrma. o comércio a agropectiária e as chipresas de- prèstaço de serviços hCd 

pr(':Jilrcioflafl(Io uma eÍtivkm particip:içà» mio desenvolvimento econômico e social dc Consciheii$ 

.,ildyie. *wrnando parcei:ias publicc-prm\'adus_ -visando ao .icsenvolv;l,\entu sustenuivel do EmlLIm)icípie. 

-E 
.Iustiticaço: Para inserir, dentre as atividades prioritárias da Adtuiitistiaçio l'úhliea, o Iorta!i ce; mc:;to 

da :gricuIi tira. 

APROVADO 
rJMiN])AØ3 n' 

Acresce-ria-se ao ari. 5°. os incisos VIII e IX: 

Ar  

c 

4............) 

Rua Assis Anduicte, 540 -Càdr;r CEP36.4U0.000 -Cc.uSeIl3eiçíL~iliúde - MG 
alie (03i) 376Q-t00- Fax (C**31)376Q.$t03 



Câmara Mii ii icipa 1 de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS U1IU\ is 

PROPOSTA DE EMENDA DO VEREADOR PEDRO AMERICO DE V.  
XoPROJETO DE LEL N 018-E-2016 QUE DISI'ÚE SOBRE AS D1RETiZ'IZES Pt 	A 
ELAIJORAÇAO DA LE ORÇAMENTÁRIA DE 207 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

1V1( 	  

	5 

Vil — ( 	  

VlI - (lcll'U)nSIraIjvO consolidado dç serviço da divida para 2017, acompanhado da nrnlllória ele 

Ca c LI lo das esti nativas elas despesas et)])í atnortizaçfln econ;ui'os e encargos e de' q Liadro deta 1 liado 

que evidencie. para cada operação de crédito, a natureza da divida. o respectivo credor. o saldo 

de\'edoI' êas respectivas j'oeções de pagamento de amortizações e encargos; 

IX - demonsirativo ds programas financiados com recursos da 'Uíào edo Estado de Minas Cens. 

idemiti licando ii reccilu prevista e a renUzada tio exercício dc 2016 é a receita prevsla pata o exercicio 

dc 2017— 

.lu.siiIicaço: O acréscimo dos incisos tem por objetivo fornecer subsídios para conipm'eensflt' do 

ZItI!flcIUb da divida consolidada e da redução da receita. além de ampliar a transparência da gesto dos 

recursos públicos. 

 

[MENtIA 04  RETIRADO 
0 3jpG A 1 - 

Suprinia-sc .' aryto 1 

  

.lusiilicaço: As operaçõcsdecredito dçveni ser autorizada por lei .especi!]ca. 

EMENDA  05 APROVADO 

   

' 	O uri. 27 passa a viger coifi asegunle redao: 

--------------- 	- 	---- ) 	 - 

li - ( ----- 

IV 	âs'cntidadcs que são vinculadas'a organismos nacionais ou internacionais de natureza 

ldanu'Ópica. insi ituoioiii] u assistenc.ikl,---- -r  

Justificação: Para adequar o texto da lei. 

EMENDA  06  

   

O:irl '29 j)aSSaa\'I'JÇtr CU11 a SeglJiIutc ret;aç(ín. stprinnclo o Parágrafo único: 

Rua '\ssi.ç ,Andrade, 5110 - Ceniro - CEP 36.400-FU0 - Conselheiro Lataiee - 
Ione (Q*.*3 	329c&L00r,jTa:<.(0,*3 t) 3-769.-8 iO3 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTA IX) DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA l)EtMENDA DO VEREADOR PEDRO AMERECO 
AO PROJETO DE LEI N O l-E-2OI6 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETt'7 	A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMEN'I'A RIA DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Ari. 30 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados lia Íorma e com o 

dctIanientb onstantes na Lei Orçamentária Anual e enéaminl1ados pelo Poder Executivo à Cãinara 

Municipal para aprovaçào. salvo na hipótese do §10  do art. 40. 

lusti Meacào: Submeter à autorização do Poder Legislativo a criação de créditos adicionais. que 

const ii 11ej11 aI cração cio planejamento orçamentário. 

EMENDA 	 

   

O parugrato primeiro do art. 40 passa a viger com a seguinte redação: 

o -A ei Qrçanientt ria conterá autorização pala a abertura de créditos adicionais supiemcnitjrcs. no, 

€juatlttini dc 15% (quinze por cento) do valor estimado pura as receitas, com utilização de iteursus de 

uni' aÇãO parcial ou total de dotações, cio sLlperávit financeiro apurado no exercício anterior e do 

Cxee$o de arrecadação verificado no exercício, o qual apenas poderá ocorrer de forma justiIicadcL 

mediante Decreto do Poder Executivo e comunicação a Cár'iara Municipal. 

irsit icação 	ara reduzir a aulorizaçíin pai-a abertura de créditos adicionais sem auior7açã' 

''a. 

Si;priina-se o tirt go 42. 

EMENDA 09 RETIRADO 
1231O$'I À 4  

Jusj [hacíio: As operações de crédito devem ser autorizadas por lei especifica. 

EMENDA  Oq  prcs,r ccn4r rio 
Em e 

Ar. J3 - () Poder executivo poderá encaminhar pedido de mcnda ao Poder Legislativo. Ira propor 

niod;icac(es no proieti) de lei orçaiiietuària animal enquanto não emitido o relatório da Coniisstii de 

fi.:jaôitiia. Finanças. -ri ibutaçío e Orçarnento.s. 

.Immsriiicaçõo: ['ara permitir sejam as emendas propostas pelo Poder Executivo à LOA apresentadas até a 

cnis'sào do )areecr pela Comissão de Economia. Finanças, iribçttaçâo e Orçamentos. 

APROVADO 
Eí1ENDÀ  

rica inc 1 u ido o artigo que segue, cuja numeração será 'cita seuundo a técnica legislativa: 

- 	 
Rua Assis Andrade. 540 - ('entro-- CE I' 36.400-600 -- Conscllieir,. Laíaiee - MC 

p0 ,2  (0**31 ) 37(,9-8 100-- Fa, (r3 1) 376-8 103 



Câniafa Municipal de Conselheiro La 
ESTÃO() DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA  bõ VEREADOR PEDRO AMÉRICO D 
AO PROJETO DE LEI N018-E-2016 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZ 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Ari. - Para rins de ranspai-ãncia da geslão fiscal e em ohscrvància ao princípio da publicidade, o Poder 

flxecuiivo ornará disponíveis na interne!, para acesso de toda a sociedade, rio mínimo, as seguintes 

informações: 

- a 1 ci de Diretrizes Orçamentárias: 

II - a Lei Orçamentária Anual: 

III - o Relatório de Gestão Fiscal 1)revi10 no a"t. 54 da Lei Complcmentar 101/00; 

.lustificaçào: Para garantir maior transparência na gestão dos recursos públicos, através da criação de 

instrumentos de fiscalização pela sociedade. 

EMENDAkS t?cccw ce-i-ArA'io 
E yrnrndc_ 

Fica incluído o artigo que segue, cuja numeração será feita segundo a técnica legislativa: 

O Poder Executivo e Leislativo divulgarâo, rio diário oficial e em suas respectivas páginas 11M 

internei. jor qiiadrimcsti'e, demonstrativo da despesa mensal com remuneraçào. subsidio e verbas 

i idenizatôrias, incluídas as vantagens de natureza pessoal ou de qualquer outra natureza, de seus 

servidores, empregados públicos e agentes políticos, discriminada por mi-idade orçamentária, por 

vinculo funcional, e por cargo emprego ou função. 

Justificação: Para garani ir maior Fransparéncia ria gestão dos recursos públicos, através da criação de 

misrrlmnlerll,,s 

 

de fiscalização pela sociedade 

SALA DAS SESS6ES, 04 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO 	1l 	DF. ALMEIDA 

Rtma Assis Andrade, 540— Centro - CEI' 36.400-000 - Conselheiro Lafaiele - MG 
Fone (0**3 1)3769-800 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Cõnselheiro 
ESTÀÜÕ1DE.MIIr4ÀS GERAIS 

Procuradoria do LegMaffivo 

PAREC(R Na 1i5í/2016 

4! 
	 Projeto de Lei nm 018-E-2016 

De autoria do Exeçutivo Municipal, o anexo Projeto dê Lei Dispõe 

sopre as diretrizes para ,a elaboração  da Lei Orçamentária, dë 2017 e dá 

outras providências. 

A proposta ye1 iq'.€ir - 	devidamente acompanhada de, 
• .-- 

;usnftcativa. lis 5 1)5. 	iii 	. 	t' os'biexos de Metas e Riscos 

'Fiscais, fl 17 a 55, e 	j• 	• Sas pe . Vereador Ped&Américo de 

'Almeida, [is. 57 

te Projet&e Lei esdticjcW as diretriies para 
. entária era  o exerct 

-bn, ateo de 2017.  em 
/ 

ado' pelo açt. 165, § 2 da Cunstituiçã4)da e úblita; alt. 

0rgânctdü31uniCípiO11cL.d,rnít2Iheiíti La!iete; eal-t. 49 

i4deyal xw4Ol?dq 04 de';idkrdçií9OÕ; ç6m as'seguintõs 

— r-- ..-: 
áN 
jiiitilsEkSçio pública  municipal; 

li-a estrutura dfgadtzaç - oos orçarnent6s; - 

III - as diretrizes. pail'boração e execução dos àrçamentos do 

Município é suas alterações è dispósies relativas á dívida pública municipal-

IV 

nunicipat

iv - as dispoições rei4tivas 
:
às despes' do 'Município gim 

pessoal e encargos sóciis; 

V - is disposições sobre alterações na: egíIaãp tributâiia do 

1 

 

Município; e 
1' 

¼ 

 

VI - as disposÍçõesgera1is. 

1 

'Rua Assis Andrade, 540r - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-81Ô0 - Telefax 3769-8103' 

E-mail:! camra©camaracohselheiroiafaete.m.govbr - i1e: www.camaracoil&elheirelaíaiete.mg.gov.br  
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ÇârnáralVIunÍóipaI de cánselheiro 
JËSTA)O DE MINAS GERAIS'  

* 	

Procuradórhi doLeishziivo. 
Ã-elaboração dá Jei prçatiêntária anqál seguê*  as: Qtient#ções- , 

contidas ta se*uintS'ioniias- £onstjtuiçâ&}ã Repúbhëa FedëratWa & BràiI,-

Lei Fedçrhl na 4.32Õ, de 17'demaiço *de  1964e, Lei .Comulementar Federal.no- 

íOl,-de t14 de maio de 209 	1 

ii «r$go4SQ «os mostra quê a mensagem que encaminhar 'a 

proposta orça  rkwntária  parg2016 4verá eÉplIcitar qssegiirntes tópicos: 

-1 

 

11-textoda 1  

-41 	 - 4l4lM4Ç - - 	co 	e2 -2 dalei n24.320,  

de 1T6 março, de 

desenvolvimento, 

do eisino1  

Brsij, obse4 

ca Federativa Federativa dci 

SI» - 
*1 

v-ofríj»çjjto 4? 

UNPEB 

endei4s 

Ed. á 
1 

1 

dispas 

-4 

e é 

narés; 2) das metas t 

aspa a- 

cdrnpstadoss 

prioridades-
1

. da adtmn  stvaçãu1plic9çpaL a) dannentaçae 

elaboração-da lei orçamentái½aWkt4'4jda política dejessoal e dos sei-viços 

exraodnári4sc5)- das disposições -sobre a -teceitaçe alterações- na legislaçã 

{iibÜtária'do Mtlnidpio76) do éijifbti entre rçceità- e despesaI) do critérios e 

'formas4e Jimltaçãa de empenha; 9} dasnorrnasreiatins ao- controle 4e sto- e. 

aliaço 1 o resuh&js dos progranias financiados com reèw'sos do: 

qrçamenos;' 9 das cóndições- exigndas para transferências de reèursus a 
- - « 

entidadesprivadas è ,úblicas;. 10) da àtíto#ização p.ta o Município atiliar ti 

custeio- de despesas-  de -com'petência de outros- entes da. Faleraçáok, 1-1 
4, 4 

Rua4  Assi Andadë, 4O - -Centro - ConselheirQLafaiete - CEP6.4OO-OaO' 	(31t37698OO -TeIe!ax37698j03' 

E:lnaiI: 	 - Site: www.cãmarqpqnsçIheir6Iafãietem9.gov.br  - 

-4* 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTÁDO DE MINA&GÉÊAIS 

Procurqilúria duLegisíetívo- 
parâmetros, para a elaboração--da pbgramação- -financeira e do. do 

mensal de desembolso; 12) -da definição. de critérios para inicio de novos 

projetõs; 13)., da definição, das despesas considadas irrelevantes; 143 cio 

incentivo à.particiØação popular, O 15) dá diposições gerais. ReWivamente  aos 

anexo estão em cons ncíakpadixrni -ação  instituídapela Portaria 4CL7, de 20-

de junho de 2011. da Secretaria do Tesouro Nacional -dó Mínítério da Fazenda; 

conforme apontamento. da 

1 -Dos praíos p 

Atei 

em -seu -ait 16& fi-t 
COSUft- 45p4bli 

de envi aa4tdiis)as 

m?téria, enL4 

incisos U je 1/Id 

enc 

finazk 

Sessão 44iIa&'qyt no(iostâ pata o Orçanie 

à CMàra a quatru• !ese ailds dnëraúen&. do e 
• •:'. 	 - 

devolvido para sunçuo .j,e o.vncurnmdnto *k spsao Iegxs1atIv. 

11- DaLeicomIiutentadtRespünabilldadeFIsdat 

Merece-destaque a ubsei'ncíq Lei Coinplõmentav n* 1011  dé 4 

de maio de 2000, que- estabelce normas de finanças públicoi voItrrdrT5 para a - 	 - 
'esponsdbil idade 'nã gêsma flsíal e dá outras providência?, lei 'complementar de 

caráter nacion4 pois- institui impoições.'ndrmatWas. ojwigatáiia'à união, aos 

Estados, ao Distrito Pedérals aos *lunidpios, conrorme disposição expressa no 

artigo. 14; tratanda-sç pois. de norma nadaria! obrigatória a todos -os entes da 

"federaço. 

.1 

lheiru tifniPte estabelece 

ÍeiaVdQ art. 165, § 99,  da 

er%alparaflxar apraza 

DisposiçõCopstitudoni&4Ftaús 

ti'"  ' projeto da Lbi'- de Dire 

e meio antes do 'eflëerj 
- 	 4111. 

sas Legislatitras, a 

no art. 35,S2; 

S$as'(CRFB).. 

irias deve àr 

'exércício 

b.geríodada 

rençarniiihàda 

cicio, financeira e 
) 

RuaAssís Andraçie, 540 - Centro' - Co'ns'elheirotafaiete - CEP3G.400-000 	(3:1)37698100 -TeIefax769:8103 

E-rhail: camaracaniaraconseIheiroIafieee.mg.govtbr -- Site:'www.carnaçaconseÍheirbIafaiete.g.gov.br 



câmara Muflicipál de cánselhei j 
- ESTADO DEMINAS GERAIS 

Procuradoria doLeg$Jaáivo 
ci CapíulalL da LRF, Do. Planejamento, Seção. 

Direttizes Orçamentàrias, artigo 42 e sçjis acessórÍoi iflipôem, além dos 

'requisitis cqnsUtucionis {art. 165, .2 CRFB.), equisitos essendáis. para a 

elaboração desse ata nors!ivo  (art., 4), conzd por exem'plo-.. 

a). equilibrintitre receitas.e' despesasÇrnc. 1, ia"); 

b) critério  e forma de limitação de empenhoseinc. Lwbti; 

"4. 

4normis 

resultados dos pro 

d} de 

a entidades púb 

.4 

deixou de 

1t4 A  ei 

Lei 

ignot 

demons 

e dç custos e à avaliaçân dos.' 

orçamentas (inc. 1, "e"); 

nslèrênrLis de recursos. 

.4 
4.  

r 
in e 2 da.art. 4A; 

ai 	art 4Q. 
'si 
a étitárias, em. verdade, - 

4, 

t diçetrizes concretas 

as 4Itàh€ tia 4 

odern ser 

conforme já 

que o,. projeta se 

èJcdüstituc0alida4e, pois encontra reves 	• 'yiÇiç
.r

o
»

lgàjj - 	 • i'
4
À " 

obedece ãos. dífamps.  da Cons í ição;dateúbrtca, estando, adeqúádo. à Lei de •' 

- 	Responsabilidade Fiscal e à Lei Federal 	.320, de 17 dtmarçode 1964; tip que 

tange às regras de finanps. públicas, deiéndn reteber 'Emenda para incWsão de 

àrtigo ao mesmo, pata üns de prever a,  *possibilidade de realizaçãó de operações - 

de anf&ípaçãa de receita;  tem. embasamenta legal na legislação. tiue  rege a 

dfritó tinanceiro em nosso País.. 

111 --DA ÁPRESE&TAVÂQ1MiEMENDÀSPELOPÕÓER IIGISLAILVQ 

A .apresentaçào de- emendas pelos Senhores Vereádores deve 

observar a prqgrani$ apesentádb;' atra)Iéa de stibstítuição de ações. e não 
É 	 - 	 é 

Rua Assis Andra'de, 540 Centro . Conselheiro Lafalete . CEP3&400-000 - ?(31) 376981OO - Telefax 769-81O3 

E-mail: camaracamaraconseIheirolafiete.nig.govbr - Sue: www.camaraconelheirolafaiete.njggov;br 



câmara Municipaide Consçlhetjrr;:ijte 
ESTÀDÓ DE MINAS GERAIS 

-- 

Procuradoría do Legislàtivõ. 
atravtde novos objetos,e deveraguardarcoíisgnânáiaconi,ó 
e com &Lei de RSponsabilidáde Fiscal, - 

&' seguir pasàipos à. análise das. Emendas n 61 

apresentadas pêl&Veregdor Pedro Atn@ico  deAlmeida-que  bbj?tivamalterar'o 
texto do Projeto em4íversossspectas,bem.tomo reduzir o jlercettuatlegal para 
abertura de créditos -suplenièntares, passando de-2% -(vinte e i4ncu por cento) 
para lt%. [quinze Por centuV  raãffTiSQqçlu4mpedimentbs para o. trâmite e 

• ç-. 	- 
aprovação dõ&ErncidàsiaOiaTÔe1O. 	1 

• Em ilè aç5ci à Ertie d& n .fl9, .itènd 
-:. .'•.•/ -é 

prosperar em virtude i-  .ut CISO ocorra bprtMstu 1i9 texto origiàal do artigo 
43 do.:ProjetoikeLei 'ra rn análise, .; 	,sn4s apresentadas. pelo Poder 

	

'Exetuti'o sronce riãiueute sub 	: 	plis da Comissão de 
Econbmia, Finaiti.9ds, Tr butaç.io e OVamtos:'V&ossüu: ake destacar que a 

r 	•'Ç- 	' 
Emeindaenç;ntnl-s ëjn desacor4i:çomo prc.vist4!np artigo Z93  do Regimento 

• ?J- 	II.. 
õ4 	Cihna ? a MuYncipal. 	- 

t 	 . 	

. 	½ 

\. 	Jnm relação à Emenda flQ 11 entendemos que inesih não deva 
prosyar ÇfónMWOTígida-zàêm.virtude-do 'ëj icípiu/cunsÇudonaL dà 
ecqnomtqdàde jâtue a pubIkaç3o dosdados que se 	in diário oficial 
pelos. Pode&s tecutLo e Legis'attvu ii Ia. onerar os'ohts pftbhcos em. demasia, 

------ 
baprncipio da tansparenctu cilapUbicIdadq.ja sq..encontra çonteniplado lia. 

Lei da tanai4nci. LOL tôruplenentai. 131. d e 27 de jnálo. t 200&. que. 
attêrõu Á. redação, da Lêt dê I*spousabilldade Fiscal (LRfl. ltA.4t10 sê rêfete à 

raspSïieía da gestão FIStÚL ibova ê detêtmína 4Ué .SeJt dipóhLveís, tzn 
tempo teat iítfoSa?6ês,  pounerjõriSas sobre, a eeçuo or néSzL 

dais itÓVe&ràiedós:Munidplos., 

Na thèsM4 linha. a Lei de:AeêsSô à. lnfiwMaçAo, Lei li2  l'2.t7, d 
18. &. noVèrtibta de zoú, 	a devér de. rgàÓ é. ehhaàde, p4b1ias 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE L(jflB1 

J4IO(c 1 3, 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 018-E-2016, que "Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei Orçamentária de 2017 e dá outras providências.'  de autoria do Executivo 
Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência 
orçamentário-financeira, nos termos do o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo dispor sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária de 2017.A proposta em análise encontra-se devidamente acompanhada dos 
anexos de Metas e Riscos Fiscais 

Ao projeto foram apresentadas pelo Vereador Pedro Américo de Almeida emendas de 
n°01 ao n° 11, objetivando a alteração da redação do projeto, sendo submetidas a apreciação da 
Procuradora do Legislativo, recebendo parecer favorável a tramitação e aprovação das emendas 
de n° 01 ao n°08 e n° 10 do presente projeto.,  

Contudo a emenda de n°09 está em desacordo com que estabelece o Regimento Interno 
da Câmara Municipal em seu artigo 293, não devendo a referida emenda prosperar. 

Já a emenda de n° 11 onera os cofres públicos, ao propor que a publicação dos dados em 
.4, 

	

	diário oficial pelos Poderes Executivo e Legislativo, uma vez que já existe tal previsão na Lei da 
Transparência, Lei Complementar n°131, não devendo a referida emenda prosperar. 

t 	Deste modo, diante da apreciação pela Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 
: 	Orçamentos, sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, o presente projeto encontra- 

se adequado à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei Federal n° 4.320, no que se refere às 
finanças públicas, não havendo óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. Entendemos 
que as emendas de n°01 ao n°08 e n°10 devem seguir para discussão e votação em plenário, 
sendo as emendas de n° 09 e n° li devem ser rejeitadas. 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 

aprovação do Projeto de Lei com suas respectivas emendas de n°01 ao n°08 e n° 10, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕ S.06 DE UNHQ I 2Q16. 

L IJR% A IC 

VEREADOR TARi K e DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR WASHING e ERNANDO BANDEIRA 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 
Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 1 	 

Fone (0**3l)37698lOO_ Fax (O**Jl)3769.81O3 

Presidente 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sugestão de Emenda ao Projeto de Lei n° 018-E-2 

SALA DAS COMI OES, 06 D'JUNHO-DE 2016. 

VEREADOR TA4 NO DEL FRANCO MARTINS 

Emenda n 12 ao Projeto de Lei n° 018-E-2016 APROVADO 
&?JI oro l..AG  

O Projeto de Lei no o i 8-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. .... A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de 
créditos por antecipação de receita orçamentária, conforme previsto na alínea "b" do 
inciso IV do art. 38 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000." 

¼ 

VEREADOR WASHINGTON E k' INDO BANDEIRA 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0*91)37698100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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amara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  018-E-201 

PARECER EM CONJUNTO DE REDAÇÃO FINAL, DAS COMIS 
ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS E D 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No 018-E-2016 

De conformidade com o art. 300, do Regimento Interno, foi 
encaminhado às Comissões de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos, e 
de Legislação, Justiça e Redação para, em conjunto, emitirem parecer de redação 
final ao Projeto de Lei no 018-E-2016, de autoria do Executivo Municipal, que 
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 e 
dá outras providências', entendendo as mesmas que o mencionado Projeto seja 
aprovado pela Câmara com a seguinte redação: 

A P R OVA Q O 
vi;rn' ,..t  

PROJETO DE LEI Nq 018-E-2016 

 

Presidente 

decretou: 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
1 

   

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2; da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e na Lei Complementar na 101, de 4 de 
maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017, compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 
III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 
IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do 

Município; 
V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - critérios e formas de limitação de empenho; 
VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados 

dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 
VIII-condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

privadas e públicas; 
IX-autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas 

a outros entes da federação; 
X-parâmetros para a elaboração da programação financeira e do 

cronograma mensal de desembolso; 
XI-definição de critérios para início de novos projetos; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laicte - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n4  018-E- 

XII- definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII-incentivo à participação popular; 
XIV-as disposições gerais. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2" - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 22, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, para o exercício financeiro de 2017, as Metas e as 
Prioridades da Administração Pública Municipal foram definidas no Plano Plurianual 
relativo ao período 2014-2017, Lei n2  5.570, de 18 de dezembro de 2013, o qual será 
revisto antes da apresentação do Projeto de Lei Orçamentária de 2017, a fim de adequá-
lo à atual realidade financeira do Município e às metas previstas nos anexos desta Lei. 

§1" - Os orçamentos serão elaborados em consonância com ?s metas e 
prioridades estabelecidas na forma do disposto no caput deste artigo. 

§2" - O projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017 
conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma 
do disposto no caput deste artigo. 

§3" - As Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício financeiro de 2017, definidas no Plano Plurianual relativo ao período 2014-
2017, Lei no 5.570, de 18 de dezembro de 2013, e alterações posteriores, terão 
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária para o exercício financeiro de 
2017 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas, porém orientadas pelas diretrizes gerais a seguir discriminadas: 	 2 1 - implantar gestão pública com responsabilidade fiscal voltada para os - 
resultados com austeridade, eficácia e transparência, focando na obtenção de resultados 
esperados pela sociedade, definindo a distribuição dos recursos para o enfrentamento 
dos problemas reais da comunidade, criando mecanismos de prestação de contas para a 
população, de forma clara e objetiva; 

II - promover e facilitar a participação da sociedade nas funções de 
planejamento, orçamento, gestão, avaliação e fiscalização da administração pública, 
implantando um efetivo orçamento participativo; 

III - viabilizar a inclusão social dentro de todos os segmentos da 
sociedade, aumentado a qualidade de vida da população; 

W - implantar uma gestão pública visando uma administração solidária, 
democrática e participativa, respeitando a pluralidade dos interesses individuais e 
coletivos; 

V - viabilizar os recursos da administração pública somente em projetos 
viáveis, os quais possam promover a sustentabilidade econômica, social e ambiental, 
atendendo às demandas efetivas e urgentes dos cidadãos, de acordo com o diagnóstico a 
ser realizado pela nossa administração, com a efetiva participação popular; 

VI - fortalecer o capital humano do Município, preparando-o para o 
exercício da cidadania, qualificando-o para o trabalho, permitindo-lhe gerar renda de 
modo a reduzir as disparidades sociais e, de modo especial, incorporar a juventude no 
processo de definição de políticas públicas para o desenvolvimento humano; 

VII - fortalecer a indústria, o comércio, a agropecuária e as empresas de 
prestação de serviços local, proporcionando uma efetiva participação no 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafhiete - MG 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  018-E-20 

desenvolvimento econômico e social de Conselheiro Lafaiete, forma 
público-privadas, visando o desenvolvimento sustentável do município. 

§4Q - A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual 
ou em Lei que autorize sua inclusão, conforme disposto no § la do art. 167 do 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO III 
DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Seção 1 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 3Q - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
- programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§12 - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando as 
respectivas metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação. 

- Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 

- Cada projeto constará somente em uma unidade orçamentária e em 
um programa. 

§4a - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, 
projetos, operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, de acordo com as diretrizes das Portarias Interministeriais da 
STN e SOF e no Plano Plurianual relativo ao período 2014-2017, Lei n2  5.570, de 18 de 
dezembro de 2013 e alterações posteriores. 

Art. 4Q - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos, fundações, devendo a correspondente execução 
orçamentária e financeira ser consolidada no Órgão Central de Contabilidade do Poder 
Executivo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  018-E-20 

Art 59 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executiv 
Câmara Municipal será constituído de: 

1 - texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 22 e 22 da Lei nA 4.320, de 17 de 

março de 1964; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino, nos termos do art. 212 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as instruções do Tribunal de Contas do Estado; 

V - da programação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

VI - da programação da aplicação em saúde, objetivando atender as 
disposições da Emenda Constitucional flQ  29/2000; 

VII- da programação de gastos com pessoal; 
VIII - demonstrativo consolidado do serviço da dívida para 2017, 

acompanhado da memória de cálculo das estimativas das despesas com amortização e 
com juros e encargos e de quadro detalhado que evidencie, para cada operação de 
crédito, a natureza da dívida, o respectivo credor, o saldo devedor e as respectivas 
projeções de pagamento de amortizações e encargos; 

IX - demonstrativo dos programas financiados com recursos da União e do 
Estado de Minas Gerais, identificando a receita prevista e a realizada no exercício de 
2016 e a receita prevista para o exercido de 2017. 

Parágrafo único - A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária anual conterá: 

- avaliação das necessidades de financiamento do setor público 
municipal, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário 
e nominal; 

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos 
principais agregados da receita e da despesa. 

Art. 60- - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
de lei orçamentária, serão elaboradas em valores correntes do exercício de 2016, 
projetados ao exercício a que se refere. 

Parágrafo único - A lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de 
expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do 
crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem em aumento 
da base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser 
garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta 
Lei. 

Art. 7Q - A elaboração do projeto da lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017, a aprovação e a execução da respectiva lei deverão ser realizadas de 
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas. 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  018-E-2 

Ast. 811 - Para efeito do disposto no art. 511  desta Lei, o 
encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento, até 31 de julho : 20fl ua 
proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual. 

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativa terá 
como parâmetro de suas despesas: 

1 - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de 
pagamento do primeiro semestre de 2016, apurando a média mensal e projetando-a 
para todo o exercício, obedecido o art. 24 desta Lei; 

II - com os demais grupos de despesa, o montante efetivamente 
executado junto às dotações orçamentárias, observando-se com relação à média e 
projeção as disposições do inciso 1 deste parágrafo único e ainda ao limite previsto no 
art 29-À da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 911 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 10 - A despesa com precatórios judiciários e cumprimento de sentenças 
judiciais será programada, na lei orçamentária, em dotação específica da unidade 
orçamentária responsável pelo débito. 

- Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal alocarão os 
recursos para as despesas com precatórios judiciários, em suas propostas 
orçamentárias, com base na relação de débitos apresentados até la de julho de 2016, de 
acordo com o disposto no art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
especificando por grupo de despesa: 

1 - o número do precatório; 
II - o tipo de causa julgada; 
III - a data de autuação do precatório; 
IV - o nome do beneficiário; 
V - o valor do precatório a ser pago. 
- Os órgãos e entidades, para registro de seus precatórios judiciários 

na proposta orçamentária de 2017, deverão se assegurar da existência de pelo menos 
um dos documentos relacionados a seguir: 

- certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 
- Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não 

poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

Seção II 
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal 

Art. 11 - A administração da dívida pública municipal interna tem por 
objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar 
fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

- Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários 
para pagamento da dívida. 
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§2a - O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á 
estabelecidas na Resolução n2  40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre o 
globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em 
atendimento ao disposto nos incisos VI e IX do art. 52 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. 12 - Na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017, as despesas 
com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas 
operações contratadas. 

Art. 13 - A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de 
operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento 
das normas estabelecidas na Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000 e na 
Resolução n2 43/2001 do Senado Federal. 

Seção III 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência 

Art. 14 - A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no 
máximo, 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta 
orçamentária para o exercício financeiro de 2017, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais. 

CAPÍTULO IV 
	 6 

DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 
Seção 1 

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 15 - Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do §12 do art. 169 
da Constituição da República Federativa do Brasil, observado o inciso 1 do mesmo 
parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de 
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que 
observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio 
de 2000. 

- Além de observar as normas do disposto no caput deste artigo, no 
exercício financeiro de 2017 as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000. 

§22  - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos 
no art. 19 da Lei Complementar nn 101, de 4 de maio de 2000, serão adotadas as 
medidas de que tratam os §§ 32 e 42  do art 169 da Constituição da República Federativa 
do Brasil. 

§32 - O disposto no § 12 do art. 18 da Lei Complementar n2 101, de 04 de 
maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total 
com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
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§441 - Não se considera como substituição de servidores 
efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros relativos 
que, simultaneamente: 

- sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições 
legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro 
de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, 
relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

Seção 11 
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

Art. 16 - Se durante o exercício financeiro de 2017 a despesa com pessoal 
atingir o limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000, a realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço 
extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do 
Poder Executivo é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder 
Legislativo é de exclusiva competência do Presidente da Câmara. 

CAPÍTULOV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICÍPIO 

Art 17 - A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2017, com vistas à expansão da base tributária e 
consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento 
da administração dos tributos municipais, dentre as quais- 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e 
agilização; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação 
de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio 
da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a 
padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação 
de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da 
prática de infração da legislação tributária. 

Art. 18 - A estimativa da receita de que trata o art. 17 desta Lei levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, 
observadas a capacidade econômica do contribuinte e ajusta distribuição de renda. 
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Art. 19 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou 
natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 
Complementar n 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 20 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão 
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que 
estejam em tramitação na Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA 

Art. 21 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário 
para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme 
discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 22 - Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou 
aumento de despesa do Município no exercício financeiro de 2017 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição 
da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos dois exercícios subsequentes, 
demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único - Não será aprovado projeto de lei que implique em 
aumento de despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos artigos 
16 e 17 da Lei Complementar nú 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 23 - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as 
receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

1 - para elevação das receitas: 
a) implementação das medidas previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei; 
b) atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa 

II - para redução das despesas: 
a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear 

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores; 
b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

CAPÍTULO VII 
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 24 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput 
do art. 9; e no inciso II do § 12 do art. 31, da Lei Complementar nfl 101, de 4 de maio de 
2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação 
dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

§12 - Excluem-se do disposto no caput deste artigo as despesas que 
constituam obrigação constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida. 
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- O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 	tan i 	e 
lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme 
proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§311 - Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que 
trata o § 22  do caput deste artigo, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da 
movimentação financeira. 

- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não 
será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo. 

CAPITULO VIII 
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS 

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS 

Art. 25 - À Controladoria do Município será atribuída a competência para 
periodicamente proceder à verificação do controle de custos dos programas financeiros 
com recursos do orçamento, assim como para proceder à avaliação dos resultados dos 
programas previstos. 

Art. 26 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo. 

§111 - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de 
planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

- Q Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, 
otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, 
sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

CAPITULO IX 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A 

ENTIDADES PRIVADAS E PÚBLICAS 

Art. 27 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada 
no Município de Conselheiro Lafaiete, nas áreas de cultura, esporte, assistência social, 
saúde e educação, e que preencham as seguintes condições: 

1 - não tenham débito de prestações de contas de recursos anteriores; 
II - tenham sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública 

municipal; 
III - estejam adimplentes com a seguridade social; 
IV - às entidades que são vinculadas a organismos nacionais ou 

internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial. 
- Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
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últimos dois anos, emitida no exercício de 2017 pelo Conselho Municipal de As 
Social - CMAS, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

- Poderão ser destinados recursos para as entidades qualificadas como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria 
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n2  9.790, de 23 de março de 1999, 
desde que a mesma atenda aos incisos 11 e III do caput deste artigo. 

Art. 28 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades privadas, 
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 

- de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações 
relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio 
ambiente; 

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de 
gestão com a administração pública municipal, e que participem da execução de 
programas municipais; 

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público, prestados por entidades sem fins lucrativos. 

Art. 29 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções econômicas para entidades privadas, 
ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam 
destinadas aos programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 30 - As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos neste 
Capítulo, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os 
recursos. 

Art. 31 - As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 27 a 
30 desta Lei deverão ser precedidas de autorização legislativa específica, aprovação de 
plano de trabalho e celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de 
tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

- Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do 
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

- É vedada a celebração de convênio com entidade em situação 
irregular com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 

- Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere 
o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que 
receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 32 - É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de recursos para cobrir diretamente necessidades de pessoas físicas, 
ressalvadas as que atendam às exigências do art. 26 da Lei Complementar rin 101, de 4 
de maio de 2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica. 
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Parágrafo único - As normas previstas no caput deste tu'. 
aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único . 	ude e 
os decorrentes de benefícios eventuais no âmbito de política pública de assistência 
social. 

CAPÍTULO X 
DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS DE 

COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

Art. 33 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de 
competência de outro ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei 
específica e que sejam destinadas ao atendimento das situações que envolvam 
claramente o interesse local, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei 
Complementar flQ  101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput deste artigo 
deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio. 

CAPÍTULO XI 
DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 

Art. 34 - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 2017, as metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos 
termos dos artigos 8 e 13 da Lei Complementar n 101, de 4 de maio de 2000. 

- Para atender ao disposto no caput deste artigo, os órgãos da 
administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao órgão 
Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2017, os seguintes demonstrativos: 

- as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o 
disposto no art. 13 da Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000; 

II - a programação financeira das despesas, nos termos do disposto no 
art. 8 da Lei Complementar na 101, de 4 de maio de 2000; 

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos 
restos a pagar, nos termos do disposto no art. 8 da Lei Complementar rw 101, de 4 de 
maio de 2000. 

- O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de 
arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no 
órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2017. 

§3a - A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de 
que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 
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Art. 35 - Além da observância das metas e prioridades definidas n 
do art. 22  desta Lei, a lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017 e seus 
créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar na 101, de 4 de 
maio de 2000, somente incluirão projetos novos se: 

- estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta 
Lei; 

11 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em 
andamento; 

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do 
patrimônio público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos 
federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento para os efeitos 
desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta 
orçamentária para o exercício financeiro de 2017, cujo cronograma de execução 
ultrapasse o término do exercício de 2017. 

CAPÍTULO XIII 
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 36- Para fins do disposto no § 3n do art. 16 da Lei Complementar na 101, 
de 4 de maio de 2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse os limites previstos nos incisos 1 e LI do art. 24 da Lei Federal na 8.666, de 21 
de junho de 1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de 
outros serviços e compras. 12 

CAPÍTULO XIV 
DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 37 - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício 
financeiro de 2017, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do 
orçamento. 

Parágrafo único - O princípio da transparência implica, além da 
observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento. 

Art. 38 - Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas 
para: 

1 - elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 
2017, mediante regular processo de consulta; 

II - avaliação periódica do Plano Plurianual para o período 2014-2017, 
mediante regular processo de consulta. 

CAPITULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 39 - As categorias de programação, aprovadas na lei orça 
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, pari': r! A' s 
necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou 
econômica da execução do crédito, através de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único - As modificações a que se refere o caput deste artigo 
também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na 
lei orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 40 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de 
prévia existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos do disposto 
na Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

§1 - A lei orçamentária conterá autorização para a abertura de créditos 
adicionais suplementares, no quantum de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
estimado para as receitas, com utilização de recursos de anulação parcial ou total de 
dotações, do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de 
arrecadação verificado no exercício. 

§22 - No limite estabelecido no § 12 deste artigo poderá o Executivo 
Municipal transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

- Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de dotações propostos. 

- Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única modalidade de 
crédito adicional. 

§59 - A lei orçamentária conterá autorização ao Poder Executivo para 
realocar, transpor, remanejar ou transferir as fontes de recursos estabelecidas nas 
classificações orçamentárias constantes da lei orçamentária, quando as mesmas se 
mostrarem insuficientes para suportar as despesas fixadas, em virtude da oscilação da 
arrecadação, buscando o ajustamento e o equilíbrio fiscal do Município. 

Art. 41 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único - A contabilidade registrará tempestivamente os atos e 
fatos relativos à gestão orçamentária-financeira efetivamente ocorridos. 

Art. 42 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 
disposto no § 22 do art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil, será 
efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no 
art. 43 da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 43 - A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, conforme previsto na 
alínea "b" do inciso IV do art. 38 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafhiete - MG 
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MAGNO RODRIGUES VEREADO 

amara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão & Redação ao Projeto de Lei s'f 018-E-201 

Art. 44 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em o 
princípio da publicidade, o Poder Executivo tomará disponíveis na internet, 
de toda a sociedade, no mínimo, as seguintes informações: 

- a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - a Lei Orçamentária Anual; 
111 - o Relatório de Gestão Fiscal previsto no art. 54 da Lei Complementar 

n2  101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 45 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não 
iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 46 - Em atendimento ao disposto nos §§ 19 e 3Q  do art. 40- da Lei 
Complementar flQ  101, de 4 de maio de 2000, integram a presente Lei os anexos de 
Metas e Riscos Fiscais. 

Art. 47- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 24 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR JOS 
é 
 X~TURACELESTINO 

14 

VEREADOR JOÃO PAUL cRNANDES RESENDE 

VEREADOR PEIRO À É' COMALMEIDA 

VEREADOR TARC AN kN DEL F' 'N 	RTINS 

VEREADOR WASHINGTON FERNANVt BANDEIRA 
ir, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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amara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n4  018-E-201 

ANEXOS DE METAS E RISCOS FISCAIS 

1. Quadro 1 - Relatório de Índices Oficiais; 
2. Quadro 2 - Fatores para estabelecimento de Valores Constantes; 
3. Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita - Projeção da Receita para o período 

de 2016 a 2019; 
4. Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa - Projeção da Despesa para o período 

de 2016 a 2019; 
S. Quadro 7 - Metas Anuais - Resultado Nominal; 
6. Quadro 8-Mexo de Metas Anuais 
7. Quadro 9 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ultimo Exercício 

(2015); 
8. Quadro 10 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três últimos 

Exercícios; 
9. Quadro 11- 
10. Quadro 12- 
11. Quadro 13-
12.Quadro 14 

Continuado; 
13. Quadro 15- 
14. Quadro 16-
15.Quadro 17-
16. Quadro 19- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Evolução do Patrimônio Líquido; 
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos; 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Anexo das Variações no Quadro de Pessoal; 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
Receita e Despesa do RPPS; 
Demonstrativo das Prioridades da LDO 
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Quadro 1 - Relatório de Índices Ofi 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício de 2017 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIEFE 

ENTIDADE: CONSOUDADA 

Esfera do PIB: Federal 

Percentual do P18 para o exercício de 2016: 	 -3,80% 

Valor do P18 previsto para o exercício de 2015: 	 6.100.000.000,00 

Valor do P18 realizado para o exercício de 2015: 
	

5.900.000.000,00 

Percentual do P18 previsto para os próximos exercicios:2017 0,30% 	2018 0,30% 	2019 0,30% 

Valor do P18 previsto para os próximos exercícios: 2017 5.920.000.000,00 2018 5.935.000.000,00 2019 5.950.000.000,00 

das informações do PIB: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 

Descrição: INDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 
	

Sigla: IPCA 

Percentual Mensal: Não há informações sobre os percentuais mensais, pois, os valores da LDO 
estão considerando o previsto. 

Índices Oficiais de: 2014 6,41 2015 10,67 

Previsão para: 	2016 7,11 2017 6,28 

Fonte das informações: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Fatores Previstos para:2017 
2018 
2019 

2018 6,28 	2019 6,28 

106,580 Fatores Previstos para:2014 1,1854 
106,580 2015 1,0711 
106,580 2016 1,0000 

2017 1,0628 
2018 1.1295 
2019 1,2005 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIErE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 2 - Fatores para Estabelecimento . 	• res 	- es 
Lei de Diretrizes Orçamenta "t - - 

Exercício de 2017 

   

Crescimento do PIB 

Fonte: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 0,30 0,30 0,30 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice 	oficial de inflação 
Fonte: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 6,28 6,28 6,28 

{1 + (Taxa do Inflação do 20171100)}+ Crescimento do P18 2017 

1,0628 

{{1+(Taxa do Iniflação de 20171100)} x (1+(taxa de Inflação de 20181100))) + Crescimento do PIB de 2018 2018 

1,1295 

de Inlflação de 20171100)} x {1 «taxa do Inflação de 2018/100))) 

axa de Inflação do 20191100) }+ Crescimento do P18 2019 
2019 

1,2005 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice 	oficial de inflação 

Fonte índice: ISGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Fonte PIB 	: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 6,41 10,67 7,11 

(1) 2016 

1,0000 

((1+(Taxa de Inlflação de 2015/100)) x {1+(taxa de Inflação do 2016/100)» 2015 

1,0711 

{{1+(Taxa de Inlflação do 20141100)} x {1+(taxa do Inflação de 2015/100))) 2014 
(1 óaxedo Inflação de 201 (11100)) 

1,1854 

1' 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFATETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercido de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 
Descrição 2016 	2017 

RECEITAS CORRENTES 212.126.925.00 	226.084.876.66 

RECEITA TRIBUTARIA 34.325.000.00 	36.583.585.00 

IMPOSTOS 29.000.00000 	30.908.200.00 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÓNIO E A RENDA 13.200.000.00 	14.068.560.00 

IPTU Imp. slProp. Predial Terrlt.Urbana 6.500.000.00 	8.927.700.00 

IMPOSTO SIRENDA E PROV.QUALQUER NATUREZA 3,200.000.00 	3.410.580.00 

IRRF Imp.Renda Ret.Font.slRen&Trabalho 2.700.000.00 	2.877.660.00 

IRRF -Imp.Renda Ret.Font.sI Outros Rend. 500.000.00 	532.900.00 

I'rBI Imps/Trans."inter Vivos de Bens 3.500.000.00 	3.730.300,00 

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 15.600.000:00 	16.839.640.00 

155 -IMPOSTO S(SERVIÇO QUALQUER NATUREZA 15.800.000.00 	16.839.840.00 

18$ -Imposto sfServlço Qualquer Natureza 15.800.000.00 	16.839.640.00 

TAXAS 5.325.000.00 	5.675.385,00 

TAXAS PELO EXERCI CIO DO PODER DE POLÍCIA 2.215,000.00 	2.360,747.00 

Taxa Lic. Func. Estab.Comercials,Ind. P5 600.000.00 	639.480.00 

Taxa de Licença para Execução de Obras 550.000.00 	586.190.00 

Taxa de Utilização Área Dominio Público 10.000.00 	10.658.00 

Taxa de Aprovação do Projeto Const.CIviI 450.000.00 	479.610.00 

Taxa de Alinhamento e Nivelamento 5.000.00 	5.329.00 

Outras Taxas Exercício Poder de Policia 600.000.00 	639.480.00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3.110.000.00 	3.314.638.00 

Taxa de Cemitérios 5.000.00 	5.329.00 

Outras Taxas pela Prestação de Serviços 3.105.000.00 	3.309.309.00 

Taxa de Coleta de Lixo 2.800.000.00 	2.964.240.00 

Outras Taxas pela Prestação de Serviços 55.000.00 	58.619.00 

Outras Taxas Diversas 250.000.00 	266.450.00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 5.100.000.00 	5.435.580.00 

Cont. Custeio Serviço Iluminação Pública 5.100.000.00 	5.435.580,00 

RECEITA PATRIMONIAL 2.114.000.00 	2.253.101.20 

RECEITAS IMOBILIÁRIAS 10.000.00 	10.658.00 

AlugueIs 10.000.00 	10.658.00 

2016 2019 

283.982.4 302.6. ; 45 

6 

3.180.602.99 

62.476.13 /Ç66.566 

5.793.241.1 

5.793.241. 

2.401.355.26 

11.359.30 

11.359.30 	12.106.74 

4 6.174 

3.634,974,85 3.874.156.19 

3.067.010.03 	3.268.819.29 

567.964.82 	605.336.91 

3.975.753.74 4.237.358.34 

17.947.688.31 19.128.646.20 

17.947.688.31 19.126.646.20 

17.947.888.31 19.128.646.20 

6.048.825,33 6.446,838.04 

2.516,084.15 2.681.642.49 

681.557,78 	726.404.29 

624.761.30 	665.870.60 

11.359.30 	12.106.74 

511.168.34 	544.803.21 

5.679.65 	6.053.37 

681.557.78 	726.404.29 

3.532.741.18 3.765.195.55 

5.679.65 	6.053.37 

3.527.061.53 	3.759.142.18 

14 ator 2018 19:35 

FOLHA: 	1 

240.981.261.55 256.616.512.56 

38.990.784.89 41.556.378.54 

32.941.959.58 35.109.540.50 

14.994.271.25 15.980.894.30 

7.383.542.66 7.869.379.77 

Código 

1.0.0,00000 

1.1.0.0.00.00 

1.1.1.0.00.00 

1.1.1.2.00.00 

1.1.1.2.02.00 

1.1.1.2.04.00 

1.1.1.2.04.31 

1.1.1.2.04.34 

1.1.1.2.08.00 

1.1.1.3.00.00 

1.1.1.3.05.00 

1.1.1.3,05.01 

1.1.2.0.00.00 

1.1.2.1.00.00 

1.1.2.1.25,00 

1.1.2.1.29.00 

1.1.2.1.31.00 

1.1.2.1.32.00 

1.1.2.1.35.00 

1.1.2.1.99.00 

1.1.2.2.00,00 

1.1.2.2.28.00 

1.1.2.2.99.00 

1.1.2.2.99.02 

1.1.2.2.99.03 

1.1.2.2.99.09 

1.2.0.0.00.00 

1.2.3.0.00.00 

1.3.0.0.00.00 

1.3.1.0.00.00 

1.3.1.1.00.00 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 
Descrição 2016 2017 

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 2.103,000.00 2.241 .377.40 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.103.000.00 2.241 .377.40 

REMUNERAÇÃO DE DEP. RECURSOS VINCULADOS 1.523.000.00 1.623.213.40 

Receita Rem. Dsp. Banc. R.Vlnc.- FUNDES 105.000.00 111.909.00 

Receita Rem. Dep. Bano. R.VInc. F. SAÚDE 30000.00 31 .974.00 

Receita Rem, Dep. Bano. R. Vlnc. - MDE 6.000.00 6.394.60 

Receita Rem. Dep. Bano. R.Vinc. A. SAÚDE 1.000.00 1.065.60 

Receita Rem. Dep. Bano. R. Vinc. - CIDE 1.000.00 1.065.80 

Receita Rem. Dep. Bano. R. Vino. - FNAS 180.000.00 191.644.00 

Rec. Rem. Outros Dep. Banc. R.Vincuiados 1.200.000.00 1.278.960.00 

REMUNERAÇÃO DEP. RECURSOS NÃO VINCULADOS 580.000.00 616.164.00 

Rem. Outros Dep. Recursos não Vinculados 560.000.00 618.164.00 

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.000.00 1.085.80 

Outras Receitas Concessões e Permissões 1.000.00 1.065.80 

RECEITA DE SERVIÇOS 14.000 .00 14.921.20 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 9.000.00 9.592.20 

Receita de Terminais Rodoviários 9.000.00 9.592.20 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.000.00 5.329.00 

Serviços de Venda de EdItaIs 3.000,00 3.197.40 

Outros Serviços Administrativos 2.000.00 2.131.60 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 164.443.925.00 175.264.335.26 

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 160.419.650.00 170.975.262.97 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 87.201.114.00 92.938.947.30 

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 45.830.000.00 46.645.614.00 

FPM . Cota-Parte F. Part. M. Cota Mensal 45.800.000.00 48.813.640,00 

ITR -Cota-Parte Imp.s/Prop. Terrlt.Rural 30.000.00 31.974.00 

TRANSF.COMP. FIN.EXPL. RECURSOS NATURAIS 700.000.00 746.060.00 

CFEM-Cota- parte Comp. Fin. Reo.Minerals 150.000.00 159.870.00 

FEP -Cota- parte F. Especial do Petróleo 550.000.00 586.190.00 

TRANSF. REC. SUS REPASSES FUNDO A FUNDO 32.421.769.00 34.555.121.40 

Transf. Rec. do SUS-Bloco Atenção BásIca 7,453.500.00 7.943.940.30 

2018 2019 

6.815.56 	7.264.04 

1.135.93 	1.210.67 

1.135.93 	1.210.67 

204.487.34 	217.921.29 

1.363.115.57 	1.452.808.57 

656.839.19 	702.190.81 

656.839.19 	702.190.81 

1.135.93 	1.210.67 

1.135.93 	1.210.67 

15.903.01 	16.949.43 

10.223.37 	10.896.06 

10.223.37 	10.896.06 

5.679.65 	6.053.37 

3.407.79 	3.632.02 

2.271.86 	2.421.35 

186.798.728.53 199.087.953.26 

182.225.435.27 194.215.868.91 

99.054.330,03 105.572.104.95 

52.059.655.40 

52.025.577,5 -4 

L6yic 
8.851 

34.077.'' 	36. U.21 

795.150!5 a 	'47 

170.369.4 

 

". - '1,' 1 

624.761.30 S,p )  
36.828.848.39 39 

8.468.651.57 9.023.757.25 

14 flr 2016 19:36 
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2.388.880.03 2.546.047.02 

2.368.680.03 2.546.047.02 

1.730.020.84 1.843.656.21 

119.272.61 	127.120.75 

34.071.89 	36.320.21 

Código 

1.3.2.0.00.00 

1.3.2.5.00.00 

1.3.2.5.01.00 

1.3.2.5.01.02 

1.3.2.5.01.03 

1.3.2.5.01.05 

1.3.2.5.01.08 

1.3.2,5.01,09 

1.3.2,5,01.10 

1.3.2.5.01.99 

1.3.25.02,00 

1.3.2.5.02,99 

1.3.3.0.00.00 

1.3.3.9.00,00 

1.6.0.0.00.00 

1.6.0.0.03.00 

1.6.0.0.03.06 

1.6.0.0.13.00 

1.6.0.0.13.02 

1.6.0.0.13.99 

1.7.0.0.00.00 

1.7.2.0.00.00 

1.7.2,1.00.00 

1.7.2.1 .01.00 

1.7.2.1,01.02 

1.7.2.1.01.05 

1.7.2.1.22,00 

1.7.2.1.22.20 

1.7.2,1.22,70 

1.7.2.1.33.00 

1.7.2.1.33,11 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Código Descrição 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercido de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 

2016 2017 2018 

22.149.700.00 23.607.150.26 25.160.600.75 

1.185.180.00 1.283,164.64 1,346.281.09 

1.395.600.00 1.487.430.48 1.585.303.41 

237.789.00 253.435.52 270.111.57 

3.160.578.00 3.368.544.03 3.590.194.23 

4.928.767.00 5.253.079.87 5.598.732.52 

2.127,795.00 2.267.803.91 2.417,025.41 

9.295.00 9.906.81 10.558.47 

810.979.00 864.341.42 921.215.08 

79.170.00 54.379.39 89.931.55 

1.901.528.00 2.026.648.54 2.160.002.02 

160.000.00 170.528.00 181.748.74 

42.410.538.00 45.209.675.67 48.184.472.33 

42.219.896.00 44.997.965.16 47.958.831,26 

24.700,000.00 26.325.280.00 28.057.462.11 

16.800.000.00 17.905.440.00 19.083.617.95 

600.000.00 639.480.00 681.557.78 

116.698.00 124.587.76 132.785.63 

3.000.00 3.1 97.40 3.407.79 

198.640.00 211.710.51 225.641.06 

160.640.00 179.736.51 191.583.17 

30.000.00 31.974.00 34.077.89 

30.800.000.00 32.826.640.00 34.988.632.91 

30.800.000.00 32.826.640.00 34.986.632.91 

4.024.275.90 4.289.072.29 4.571.293.25 

4.024.275.00 4.289.072.29 4.571 .293.25 

4.024.275.00 4.289.072.29 4.571.293.25 

6.130.000.00 6.533.354.00 6.963.248.69 

2.530.000.00 2.696.474.00 2.873.901.99 

230.000.00 245.134.00 261.263.82 

80.000.00 85.264.00 90.874.37 

14 ar 2016 19:35 
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2019 

28.816.061.70 

1.434.866.39 

1.689.616.37 

287.884.91 

3.826,429.01 

5.987.129.12 

2.576.065.66 

11.253.21 

981.831.04 

95.849.05 

2.302.130.15 

193,707.81 

51.355.010.61 

51.114.522.38 

29.903.643,11 

20.339.320.01 

726.404.29 

141.522.93 

3.632.02 

240.488.25 

204.168.03 

36.320.21 

37.28 

278.45,Cgr 

96.853.90 1/ 

1.7.2.1.33.12 Trans!. Rec.SUS Média A. C. Amb. e Hosp. 

1.7.2.1.33.13 Transf. Rec.SUS B. Vigilância em Saúde 

1.7.2,1,33,14 Trans!. Reo. SUS B. Assist. Farmacêutica 

1.7.2.1.33.15 Transf.Recursos do SUS - a. Gestão SUS 

1.7.2.1.34.00 Trans!. Rec. F. Nac, Assist. Social-ENAS 

1.7.2.1.35.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

1.7.2.1.35.01 Transferências do Salário-Educação 

1.7.2.1.35.02 Transt Prog. DinheIro D. na Escola-PODE 

1.7.2.1.35.03 Trans!. Prog. Nac. AJbi,ent. Escolar-PNAE 

1.7.2.1.35.04 Trans!. Prog. N. Apoio Transp. Escolar 

1.7.2.1.35.99 Outras Transferências Diretas do FNDE 

1.7.2.1.38.00 ICMS - Desoneração - L.C. N° 87/96 

1.7.2.2.00.00 TRANSFERÊNCIAS Co ESTADO 

1.7.2.2.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITADO ESTADO 

1.7.2.2.01.01 Cota-parte do ICMS 

1.7.2.2.01.02 Cota-parte do IPVA 

1.7.2.2.01.04 Cota-parte do IPI sobre Exportação 

1.7.2.2.01.13 CIDE -Cota-parte Cont. Int. O. Económico 

1.7.22.01.99 Outras Particlpaçôes na Receita Estado 

1.7.2,2.99.00 Outras Transferências do Estado 

1.7.2.2.99.51 Transf,Rec.Fundo Est.AssIst.SocIaI -FEAS 

1.7.2.2.99.52 Outras Transferências do Estado 

1.7.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 

1.7.2.4.01.00 Transferências de Recursos do FUNDEB 

1.7.6.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

1.7.6.1.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS UNIÀO E SUAS ENTIDADES 

1.7.6.1.01.00 Trans!. Convênios da União para o SUS 

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1.9.1.0.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 

1.9.1.1.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 

1.9.1.1.38.00 Multas e Juros do IPTU 



426.320.00 

53.290.00 

5.91 5.1 90.00 

400.000.00 

50.000.00 

5.650.000.00 
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FOLHA: 	4 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAPAIEtE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 

Código Descrição 2016 2017 2018 2019 

1.9.11.40.00 Muitas e Juros do ISS 120.000.00 	127.898.00 	136.311.56 	145.280.86 

1.9.1.1.99.00 Muitas e Juros Mora de Outros Tributos 30.000.00 	31.974.00 	34.077.89 	36.320.21 

1.9.1.3.00.00 MULTAS E JUROS MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTO 2.100.000.00 2.238.180.00 2.385.452.24 2.542.415.00 

1.9.1.3.11.00 Multas e Juros Mora Divida Ativa do IPTU 1,500.000.00 	1.598.700.00 	1.703.894.46 	1.816.010.72 

1.9.1.3.13.00 Multas e Juros Mora Divida Ativa do ISS 500.000.00 	532.900.00 	567.964.82 	605,336.91 

1.9.13.99.00 Muitas/J de Mora D.Ativa Outros Tributos 100.000.00 	106.580.00 	113.592.96 	121.067.38 

1.9.1.9.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 200.000.00 	213.160.00 	227.185.93 	242.1 34.76 

1.9.1,9.15,00 Muitas Previstas na Legislação Trânsito 200.000.00 	213.160.00 	227.185.93 	242,134.76 

1.9.2.0.00,00 INDENIZAÇt5ES E RESTITUIÇÕES 300.000.00 	319.740.00 	340.778.89 	363.202.14 

1.9.2.2.00.00 RESTITUIÇÕES 300.000.00 	319.740.00 	340.778.89 	363.202.14 

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 300.000.00 	319.740.00 	340.778.89 	363.202.14 

1.9.2,2.99.52 Outras Restituições 300.000.00 	319.740.00 	340.776.89 	363.202.14 

1.9.3.0.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 3.300.000.00 	3.517.140.00 	3.748,587.81 	3.995.223.57 

1.9.31,00,00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 3.300.000.00 	3.517.140.00 	3.748.567.81 	3.995.223.57 

1.9.3.1.11.00 Receita da Dívida Ativa do IPTU 2.600.000.00 	2.771.080.00 	2.953.417.06 	3.147.751.91 

1.9.3.1.13.00 Receita da Divida Ativa do ISS 650.000.00 	692.770.00 	738.354.27 	786,937.98 

1.9.3.1,99,00 Receita da Divida Ativa Outros Tributos 50.000.00 	53.290.00 	56.796.48 	60.533.69 

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 9.077,953.00 9.875.282,31 10.311.915.88 10.990.439.95 

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.077.953.00 9.675.282.31 10.311.915.88 10.990.439.95 

2.4.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS 9,077.953.00 9.675.282.31 10.311.915.88 10.990.439,95 

2.4.7.1,00,00 TRANSF. CONVÊNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 3.077.953.00 3.280.462.31 3.496.336.04 3.728.397.09 

2.4.7.1.02.00 Transf. Conv. União dest. Prog. Educação 

2.4.7.1.99,00 Outras Transferências de Convênio União 

2.4.7.2.00.00 TRANSF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES 

2.4.7.2.01.00 Transferências Convênios Estados p/ SUS 

2.4.7.2.02.00 Transf. Convênios Estados p/ Educação 

2.4.7.2.99.00 Outras Transf. de Convênio dos Estados 

90.0.0.0.0.00. DEDUÇÕES DA RECEITA 

95.1.7.2.1.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDEB- FPM 

95.1.7.2.1.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES -ITR 

95,1.7.2.1.36. Dedução Rec. p1 Formação FUNDEB-LC 87198 

1.577.953.00 	1.681.782.31 	1.792.443.58 	1.9 

-17.618.000.00 -18.777.264.40 

.;ç?  

454.371.8 1 484.2 

56.796.4 - 

6.304.409.50ç ,. 

2001280840 4..' 

64.04 

-9.160.000.00 	-9.782.728.00 -10.405.115.50 -11.089. M. 

-6.000.00 	-6.394.80 	-6.815.58 	-7.264.04 

-32.000.00 	-34.105.60 	-36.349.75 	-38.741.56 

1.500.000.00 	1.598.700.00 	1.703.894.46 

6.000.000.00 	6.394.800.00 	6.815.577.84 
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Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercido de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exercícios 
Código Discrição 2016 2017 2018 2019 
95.1.7.2.2.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES -ICMS -4.940.000.00 -5.265.052.00 -5.611.492.42 -5.980.728.62 
95.1.7.2.2.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES -IPVA -3.360.000.00 -3.581.088.00 -3.818.723.59 -4.067.864.00 
95.1.7.2.2.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES - 121 -120.000.00 	-127.696.00 	-136.311.56 	-145.280.86 

Totais 203.586.878.00 216.982.694.87 231.260.369.04 246.477.301.32 



14 sbr 2016 19:36 

FOLHA: 	1 

2019 

218.549.541.88 

116,370.616.48 

116,370,616.48 

1.123.827.34 

298.823.35 

22.599.201.07 

75.250.082.82 

16.307.502.87 

41.724.66 

242.13 

242.13 

748.970.10 

283.794.92 

283.794.92 

283.794.92 

101.895.130.49 

1.983.561.93 

466.246.28 

1.515.315.67 

99.911.568.58 

32.688.19 

138.309.24 

1.607.77 

14.7 

- '29.474S 
l 

3. 

242.13 

LIF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 
Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa 

Projeção da Despesa para o Período e 2016 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 

a 2019 
de 2017 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Projeção da Despesa para os Próximos Exercícios 
Código Descrição 2016 2017 2018 

3.0.00.00.00 	Despesas Correntes 180.518.930.88 192.397.076.53 205.056.804.17 

3.1.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 96.120.536.75 102.445.288.07 109.186.166.71 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 96.120.536.75 102.445.268.07 109.186.166.71 

3.1.90.01.00 	Aposentadorias RPPS, Res.Rem. e Reforma 928.266.00 989.345.90 1.054.444.86 

3.1.90.03.00 	Pensões do RPPS a do Militar 246.824.00 263.065.02 280.374.70 

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 18.666.630.63 19.894.895.14 21.203.979.24 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 62.155.538.66 66.245.373.10 70.604.318.65 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 13.489.774.21 14.358.085.35 15.300.715.77 

3.1.90.16.00 	Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 34.464.00 36.731.73 39.148.68 

3.1.90.91.00 	Sentenças Judiciais 200.00 213.16 227.19 

3.1.90.92.00 	Despesas de Exercícios Anteriores 200.00 213.18 227.19 

3.1.90.94.00 	indenizações e Restituições Trabalhistas 61 8.639.05 659.345.50 702.730.43 

3.2.00.00.00 	Juros e Encargos da Divida 234.410.72 249.834.95 266.274.08 

3.2.90.00.00 	Aplicações Diretas 234.410.72 249.834.95 266.274.08 

3.2.90.21.00 	Juros Sobre Dívida Por Contrato 234.410.72 249.834.95 266.274.08 

3.3.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 84.163,983.41 89.701 .973.52 95.604.363.38 

3.3.50.00.00 	Transf.lnstit.Prlvadas 5/Fins Lucrativos 1.638.395.01 1.746.201.40 1.881.101.45 

3.3.50.41.00 	Contribuições 386.765.00 41 2.21 4.14 439.337.83 

3.3.50.43.00 	Subvenções Sociais 1,251.830.01 1.333.987.26 1.421.763.63 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 82.525.588.40 87.955.772.12 93.743.261.92 

3.3.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 27.000.00 28.776.60 30.670.10 

3.3.90.14.00 	Diárias - Pessoal Civil 114.241.54 121.758.63 129.770.35 

3.3.90.16.00 	Auxilio Financeiro a Estudantes 1.328.00 1.415.38 1.508.51 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 12.151.546.42 12.951.118.17 13.803.301.75 

3.3.90.31.00 	Premiação CuIt.,Artíst.,Científ.Desport. 33.412.00 35.610.51 37.953.68 

3.3.90.32.00 	Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 2.750.100.00 2.931.056.58 3.123.920.10 

3.3.90.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 104.735.00 111.628.56 118.971.59 

3.3.90.34.00 	Outras Desp. Pes. Dec.Cont.Terceirlzação 3.528.755.00 3.760.947.08 4.008.417.40 

3.3.90.35.00 	Serviços de Consuitorla 60.786.00 64.785.72 69.048.62 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 3.003.210.55 3.200.821.80 3.411.435.88 

3.3.90.37.00 	Locação de Mão-de-obra 200.00 213.16 227.19 
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FOLHA: 	2 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 
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Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa 

Projeção da Despesa para o Período e 2016 a 2019 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Despesa para os Próximos Exercidos 

2018 2019 

227.19 242.13 

227.19 242.13 

Código Descrição 2016 2017 

3.3.90.39.00 Outros Sem. Terceiros - Pessoa Jurídica 50.696.681.83 54.032.736.85 

3.3.90.41.00 Contribuições 1.328 .00 1.41 5.38 

3.3.90.46.00 Auxilio-alimentação 6.516.953.40 6.945.768.93 

3.3.90.41.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.482.283.99 1.579.618.28 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Flnanc. Pessoas Físicas 183.100.02 195.148.00 

3.3.90.49.00 Auxilio-Transporte 196.835.96 209.787.77 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.078.617.63 1.149.590.67 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 76.471.76 81.503.60 

3.3.90.93.00 indenizações e Restituições 517.801.30 551.872.63 

4.0.00.00,00 Despesas de Capital 22.731.947.09 24.227.709.21 

4.4.00.00.00 investimentos 20.131.947.10 21.456.629.22 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.131.947.10 21.456.829.22 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 200.00 213.16 

4.4.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 200.00 213.16 

4.4.90.35.00 Serviços de Consultoria 200.00 213.16 

4.4.90.36.00 Outros Serviços Terceiros -Pessoa Física 200,00 213.16 

4.4.90.37.00 Locação de Mâo.de-obra 200.00 213.16 

4.4.90.39.00 Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica 200.00 213.16 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 13.837.755.00 14.748.279.28 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 6.235.311.10 6.645.594.57 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 57.081 .00 60.836.93 

4.4.90.91.00 Sentenças Judiciais 200.00 213.16 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 200.00 213.16 

4.4.90.93.00 indenizações e Restituições 200.00 213.16 

4.6.00.00.00 Amortização da Divida 2.599.999.99 2.771 .079.99 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 2.599.999.99 2.771 .079.99 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.599.999.99 2.771 .079.99 

9.0.00.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.108.80 

9.9.00.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.108.80 

9.9.99.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 358.108.80 

9.9.99.99.00 Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 336.000.00 356.108.80 

57.588.090.73 61.377.387.10 

1.508.51 	1.607.77 

7.402.800.53 7.889.804.80 

1.683.770.32 1.794.562.41 

207.988.74 	221,674.40 

223.591.80 	238.304.14 

1.225.233.74 1.305.854.12 

86.866.54 	92.582.36 

588.185.84 	626.888.47 

25.821.892.47 27.520.973.00 

22.868.475.42 24.373.221.10 

22.868.475.42 24.373.221.10 

227.19 	242.13 

227.19 	242.13 

227.19 	242.13 

227.19 	242.13 

227.19 	242.13 

227.19 	242.13 

15.718.716.06 16.753.007.57 

7.082.874.69 7.548.927.85 

64.640.00 	69.1 06.47 

2.953 	37.7 

2.95 

2.9 

38 

381.6 

381 .672.3 

381 .672.36 	406.786.40 



Código 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 6 - Memória de Cálculo da Despesa 
Projeção da Despesa para o Período e 2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Despesa para os Próximos Exercícios 
Descrição 2016 	2011 2018 

Totais 	 203.688.877.97 	216.982.894,54 231.260.369.00 

14 abr 2018 19:36 
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246 477 301 28 



Exercício. 

2015 	( o 
2014 2016 2017 2018 2019 

b) 
Previsto Realizado ( d ) (e) (f) (9) 

(cp) (ar) 

Up.oificaç&o 

Dívida Fiscal Líquida 2013 (a) 56.046.004,80 

UF: MtNA$ GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 7 - Metas Anuais - Resultado Nominal 
Projeção da Divida Consolidada Líquida 

Período Utilizado -2014 a 2019 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Meta Fiscal - Resultado Nominal 

   

R$ Unidade 

Dívida Consolidada ( X 

Dsduç5e9 ( XI 

Ativos Disponíveis 

Haveres Financeiros 

+ ) Restos a Pagar Processados 

Dívida Consolidada Liquida ( XXI ) - 

Receitas de Privatizações C IV 

Passivos Reconhecidos ( V 

Dívida Fiscal Liquida ( III + IV - V 

76.963.088,51 78.933.667,28 98.008.488,42 83.669.687,32 88.689.868,66 94.011.260,67 99.651.936,20 

19.231.079,85 20.384.944,64 14,889,758,64 21.608.039,20 22.904.621,98 24.278.793,24 26.736.637,46 

22.472.922,50 23.821.297,85 29.017.366,82 25.250.573,60 26.765.608,02 28.371.544,50 30.073.837,20 

2.199.453,57 2.331.420,78 1.449.914,63 2.471,306,03 2.619.584,39 2.776.759,40 2.943.481,56 

5.441.298,22 5.767,773,99 15.577.494,81 6.113.840,43 6.480.670,43 6.869.510,66 7.281.681,30 

( 	1 ( 5U31.978,66  68.648.722,64 83.118.701.78 62.061.648,12 65.785.348,58 59.732.467,43 73.916.293,74 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

58.731.978,66 58.548.722,64 83.118.701,78 62.061.648,12 65.785.348,58 89.732.467,43, 73.916.298,74 

(b - a) 	(c - b) 	(c - b) 	(d - c) 	(s - d) 	(f - s) 	(g - f) 

Resultado liomial 
	

686.973,86 	1.816.743.98 	26.386.723,12 	3.612.925,48 	3.723.698,46 	3.947.120,86 	4.183.831,31 

Inflação 
	

7,11 	 6,28 	 6,28 	 6.28 

Metodologia de Cilculo: 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 
EXerCÍCIO 2017 

   

	

Ano de 2017 	 Ano de 2018 
Especificação 	 Valor 	Valor 	%PIB 	Valor 	Valor 

Corrente (a) 	Constante 	(aIPIB)xlOO 	Corrente (b) 	Constante 
Receita Total 	 216982.89457 	204.161.549,28 	3.665 	231.260.371,34 	204.737.844,74 

Receitas Primárias (1) 	 214 .74 1.51 7,17 	202.052.613,07 	3,627 	228.871.506,94 	202.622.953,48 

Desposa Total 	 216.982.894,54 	204.161.549,25 	3,665 	231.260.371.05 	204.737.844,48 

Despesas Primárias (II) 	 213.961.977,18 	201.319.135,47 	3,614 	228.040.677,89 	201.887.407,83 

%Pl9 
(bIPIB)xlOO 

3,856 

3.897 

3,842 

0,014 

0,067 

1,584 

1175, 

Mode 2019 
Valor 	Valor 

Corrente (o) 	Constante 

	

246.477.301,32 	205.315.762,84 

	

243.931.251,87 	203.194.901,69 

	

246.477.301.28 	205.315.782,81 

	

243.045.754,47 	202.457.281,94 

%PIB 
(cIPI8)xl 00 

4,142 

4,100 

4,142 

4,085 

0,0i 

0,07d 

Resultado Primário (III )= (1-11) 	 13.4fij 		04?3 	'i3E831,05 	735.545,64 

Resultado Nominal 	 3.723.698,46 	3.503.668,10 	0.063 	3:947.120,85 	3.494.437,94 

Divida Pública Consolidada 	 88.689.868.56 	83.449.255,33 	1,498 	94.011.260,67 	83.229.404,07 

Divida Consolidada Líquida 	 65.785.346,58 	61.898.143,19 	1,111 	69.732.467,43 	61.735.069,47 

	

885.497,40 	737.619,95 

	

4.183.831%31 	3.485.14,38' 

	

99.651:936.20 	83.010.131,93 

	

73.916.298>4 	'61.572.328,09 

Exercícios 
Variáveis 

2017 2018 2019 

Inflação média (% anual) projetada c/ base em índice oficial 6,28% 8,28% 6,28% 

Crescimento do P13 - Fonte: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 0,30% 0,30% 0,30544 

Projeção do P18: 5.920:00.000.00 5,935.000.000,00 5.950.000.000,00! 

IPCA 

Fonte: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Metodologia de cálculo dos valores constantes 	 Ano de 	2017 	= Valores correntes dividido por... 

Ano de 	2018 	= valores correntes dividido por... 1,1295 

Ano de 	2019 	= valores correntes dividido por... 



L) 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Patrimônio Líquido 
Património / Capital 

Reserva 

Resultado Acumulado 

!T4tài 

2015 2014 2013 
29.634.477,50 	100,000 24.711.868.79 	100,000 -11.445.384,58 100,000 

0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

.Õ34:47â 	''o&o6 3a1ts6t'r 'bb,000' Qjjj8( I66&OO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2015 % 2014 % 2013 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

dbóo 1 
II : ° 

Patrimônio Líquido 
Patrimônio 

Reserva 

Lucro ao Prejuízos Acumulados 

:to 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIÕ ANTERIOR 

Exercício 2017 

   

AWP - Demonstrativo II (LRF, art 40, §20, inciso 1) 
	

R$ 1,00 
Metas Previstas 

2016 
(a) 

- 

% PIB 
Metas Realizadas 

2015 
(b) 

%PIB 
Variação 

Valor 
(c) = (b - a) 

197.256.122,00 3,234 199.371.950,00 3,379 2.1 
-
15. 8-2~8—,0 C 

194.034.998,00 3,181 197.932.603,00 3,355' 3.897.605,0c 
197.701.239,43 3,241 197.701.237,00 3,351 
192.951.237,12 3,163 192.951.237,00 32701 

0 ,018 r 0,0181 3.897.605,12 
1.816 743 98 0,030s 

26.386.723121 0,031; 28:203,467,1& 
78.933.667,26 1,294 98.00a.488,42 1,661 19.074.821,14t 
58.548.722,644 0,960 83.118.701,78 1,4091 24.589.979,14 

Especificação 

Receita Total 

Receitas Primárias (1 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primário (III) = (1 - II) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Líquida 

5' 
(cla)x 100 

1,07 

2,01 

0.00 

0,00 

359,64 

1 ,552,4 

24,17 

41,97 

Valores do PIB no exercício de 2015 

*Fonte: 5900000000 

Previsão 
- 	 --,l- 

6.100.900.000,00 

Realizado 
- 
" r' 5900Wo006 



AME - Tabela 9(LRF, art. 40, §20, Inciso V) R$ unidade 

1W: MINAS GERAIS 
MUNiCÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIR.rf AIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OSmGATÕRIASt n'$., 
ANEXO DE METAS FISGA 

EXERCÍCIO DE 2017 

Aumento Permanente da Receita 

(-)Transferências Constitucionais 

(-)Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (II) 

Margem Bruta (III) = (1+11) 

•

o Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AMF - Demonstrativo VI (LR F, ast 4-,92-, inciso IV, alínea a 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME 
ANEXO DE METAS ASCA 

CDTAS E DESPESAS PREVIDEIC*AA5 DO REWUS PRÓPRIO DE 

Exercício 2017 

R$ 1,00 

nação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capta! 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

a 
0.00 

0,00 

Pessoal CMI 

Pessoal Militar 

0.00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

Con'pensação Prevklenciárla do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenclárlas 

Pessoal Civil 0,00 
Pessoal Militar 0,00 

Para Cobertura do Déficit Atuaria] 0.00 
Em Regime de Débito e Parcelamentos 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 
Receita de Serviços 0,00 
Outras Receitas Corantes 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0.00 
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0.00 

*00 

M 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0.00 

"Ir 
* r 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

a 

sas Corantes 

Despesas de Capital 

9,00 	 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

*uis*,Dq 	i4L j V*( m-ví t 
a-------------------- -- 

Pessoal Civil 0,00 0.00 0.00 
Pessoal Militar 0.00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0.00 
Receita Patrimonial 0.00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Compensação Plevidenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0.00 0.00 
Demais Receitas Corantes 0,00 0,00 0,00 

Despesas Corantes 	 0,00 
	

0.00 
	

0,00 
Despesas de Capital 
	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficléncias Financeiras 	 0.00 
	

0.00 
	

0,00 
Recursos para Fomiaçáo de Reservas 

	
0.00 
	

0.00 
	

0,00 
Outros Aportes para o RPPS 

	
0,00 
	

0,00 
	

0.00 



tE: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSHEIRO LAFAETE 

ENflDADE: CONSOLEADA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

COTAS E DESPEMS PREYPEcAA3 DO ft2NE paõpp&o D PR 

Exercido 2017 

AME - Demonstrativo Vi (LRF. itt 4. 52, inciso IV, alínea a') R$ 1,00 

Recursos para Cobertura do Déficit Financeiro 0.00 0.00 0,00 
Recursos para Cobertura do Déficit AhiaSI 0.00 0.00 0,00 
outros Aportes para o RPPS 0,00 0.00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0.00 0.00 0,00 
BENS E DIREITOS Do RPPS 0.00 0.00 0,00 



1W: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS FRIORID 

Exercício 2017 

AI4F - Demonstrativo VI (LU, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "as) 
	

R$ 1,00 

açÃo DESCRIÇÃO 	 na ORÇAMENTO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

28 	 Encargos Especiais 
843 	Servico da Divida Interna 

Prograza: 0000 	PROGRAMA DE ENCARGOS ESPECIAIS 

0001 	PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA 

Código Funcao: 	28 	 Encargos Especiais 

Código SubFuncao: 	846 	Outros Encargos Especiais 

0900 	MANUTENÇÃO DO PASEP 

TOTAL 	6.515.958.60 

Grama:  0001 	PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Código Funcao: 	04 	 Adninistracao 
Código SubFuncao; 	122 	Aclministracao Geral 

0002 	MANUTENÇÃO PAGAMENTO PRECATÓRIO 	 2.350.571.00 

1004 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 	 95.433.00 

1005 	ESTRUTURAÇÃO DO SETOR FISCALIZAÇÃO 	 235.057.00 

1006 	MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 	 61.818.00 

1007 	IMPLANTAÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATXVO 	 58.764.00 

1037 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES 	 221.752.00 
1067 	APOIO A ENTIDADES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COMUNITÁRIA 	 117.529.00 

1068 	AMPLIAÇÃO PARQUE  DE TRANSMISSORES 	 117.528.56 
1079 	IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIAS DE OUVIDORIA PÚBLICA VOLTADAS PARA RESULTADOS 	 2.049.00 

1080 	IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DE GESTÃO DE RISCOS 	 1.419.00 

1082 	DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO 	 1.175.00 

1083 	REGULARIZAÇÃO LEGAL URBANA 	 11.753.00 

1084 	PROCURADORIA FAZENDÁRIA 	 47.011.00 

1085 	CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GERAL 	 11.753.00 

4S90 Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	126 	Tecnologia da Intormacao 

1092 	IMPLANTAR E MANTER A GOVERNANÇA DE TI 	 112.360.00 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao; 	122 
	

Adninistracao Geral 

2002 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DA FAZENDA 	 2.510.718.92 

2003 	MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSM(ENTO MULTIFINALITÁRIO 	 117.529.00 

2004 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. PLANEJAMENTO 	 855.466.88 
2005 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL URBANO 	 5.876.00 

Código Puncao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2006 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SEC. MDII. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	 1.598.565.00 

2007 	MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAL- CONTROLE SOCIAL 	 221.528.97 

Código Funcao: 

Código Subvuncao: 

04 	 Adninistracao 

122 	Adn±nistracao Geral 

5.582-606.60 

934-352.00 

Menory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (011) (31) 2126-5388 - memoryanemory.con.br  

 



   

1W: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIORID 

Exercício 2017 

   

AMF 	Demonstrativo VI 	(IJRF, art 4, 	§ 21 , 	inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

AÇÃO »zscaxçXo VIS ORÇAMENTO 

2006 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2011 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DEFESA SOCIAL 

Código Funcao 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	122 	Mministracao Geral 

661.649.00 

199.799.00 

2015 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA DEFESA CIVIL l64.540.00 

Código Funcao, 	04 	 Adninistracao 
Código SubFuncao: 	122 	Administraoao Geral 

2018 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

go Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

igo SubFuncao: 	122 	Administraoao Geral 

1.410.343.00 

2019 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 15.876.00 

2020 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 104.113.00 

2021 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PROERD 5.616.00 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Adninistracao Geral 

2022 	MANUTENÇÃO DO PROCON 152 .787 .00 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	122 	 Adnjnjstracao Geral 

2023 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. SAUDE 7.222.043.04 

2024 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 39.491.95 

Código Funcao: 	04 	 Ad,ainistracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2037 	APOIO A HOSPITAIS FILANTRÓPICOS 596.256.27 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

go SubFuncao: 	122 	Adninistracao Geral 

49 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA SEC. MUN. SAUDE 138.408.68 

2050 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OUVIDORIA DA SEC. MUN. SAUDE 98.792.16 

Código ?uncaOr 	12 	 Edo ca c a o 

Código SubFuncao: 	122 	Adninistracao Geral 

2052 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.752.86 

2053 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SESCRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.551.528.58 

2054 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2.491.61 

2056 	CAPACITAÇÃO DO RECURSOS HUMANOS 14.949.63 

2072 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO FUNDEU 2.113 .16 

Código Funcao: 	04 	 Adniniotracao 

Código SubFuncao, 	122 	Adniniatracao Geral 

2073 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. OBRAS 4.211.176.41 

2075 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 5.876.43 

2086 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO 138.891.73 

2087 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE 1.274.366.88 

Menor)' Infornática Ltda 	- 	Belo Horizonte - MG 	- 	1011) (31) 2126-6389 - 	nemor-yememory.com.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDA 

Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

M4F - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

AÇÃO DESCRIÇÃO VLR ORÇAMENTO 

  

Código Funcao: 	04 	 Adninistracao 

Código SubFuncao: 	131 	Conunicacao Social 

2099 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA IMPRENSA E CERIMONIAL 

Código Funcao: 	04 	 Adninistracao 

Código SubFuncao: 	124 	Controle Interno 

2090 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA-GERAL 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Adminiotracao Geral 

• 92 	
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA-GERAL 

2095 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA 

2097 	TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RH 

Código Funcao: 	26 	 Transporte 

Código SubFuncao: 	782 	Transporte Rodoviario 

2099 	MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

321.148.51 

681.262.00 

6.050.00 

1.112.996.00 

7,051.00 

224.720.00 

Código Funcao: 	04 	 Adninistracao 

Código SubFuncao, 
	122 	Administracao Geral 

2101 	MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 	 110.876.00 

2102 	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 	 2.426.965.01 

2103 	PAGAMENTO SALÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 	 1.108.760.00 

2105 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA 	 605.171.00 

2106 	MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ENERGIA 	 561.800.00 

Código Funcao; 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	122 	Adninistracao Geral 

2108 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE CULTORA 

go Funcao; 	27 	 Desporto e Lazer 

go SubFuncao: 	122 	Adninistracac Geral 

2109 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC- MUN, ESPORTES E LAZER 

822.700.00 

734.554 .00 

Código Funcao: 	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Adninistracao Geral 

2116 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO 	 3.487.307.00 

2122 	MANUTENÇÃO SERVIÇO DE ÁGUA 	 404.496.00 

Código Funcao; 	04 	 Administra... 

Código SubFuncao: 	131 
	

Comunicacao Social 

2125 	PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
	

247.192 .00 

TOTAL 	40.660.628.24 

Programa; 0002 - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO 

Código Funcao: 	04 	 Administraoao 

Código SubFuncao: 
	123 	Adninistracao Financeira 

1001 	IMPLEMENTAÇÃO DE CAMPANHAS PARA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO 
	

176.293.00 

Menory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (DXX) (31) 2126-6388 - menorysmenory.com.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIO 

Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AX4F - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

	

1002 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO FISCAL 
	

117.529.00 

TOTAL 	293.822.00 

Prograna: 0004 - PROGRAMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Código Funcao: 	 06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	181 	 Policiamento 

	

1040 	APOIO À DELEGACIA DE MULHERES 	 13.516.00 

	

2012 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 	 48.186.00 

	

2013 	MANUTENÇÃO DO CONVENtO COM A POLICIA CIVIL 	 14.104.00 

•

014 	MANUTENÇÃO DO CONVENTO COM O CORPO DE BOMBEIROS 	 64.641.00 

	

016 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO IDA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 	 1.701.682.00 

Código FUOCEO: 	 05 	 Defesa Nacional 

Código SubFuncao: 	153 	 Defesa Terrestre 

	

2017 	MANUTENÇÃO DO CONVENTO COM O TIRO DE GUERRA 	 35.259.00 

TOTAL 	1.877.388.00 

Progr.aa: 0005 - PROGRAMA DE ASSISTtCIA COMUNITÁRIA 

Código Funcao: 	 08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	 Assistencia Comunitaria 

	

lon 	PROJETO DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DO PROTAG. JUVENIL 	 347.192.40 

Código Funcao: 	 16 	 Habitacao 

Código SubFuncao- 	482 	 Habitaceo Urbana 

	

1014 	PROJETO DE MORADIA DIGNA 	 453.131.00 

Código Funcao: 	 OB 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	306 	 Alimentacao e Nutricao 

	

1015 	SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 	 323.507.00 

o Funcao: 	 11 	 Trabalho 

Código Subpuncao: 	334 	 Fomento ao Tabalho 

	

1016 	PROJETO GERAÇÃO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 	 451.711.00 

Código Funcao: 
	 08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	 Assistencia Comunitaria 

1122 	BENEFICIOS EVENTUAIS 

Código Funcao: 	 18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	244 	 Assistencia Comunitaria 

2082 	MANUTENÇÃO PARA CONVENIOS COM OKGS E ASSOCIAÇÕES SÓCIOAJIBIENTAIS 

Progruna; 0006 - PROGRAMA DE GESTÃO 

450.653.00 

90.517.14 

TOTAL 	2.116.711.54 

Código Funcao: 
	 08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	122 	 Adninistracao Geral 

1008 	FORTALECIMENTO DO SUAS 
	

146.463 .00 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (ORK) (31) 2126-6388 - memox-yemeoory.com.br  



DEMONSTRATIVO DAS PRIOR IDAD 

Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICíPIO: CONSELHEIRO LAFAIE1E 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AÍ4F 	Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "ao) 	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 	 'LR ORÇAMENTO 

1009 	PROJETO DE CIDADANIA 	 765.452.00 

TOTAL 	911.915.00 

Programa, 0007 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Código Funcao: 	 10 	 Saude 

Código SubFuncao 	301 	 Atencao Basica 

1042 	CONSTRUÇÃO DE PSF 

2027 	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

2029 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE ODONTOLOGIA/SAUDE BUCAL 

Funcao: 	 10 	 Saude 

SubFuncao: 	303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

2031 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 

Código Funcao: 	 10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	301 	 Atencao Basica 

2123 	MANUTENÇÃO SETOR DE ODDNTOLOGIA/CEO 

Programa: 0008 - PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA/MAC 

Código Funcao: 	 10 	 Saude 

Código SubFwicao: 	302 	 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

1044 	AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS 

1.189.929.66 

2.404.610.83 

2.307.849.57 

2.380.061.10 

1.171.567.50 

TOTAL 	9.454.018.66 

117.528.56 

Código Funcao: 	 10 	 Saude 

Código SubFuncao: 
	303 	 Suporte ProfilatiCo e Terapeutico 

	

2032 	MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO CENTRAL 

Código FUIICaO: 	 10 	 Saude 

	

C igo 	SubFuncao: 	302 	 Assist. Hospitalar e Anibulatorial 

	

33 	MANUTENÇÃO DO INSTITUTO SÃO DIMAS 

	

2034 	MANUTENÇÃO DO CISA? 

	

2035 	MANUTENÇÃO PROGRAMA TFD - TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO 

	

2036 	MANUTENÇÃO DO CAPS 

	

2038 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 

	

2039 	MANUTENÇÃO DOS CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE 

	

2040 	MANUTENÇÃO DA POLICLINXCA E PRONTO SOCORRO 

	

2041 	MANUTENÇÃO SETOR DE ORTESE E PROflSE 

	

2042 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DO IDOSO 

	

2048 	MANUTENÇÃO DO CISRU 

	

2124 	MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 

Programa: 0009 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SACDE 

1.110.508.56 

1.393.804.10 

488. 977.57 

1.066.531.72 

3 .576 .824 .24 

25.102.925.13 

3.418.856.45 

9.479.686.76 

520.247.22 

420.209.26 

495.829.49 

164.970.20 

TOTAL 	: 	47.356.907.26 

Código Funcao, 
	 10 
	

Saude 

Código SubFuncao: 
	304 	 Vigilancia Sanitaria 
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R$ 1,00 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 20, 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORID 

Exercício 2017 

inciso IV, alínea "a°) 

AçÃo DESCRIÇÃO 
	

flR ORÇAMENTO 

	

2044 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
	

510 .031 .64 

	

Código 	Funcao: 	10 	 Saude 

	

Código 	Subpuncao: 	305 	Vigilancia Epidemiologica 

	

2047 	MANUTENÇÃO DO SETOR VIGILÂNCIA AMBIENTAL E ZOONOSES 
	

416.222.69 

TOTAL 	926.254.33 

Programa; 0010 	PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIALIZADA 

	

Código 	Funcao: 	08 	 Asgistenci a Social 

	

C6digc, 	SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

	

13 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/CERAS 	 508.990.00 

	

1125 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/ABORDAGEM SOCIAL 	 222.472.00 

	

1126 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/CENTRO P02 	 273.034.00 

	

1127 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/ACOLHIMENTO 90901. RUA 	 200.000.00 

	

1128 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/CEM 	 20.224.00 

	

1129 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FAMILIA ACOLHEDORA 	 148.315.00 

	

1130 	ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 	 1.210.117.00 

TOTAL 	2.583.152.00 

Programa: 0011 - PROGRAMA Dl ALIMENTAÇÃO 1 NUTRIÇÃO ESCOLAR 

	

Código 	Funcao: 	12 	 Educacao 

	

Código 	SubFuncao: 
	306 
	

AJ.imentacao e Nutricao 

	

2059 	MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 	 2.100.000.00 

TOTAL 	2.100.000.00 

Programa: 0012 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE PEDAGC5CICA 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

	

Código 	Subpuncao: 	361 	Ensino Fundamental 

	

46 	AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA INTEGRAL 

	

1047 	IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SAÚDE POSTURAL NA ESCOLA 

	

2057 	MANUTENÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 

	

2058 	MANUTENÇÃO DOS JOGOS E ATIVIDADES RECREATIVAS 

	

2060 	CONVÊNIO QES! 

	

2061 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PODE 

	

2062 	MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

	

2063 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AABB 

	

2069 	QUALI FICAÇÂO PEDAGÓGICA 

	

2071 	MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

Programar 0013 	PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

	

Código 	SubFuncao: 	365 	Educacao Infantil 

	

1049 	CONSTRUÇÃO DE CRECHES 

50. 764.28 

14.949.63 

814. 637 .74 

41.370.05 

1.863.720.89 

11.461.39 

2.052.670.40 

24 .916.05 

254.268.34 

36.611.049.29 

TOTAL 
	

41.747.808.06 

1-393.700,24 
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UR MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIE1E 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

  

DEMONSTRATIVO DAS PRIORI 

Exercício 2017 

 

      

AMF - Demonstrativo VI (LU, art 40, S 2°, inciso IV, alínea UaO) 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

Código Puncao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	362 	Ensino Media 

	

2064 	MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

Código Funcao: 	12 
	

Educacao 

Código SubFuncao: 	363 	Ensino Profissional 

	

2065 	MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS PROFISSIONALIZANTES 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao- 	364 	Ensino Superior 

	

066 	14ANUTENÇÃ0 DA CONTRIBUIÇÃO - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR 

	

2067 
	

MANUTENÇÃO DA DAS 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	365 	Educacao Infantil 

	

2070 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE 

Código Funcao: 
	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	366 	Educacao de Jovens e Adultos 

	

2100 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS (EIA) 

Código Funcao: 
	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 
	365 	Educacao Infantil 

	

2121 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Programa: 0014 - PROGRAJa DE VALORIZAÇÃO SÓCIOCUVTURAL 

33 5.245.52 

1.328.150.30 

373.74 

343.343.23 

2.193.196.63 

112.669.73 

8.960.60 

TOTAL 	5.715.868.19 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	391 	Patrim. Hist. Art. e Arqucologico 

1096 	PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO E AS EXPRESSÕES CULTURAIS 
	

984 196.00 

igo Funcao: 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	392 	Difusao Cultural 

1097 	DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA DE CULTURA 

1096 	ACESSO AO CONHECIMENTO E AOS MEIOS DE EXPRESSÃO E FRUIÇÃO CULTURAL 

1099 	PROMOÇÃO DA ECONOMIA CRIATIVA 

1100 	REDE DE LEITURA 

1101 	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

38.032.00 

211.551.00 

11.753.00 

83.146.00 

199.799.00 

Código Funcao: 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	391 	Patrim. Hist. Art. e Arqueologico 

1102 	PROMOÇÃO AO DIREITO E À MEMÓRIA DOS CIDADÃOS 	 35.259.00 

Código Funcao: 	13 
	

Cultura 

Código SubFuncao: 
	392 	Difusao Cultural 

1104 	PRODUÇÃO E CONSUMO CULTURAL/ATIV AUDIOVISUAIS 
	

11 .753 .00 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	393. 	Patrim- Hist. Art. e Arqueologico 
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DEMONSTRATIVO DAS PRi 

Exercício 2017 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

ANF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, 5 2, inciso IV, alínea 0a") 
	

t$ 1,00 

açÃo iscnçÃo 	 VLR ORÇAMENTO 

1105 	ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER 
	

82.270.00 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao; 
	392 	Difusao Cultural 

1106 	INTEGRAÇÃO ENTRE CULTURA E EDUCAÇÃO 	 76.746 .00 

2119 	MANUTENÇÃO VERBA SUBV. MADRIGAL RODA VIVA 
	

29.382.00 

2120 	MANUTENÇÃO VERBA SUBVE&. AMAR 
	

11-165.00 

TOTAL 	1.775.052.00 

Programa: 0015 	PROGRAMA DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA, TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO 

•
go Funcao: 	04 	 Adminjstracao 

Código SubFuncao; 	124 	Controle Interno 

1069 	AUDITORIA GOVERNAMENTAL, CONTROLE INTERNO E CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA 

1070 	PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO INFORMAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

Programa: 0016 - PROGRAMA DE INFRJIESTRVTURA URBANA 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	452 	Servicos Urbanos 

1041 	IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE MOBILIDADE URBANA 

TOTAL 	 

36.000 .00 

21. 500.00 

57.500.00 

58.764.00 

	

Código 	Funcao: 	15 	 Urbanismo 

	

Código 	SubFuncao: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

	

1058 	CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO PRAÇAS PARQUES E JARDINS 	 487.643.00 

	

1063 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 	 500.000.00 

	

1064 	APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 	 58.764.28 

	

1065 	IMPLANTAÇÃO DE INFRARSTRUTURA MUNICIPAL 	 8.716.606.00 

	

1066 	IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO URBANO 	 2.092.000.00 

	

.

123 	REFORMA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS 	 334.832.00 

	

131 	CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 	 162.922.00 

	

Código 	Funcao; 	15 	 Urbanismo 

	

Código 	SubFuncao: 	452 	Servicos urbanos 

	

2085 	MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE MANILHAS E USINA DE ASFALTOS 	 352.585.68 

TOTAL 	12.764.116.96 

Programa: 0017 - PROGRAMA DE MANUTZVÇXO DO CONVÊNIO COM ECOTR2S 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	512 	Saneamento Basico Urbano 

2077 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO ECOTRES 

Programa: 0018 	PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código Subvuncao: 	543 	Recuperacao da Areas Degradadas 

1054 	RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

4.240.000.00 

TOTAL 	4.240.000.00 

35.258.57 
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Código Funcao: 

go SubFuncao: 

18 	 Gestao Ambiental 
541 	Preservacao e Conservacao Ambientei 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

M4F - Demonstrativo VI (LRF, art 4°. § 2°, 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORID 

Exercício 2017 

inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 

   

VIR ORÇAMENTO 

    

Código runcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	541 	Preservacao e Conservacao Ambiental 

1055 	IMPLANTAÇÃO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

1056 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ambientai 

1059 	IMPLANTAÇÃO Do CENTRO MUNICIPAL DE RECICLAGEM 

1.542. 850.00 

26.150.00 

258.664.00 

1060 	PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AGENDA 21 
	

5.876.43 

1061 	IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO AMBIENTAL 
	

31.380.00 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ambientei 

1062 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUN. BENEFICIAMENTO REStDUOS CONSTRUÇÃO CIVIL 	 26.150.00 

Código Funcao: 	17 	 Saneamento 

Código SubFuncao: 	512 	Saneamento Basico Urbano 

2078 	MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 	 6.464.070.80 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ambientei 

2081 	MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CODEMA 
	

3.907.82 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	541 	Preservacao e Conservacao Ambientei 

2083 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARBORIZAÇÃO DA CIDADE 	 5.876.43 

2084 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE SOLIDÁRIA 	 5.876.43 

TOTAL 	8.406.060.48 

Programa: 0019 - PROGRAMA ÁGUA VIVA 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código Subvuncao: 	544 	Recursos Hidricos 

1052 	RECUPERAÇÃO DAS SUB BACIAS BANANEIRAS/VENTURA LUIZ E ALMEIDAS 

2076 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSóRCIO INTERMUNICIPAI DA BACIA DO RIO PARAOPEBA 

TOTAL 	 

programa: 0020 - PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO VEGETAL 

Código Funcao: 	20 	 Agricultura 

Código SubPuncao: 	601 	Promocao da Producao Vegetal 

1027 	FOMENTO Às HORTAS COMUNITÁRIAS 

TOTAL 

Programa: 0021 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

118.764 .26 

12.100.74 

130.865.00 

52-888.00 

52.888.00 
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DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDAD 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Exercício 2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 20, inciso IV, alínea lias) 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMENTO 

Código Funcao: 	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao 	602 	Promocao da Producao Animal 

1021 	INCENTIVO À PECUÁRIA 

1026 	REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

TOTAL 

 

205.675.00 

110.876.00 

31.6.551.00 

Programa: 0022 - PROGRAMA DE ASASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO MURAS. 

Código Fumoso: 	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao: 	605 	Abastecimento 

• 22 	FOMENTO AO "NOVO MERCADO DO PRODUTOR 

1025 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO "SIM" 

Programa: 0023 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

Código Funcao; 	23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 	691 	Promocao comercial 

1020 	APOIO À EVENTOS E FEIRAS 

 

TOTAL 	 

117.529-00 

46.568 .00 

164.097.00 

462.879.00 

Código Funcao: 	15 	 Urbanismo 

Código Subpuncno: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

	

1031. 	URBANIZAÇÃO ARFA TAMAREIRAS 	 18.908.00 

Código Funcao: 	22 	 Industria 

Código SubFuncao: 	661 	Promocao Industrial 

	

1032 	APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIAL E COMÉRCIAL 	 528 .879.00 

Código Puncao: 	15 	 Urbanismo 

Código SubFuncao: 	451 	Infra-estrutura Urbana 

	

033 	REVITALIZAÇÃO DO COMPLEXO DO VIADUTO 	 110.076.00 

36.430.00 

Código Funcao: 	22 	 Industria 

Código SubFuncao: 	661 	Promocao Industrial 

1036 	FOMENTO Às ATIVIDADES "INDÚSTRIA FORTE" 	 221752.00 

Código Funcao: 	23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 
	691 	Promocao Comercial 

1038 	LUZES DE NATAL "LAPAIRTE ILUMINADA' 	 76707.00 

2010 	MANUTENÇÃO POSTO MINAS FÁCIL 	 17.629.00 

TOTAL 	1.474.148.00 

Programa: 0024 	PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO 

Código Fumoso: 	23 	 comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 	695 	Turismo 

Menor)' Informática Ltda - Belo Horizonte - MC - (OXX) (31) 2126-6308 - memory@memory.com.br  

- 
igo Fumoso: 	23 	 Comercio e Servico, 

Código SubFuncao: 	691 	Promocao comercial 

1034 	'SOU LAFAIETE DE CORAÇÃO' 



UF: MINAS GERAIS 

MUN(CÍPIO: CONSELHEIRO LAFAETE 

DEMONSTRATIVO DAS PRIO 

Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

27 
	

Desporto e Lazer 

612 	 Desporto Comunitario 

ANF - Demonstrativo VI (ISP, art 4, S 2°, inciso IV, alínea "a°) 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	

VLR ORÇAMEIfl'O 

1026 	APOIO AO TURISMO LOCAL 

1029 	APOIO À INP'RAESTRUTURA TURÍSTICA 

1030 	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 

Progriaa; 0025 - PEOCEAXA DI D*SVOI.VIWTO E VALORIZAÇÃO DO ESPORTE 

21-155.00 

332-628-00 

43.485.00 

397.259.00 

1110 	APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS/RECRZATIVOS 
	

176.293.00 

Funcaor 	 27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 
	011 	 Desporto de Rendimento 

1113 	APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS LOCAIS 
	

305.574.00 

1114 	PROMOÇÃO ATIVIDADE FISICA E ESPORTIVAS NO BAIRROS 
	

82.270.00 

1115 	PARCERIA ESCOLAS/UNIVERSIDADES 
	

17.629.00 

Código Funcao: 	 27 
	

Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 
	812 	 Desporto Comunitario 

1116 	AMPLIAÇÃO DO CONTROLE SOCIAL ESPORTIVO 
	

17.629.00 

2111 	MANUTENÇÃO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
	

117.529. 00 

2113 	MANUTENÇÃO ESPORTE PARA DEFICIENTES 
	

17.629.00 

2114 	MANUTENCAO E ESTRUTURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 	 44.083.00 

Código Funcao: 
	 27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 
	813 	 lazer 

2115 	MANUTENÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES 

TOTAL 	 

Prograa: 0026 - PROGRAMA PARA raciioçÃø DI ATIVIDADES ESPORTIVAS 1 RflRATIVP.S 

C di g o go SubFuncao: 	013 	 Lazer 

1107 	CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER E ESPORTE 

1108 	PROMOÇÃO DO ESPORTE, SAÚDE E LAZER EM ESPAÇOS PÚBLICOS 

Código Funcao: 	 27 	 Desporto e lazer 

Código SubPunoao: 	612 	 Desporto Comunitario 

1117 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 

Funcao: 27 	 Desoorto e Lazer 

117.529.00 

896.165.00 

12 9.281.00 

41.135.00 

117.529.00 

27 
	

Desporto e Lazer Código Funcao: 

Código SubFuncao: 

2110 

2112 

2116 

MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO 

813 	 Lazer 

DAS Áwv&s DE LAZER E ESPORTE 

CONVENIO GOVERNO FEDERAL 2° TEMPO 

E AMPLIAÇÃO DO PROJETO MENINOS DE QUELUZ 

94-538-00 

168.906.00 

55.285.00 

Código Funcao: 
	 27 
	

Desporto e lazer 

Código SubPunCao, 
	812 	 Desporto Comunitario 

2117 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 
	

152.787.00 

TOTAL 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memoryanemory.coxu.br  



ANF - Demonstrativo VI (LRF, art 40, § 20, inciso 1V, alínea liaM) R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO VIS ORÇAMENTO 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

1 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORI 
EN11OADE: CONSOLiDADA 

Exercício 2017 

TOTAL 	759.461.00 

Wgo

o Funcao: 

SubFuncao: 

08 	 Azoiotencía Social 
244 	Assistencia Comunitaria 

Programa: 0027 	PROGRAMA DE OPERACXONALUAÇSO DO PODER LEGISLATIVO 

Código Funoao: 	01 	 Legislativa 
Código SubFuncao 	031 	Acao Legislativa 

1118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 	 674613900 

TOTAL 	6.746.139.00 

Programa: 0028 - PROGRAMA PISO MINEIRO 

1120 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 	 196.22500 

TOTAL 	196.225.00 

Programa: 0029 	PROGRAMA EXTENSÃO anAL 

Código Funcao: 	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao: 
	606 
	

Extensao Rural 

1019 	DESENVOLVIMENTO E SUPORTE DE PROJETOS RURAIS 	 200.974.00 

1023 	IMPLANTAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS ECOLÓGICAS RURAIS 	 31.753.00 

1024 	APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO 	 126.931.00 

TOTAL 	359.658.00 

Programa: 0030 	PROGRAMA DE ASSISTiNCIA FARMACÊUTICA 

Código Funcao: 
	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 
	303 	Suporte Profilatico e Terapeutico 

2030 	MANUTENÇÃO DA npiÁcra POPULAR 

Sraaa: 0031 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDXMIOLÓOICA 

Código Funcao: 	10 	 Sauda 

Código SubFuncao: 	305 	Vigilancia Epideiniologica 

2043 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE PROMOÇÃO À SAÉDE 

2045 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE IMUNIZAÇÃO 

2046 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE ENDEMIAS 

Programa: 0032 	PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	Asaisteucia Comunitaria 

loto 	PROT E ATEM INTEC.PAT À PAMÍLIA/C'PAS  

253 .763. 93 

TOTAL 	253.763.93 

1.395-475,00 

242.489.00 

1.825.957.00 

3.463.921.00 

3382052.00 

TOTAL 

Código Funcao: 	Os 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 
	241 	Assistencia ao Idoso 

1012 	PROJETO DE DIREITOS HUMANOS/ATENDIMENTO AO IDOSO 	 126.294.00 

Menory Informática Ltda - Belo Horizonte - PIO - (DXX) (31) 2126-6388 - menoryememory.com.br  



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Exercício 2017 

R$ 1,00 AI4F (LRF. art 4, § 3t) 

7* 

24.000.00; wo.000:00su2TnTALp  

- 
PASSIVOS 6ON11NGÉ7  Es 	4, -. 

Desã1çSQ 	 'VaIor 

Demandas Judiciais 

Dividas em PrOCeSSO de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

100.000.00 100.000.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 

[i
- 

	

	 'fl'"4r4'. 	$444•4V4.4'• 	 -'.9- 	•••_4• 	 •4•4•, 	 1.' 

JBTOTAL 	 '',' ' 	,. 	 400.000.00 SUÕTOTALS7 too.poo.o& 
	4, -----.-'-.. -7-----  

DEMAiffRIS&hii$CXIS ASSI'QS 	 r 	 • 	
4'ROVIDÉNCIAS 

' 4 	 .. . 44 

 

1.t:, »-vaipr 
L4 	 4wS#. 	4t 	 .a'S.44.p.44a,4...9. Fa..44M.9, e 

Despr{bão 	 )aior 

Frustação de Arrecadação 	 0.00 	 0.00 

Restituição de Tributos a Maior 	 160.000.00 

Discrepância de Projeções 	 0.00 

Outros Riscos Fiscais 	 50.000.00 

ú6iÃF 	 __ 

— 	 -' 	 444'.4S w 	 a44S44-i44 —4 

150.000.00 

0.00 

50.000.00 

ÜJ0 	 r 	r rr r 00000TTA 	 1 	 UUUW 
 	- 	•4IS4  	 - ,.',--. , 	 .e.*..4  M  

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - M4 - (OXX) (31) 2126-6388 - menoryamemory.ccm.br  
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA 

Exercício 2017 

   

1 

TOTAL 0.00 0.00 



P 	eto Lei n 018 ZOJ.6 

câmara Municipal de conseffietro tatãie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ e' 
decretou: 

PROJETO DE LEI N2 018-E-2016 

e 	 1 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2017E DÁ OIJT1AS PROVIDNCIAS. - 

povo do Município de CohsélWéiro Làfaipt, por seus represehtantes, 

i&jiosto no art. 165,2, da 
ómplejnentar n 01, deA de 
rørneptária para o exercício 

dos prÀ rnflna'h4oj+orn  recursos dos orrúent4I 

esas atribujdas- 

b financeirá e do 

privadas \pú)l1è4PC. 	 ? 

a outros e$fedÇ 
1p9Ïa o 	puxiÜut 

Ait 1Q,-São 
ConstituiÇão da Repúblic 
maio 'de 2000, ás irfriz 
financeiro de 2Ol7k6mnre 

.- -,as 1 

Múnicípio; 

rtf1ó Brasit' 
:a a. lhpraçãa4aJe 

ndendo: 
&li es e 	ries da Ad 

1 1/2 2 qrinçô basifas para elab. 
I- di.spo,s1xjestsqbr alítIç3 d 

oiç5e sóbrq ta reita 
'1 

iIíhp entre receltaespe?as; - 	
formas deJfMftaçâo de emp 

relatl*as' ãotôntrole dê custdre '&aia6 4esultados 

Jí/JT: o a entidades 

nicipal; 
tária anual; 

açatributáriâ do 

L/ 

A 

cronograma meiiàL 
XI-defiR&T1ji — 
XII- 4éfinição da dsp ÇEçsj 
XIII-Jncéntivá à partitiiação hop 

- XIV-as  disposições gerais. 1¼ 

povos projetos;, 
aradas irrelevantés;-
lar, 

- 	
CAPÍTÜLÕ II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

- Art. 2 - Em cufnpriménto ao dispostó'no art. 165,•§ 2k da ContitWção 4a 
,República Federativa, do 'Brasil, para o exercício financeiro de 2017, às -Metas e as 
Prioridades da Administração Pública Municipal foram definidas no Plano Plurianual 
relativo ao período 2014-2017, Lei n9' 5.570, de 18de dezembro de 2013, o qual será 
revisto antes da apresentação do Projeto de Lei Orçamentárià de'2017, a fim de adequá-
to'à atual realídade financeiratdo Múnicípio eàs metaspre'iistas nos anexos deita Lei. 

Rua Assis Anqraqe 540 - Centro - Conseibdiro Lafaiete '-CEP 3.400-'0d0 	(31 3,769-BjOO 7 Te e'x 376-8103 

E-mail: camaracamaraconseIheirolafaiéte.mg.gobr - Site: www.camaraconselheir&afaiete.rpg.gov.br. 
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/ 
1 

0iete Lei O1tE-01 
Câmara Municipal de Conserneiro La.alele 

'ESTADO DE MINAS GERAIS 
/ 
	 -J 	

- 	 4 

- Os orçméntos serão elaborados çm, èonsonância com às meta e 
prioridades estabè1cidas na forma do diposto no caput deste artigo. - 

O projeto de lei oFçamentária para o. exercício financeiro de 2017 
conterá demonstrativo da obsewânciadas metas e prioridades estabelecidas na foFma 
do disposto no caput deste artigo. 

§32 -;M Metas e Pridridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício, financeiro' de 2017, definidas no Plano Plurianual relativo ao 'período 2014-
2017, Lei no 5.570, de 18 de dezembro de'.2ø13 d alterações postriôres, terão, 
precedência na alocação de recursos na leF orçamentária pata o exeycíàib Linanceiro de 
2017 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação Ias 
øespesas, porém orientadas pelas dirêtrizes gerais à-seguir discriminadas: 

t - implantar :nâ .? .11 1, opnjy,ponsabilldade fiscal voltada pata os 
resultados com austerid- d t ...e. 

-' 
aargfit#fo7pdo na,obtënção de resültado 

esperados pela soci-Lt- 1. nIffSdtn uffroçiirsos para o enfrentamento 
dos problemas-reais d? ., . i.ã&.?i i 	 is ó Ae prestação de contas para a 
população, de foi-rn da 	• a; 

durar &pactjcipa , o .à.só'cjedade nas funções de 
planejamento, or$rients, gestão, avaliação e 	aIiação 	adminisfração públia, 
implantando unr,fetixo o$çrnenJo2 tq participau. • í 1 	 - / 11 '- via 	a inclu$o s e ,j , 9tro' de t~ds os segmentos da 

yal; , e diq1.ã •p. çayUf-\ \ tar, umàes :j i 't4jipljvisàndy' \uma administrarão 
pàrtiëiaUH,resp-i n1jdoFjt

\'
pl1raIjdde dos' interesses 

lyi 

bar oS recursos da adn;histiujaFao'pujI
. 
IFa somente em 

súâit pósirn promover a suste bilIde 6i9 ma. social 'e 
'demandas efetivas e urgente d6 cidadã», deycõrdo cm o. 

participação 

Iect o capitatthqmano 1cM.ulíiøPiptØarando-o para o 
exercício d1dadaia 4lÂallflcanclo-o-'par 	t5ab1 alhq,4er1itJF1dohe gerar renda de 
moda a 1 	1, 	 odpôiÍ, in;orponr a juventude no 
proëessq de defifiit 9 blj 4sp bUrparaJd4efi13infbnto humano; 

Vliïottateserfndttrãàfotfbmêjio, a agropecuária e as empresas de 
prestação de serviços, local, -Tdpdiidpatdo uma efetivà participação no 
desenvolvimento econômico e soal dw Conselheiro Lafaíte, formando parceris 
público,-.privadas, visando-o desenvolvirirnpto sustentávél do município. 

-A Lei Orçamentária não 'consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercítiõ financeiro que não esteja previsto ho Plano luHaival 
ou em Lei que autorize sua inclusão, conforme disposto flo § 1- do art. 167 do 
Constituição da Repúblic Federativa do Bçasil. 	 - \ 

CAPÍTULO Q 111 - 
DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Seção ,1 
Das Diretrizes Gerais 

Ai-ti 3Q-. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

to 

sociedade, au v_Rr9' 

-- solidaria, d3 oçráti 
individuais e cole'fiW 

/ 	flI t-.. 
projjTiyêi\os 
ambiètaL ende\d 
diagnotico k. x'.J 
popular, ,\4f 

2 

Rua As&s Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete -,CEP 36.400-000 - 	 (31') 379-81,00 
- 
Neíax 3)69-813 

/ E-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: wwwxamaracbnsetheiroIfaiete.mg.gov.br  



Câmara Muflicipal de ConsétffêWt°àtàT&e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

j 	1 - 'prognm, o instrumento de organização da ação gotretnameritàl 
visando à concretização do? objetivos pretendidos, senda ménsurado par, indicadores  
stabelecidos,no plano plurianual; 	- 	 - - 

II e' atividade, um instrumento de 'programação para alcançar o bJetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das,quais résulta úm produtanecessário manutenção da ação 
de governo; ' 	

• 	

• 

III - pçëjetp,-uni i'nstrum'eqto. de prqgrarnação para alcançar o, objetivp de 
um programa, envolven4o um conjunto de-operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um. produto que concorre païa a 'e'xpansão ou aperfeiçoamento, da ação de 
governo;. 

'IV - operaçíj  
manuteção das açõede 
coptxaprestação dire 

as que não contribuem para a 
esta um produto, e não geram 

- Ca 
objetivos, sob a f2rma 
respectivas metak, leffi 
daaão, 

É. 
,suLfunçãàs 

Município, 
orçamentádã 

"Executivo. 

ülaiji7' 
3V ctfá IrdtdonCIS&mr/J %1 [-' 	'Vumprogramqf\j / tls't. 

ategonas-' kgbgra çao 
idenUficadas'ppr(d 	orçamen4Bjs,ftnções, su 
proj- osN

F 

n59p pspiais, categoria econômica; gç!Ip 
hod i u 	e a'ghcaçã çk acórda com as dirétrizes 4an 
STN ;Spo Pícq'tiat3ual rIativo ao período '2 

Y. ' 

'dezem 
 

o ro de ms 

- 	
A 	

- rç'aAto fts)3Jpreen  
_
Pá ~ 

\, 
 

órgãos, \tindaçõeÇcIyPnÇ 
atso1Ssnuor 

,tprojeto'e o 

çessárias para atingir os seus 
pes especiais. espdciflcandb 'as 
ai?sp1onsávis j1a realização 

identificarão a função e-a 

'1 

dos Poderés dQ- 
ondente execução,

'ónâbilidade do Poder 

a&

tt 	- 

1• 

orçamentária e- em 

ta esta. Lei serão' 
rdgramas, atividades, 

a de despesa e 
isteriais' da 
0, de-18 de 

3 

Art. 52 -,0 projeto de' le çrnen ria que oPodér Executivo encaminhará à 
Câm'ara Municipal será constituído de:< / 

1 -s texto da lei; 
II --documentos referenciado n'os artigbs 22 e 2Z , dá Lefnã 4.320, de 17' de 

	

março de 1964;' 	. 

III - quadros orçamentáriçs cohsólidados; 

	

IV 	da progranação refçrenttà manutenção, e ao de&envolvimento do 
ensino, nos termos ,do art. 212 da Constituiçãd da' República Federativa do Brasil, 
obsersando-se as instruções do Tribunal-de Contas do Estado; 

V -,da programação do 'Fundo de Manutenção e Desénvolv4mento da 
Educação Básica e de V?lprização dos Profissionais da Éducaçãõ - FUNDEB; 

VI - da programação da- aplicação em saúde,; 'objetivando atender as 
disposições da Emenda Costituciõnal nu 29/2000; 

VII - daprogi-amaçãp de gastos com pessoal; 

Ru? Assis Andra$ 540 - Centro - .Conseiheirp Lafaiete - CEP 36.40a-O0Ó 
- 	

(31) 3769-8100 -ÇeleJax 31-8iO3 

E-mail: camara@camaraconsell'ieirolafajete.mg.gdv.br  - 'Sue: www.èamaracõçselhei'roiafaiete,mg,gov.br 



tIL 

Câmara Municipal  de Consethêttõtàtàt&e 
ESTADO DE MINAS GERAM 

VIII - demonstrativo consolidado do terviço da divida pata 20t7,, 
acompanhado 'da memória de cálculo das estimativas dás despesas com amôrtização e 
com ' júros e encargos e de quadró detalhado que evidencie, para cada operação de 
créditç, a' natureza da 'dívida,' o respectivo credor, -o saldo devedot &a respectivas 
projeções de pagamento de aihortizações e encargos; 

- démonsttativo dos programas firianciadoà com recursos da União e 
do Estado de Minas Géni, identificando a receita prevista e a realizadano exercício de 
2016 e.a receita prevista para-o exercício de 2017. 

Parágrafo únicp. - A 'mensagem que encaminhàr Q 'projeto de lei 
orçamentária anual col!terá 

-ç  avaliação 'das necessidades cté  financiâmentq do setor publico 
muhtcipal, êxpjicitando recejtMd 
e nominal; 

1 

-,oso  indicando 'os resultados primário 

II - 
principais agregados •es 

ção, .respectivamente, dos 

.1 

Art. 60-1'-4stí 
de lél' of'çamentájjQ se 
projetadps a'o CrIç 

gra 
:de expansão,daf4 
cresçinfentoço6mi 
da b'ase de 

 

Xtivib.  
garantidas, naai 
Lei- 

iktbÁa rereUaffiailxaÇ 1' 
o elaboradas em v. 	e 
qese refere. 
tItQ '- A'lei orçame 	tL 
1s, 

4êvohzçãkrfle o 

	

cohio de alterações 	ej 
mett de Fpiijflido primát 

dê'spça, constantes do projeto 
rrent4$ do exércício dë 2016, 

aliza?á a4timaliva da margem 
Çodq( 4eita resultantes do 
'sq'S irfíp»qem em aumento 
â)i? thb\tária, devendo ser. 

mil estabelecidas nesta 

-TI elaboração do projeto da lei o - exercício 
relizada de 

o 'pfincípiõ da 
as infohxiações 

Lei, o Po,der tegislatLo 
nto, até 31 de julho de 2016, sua 

proposta orçamntária, para fim 'e on ud  .,çãõ do projeto de lei orçamentária anual. 
' 	Parágrafo único - Na lalofaçô de, sua proposta, o Pôder Legislàtivo terá 

como parâmetro de suas despesas: 	 - 
- dom pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo ,com a folhi de 

pagamento dó primeiro semestre de 2016, apurando a média mensal e'pi'ojetancfo-a 
paratodo o exercício, obedecido o art. 24 desta Lei; 

II - com os demais grupo4 de desp,esa, o '-ii'iontante efetivamente 
,executado junto às dotaçôes 'orçamentárias; obserkrando-se com relaçãd'à média é 
projeção as dis.Õsições do inciso 1 deste 'parágráto única e ainda' ao limite previsto no 
art. 29-À da Cohstituição daRepública Federativa do Brasil. 

Att. 9Q - Na programação da despesa não poderãq ser fixadas dspe'ss sem 
que estejam definidas as-  respectivas ,fontds de recursos, 'de- forma a evitar,, o 
comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e.a despesa. 

- finánc 
modo a 

-publicida 
relativas a 

encaminhará à Seci 
Art. 

iài,aØQflxecuço' resie e '.'r,4 trans;arencia d- gestao fi 
t1\dd-kio amplo tçesso daÇs 
i ssetapQ,. -j 
-;---z 
'a d efeittt do -disposto M- 

daIl  

Rua, Assid Andrade, 540 - Centrd'- Conselheiro Lafalete CEP 36.400-000 	(31) 3769-9100 '-T4efax 3719-8103 
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4,  
Câmara Municipal à éonseIhêTtõta'tàtée 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
/ 

Art. 10 - A despesa çõm preca1tórios.judiciários e cumprimento de sentenças 
,judiçjais-'será programada, na lei sirçàmentára, em' , dotação específica dá unidade 
orçãrnentária.responsável palo débito. 

§1Q —Os órgãos 'e entidades integrantes do Orçamento4Fisdal alocarão ds 
recursos para as despesas com precatórios judiciários,' em suas propostas-
orçaméntárias, com bâse na relação de débitos apresentados até 12 de julho de 2016, de 
acordo com o disposto na art. 100-da Constitüição da República F'ederativa do-Brasil, 
espedificaido por grupo de d&spesa: 

- o número do prdcatório; 
- 	II - o tipo de causa julgada; 

111-a datad 
-w - o / 

§2Q-Os 
na proposta qrçáen 
um dos documenfbv.é1a 	dQÂa*: 

l'7certid Ó de-trânsito-em jul 
1,1 não ten 

impugnação á5\espe vøs caicwos. 

poderão ser Qel4íos4rg aurartura de cré 
til 

5 

inistração da dívida 
objeti'o prin"çipaI nihÍrRizar custos reduzir 	o montan 

•1. 	 ,0 	 -AI' fontes aiternatiyas de-recursos para o Tesouro Munppa1. 
garanudos,)a lei ôtç'4xfieni4, os ee6rsos nebéssáçios 

para pagarnnfo da  

	

/ A 

ui?ípizatrav$Ujsu i?g 	iub,ofilina.r-e-á às normas 
estabelecidas n'Rejdçâb n 0/200Çdoenttdfrd&aj.que dispõe sobre os limites 
globais para o mo n te'aa-d&tda;Fúbfrèa c6 '1 dada e da divida públiS' môkiiiária 
em atendimenwáo disposto no.i tcr '7J,eX-io art. 52 da Constituição da República 
Feddraüva do Brasil. 

Art. 12 - Na fei orçamentária para o exercício financeiro de 2917, as 
despesas com amortização, juras e 1demãis encargos da dívida serão fixadas dom base 
nas operações cofftratadas 	 - 

Art. 13 - Á lei orçamentária poderá conter autorização 'para contratação de 
operações de crédito pelo Ppder Executivo,a qual ficará cndicioiiada ao atendiménto 
das qormas estàbêlecidas na Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2ó0-0 , e na 
Resolução.n243/2001 do Senado Federal. 

Seção 111 
Da Definiçãq,de Montante e Formade IJtiliÀação da Reserva de Cqntiigência 

1 

Ç?ão II 
Das »isèijtég RJkivas à Dívidge ao EndM 

déverão s 
e seus precatórios judiciários 
da-e1istência de pelo menos 

os enba?s àexecução; 
o9$s.7mbargos ou qualquer 

:}7Ios)fàput deste artigo não. « 
.:.t& 'tra finalidade. 

Municipal 

a te rn por 
a e -viabilizar 
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<no a 
medi 
do ifra 

1-- sejam acesti qs ur4enl!ais ou compleMentares às atribuições 
legais do órgão ou-entidade, na fo?n pieJstà  em regulamento; 	- 

l— não sejam inerentê.ícategorias funcionais abrangidas pelo quadro 
de pessoalio órgão ou entidade, salvp expressa dispõsição legal em contrário, ,ou seja, 
rel'ativas a cargo oh Stegoria extintos, total ou parcialmente; 

iii L  não caracterizem relação direta,de emprega 

ca-e 	 c 
no 	lilh4it  18 <IaJ 

e'kclusivarnentçpara fins «e 

efeito do caputaÇ 
— que; siihu1taneamenè'? 

ementé dâ'iealideou v,1içJ 
maio de 
com- pessoa 

Art. 15—
da Constituição da R 
parágrafo, ficamyai.i{ 
remuneração, cri 1aç 
çarreiis, bem co 
observado o dis 
de '2000. 

exercício finh'çbI 
Legislativo 4vèçâ 
Compiementr n2 

/ 

dbigprzt.de  '-as . 

ja 

eF'a aispdfç6es cà ias 
de mio dj2i ti. 

pspesa totalc.hi pesoa1 uli 
mentarná -101, -de 4ç-de rn 

o?§§ 39  e 4É do art. 169 daCon 

sboás` 
;e 

 

ana . concessões 
d' ázgosyhp.rpgQSn 

adm(ssões4i cPntrataõeç 
tigçs, 16-e 17 'S!. 

'- 	-/Mt 
s&Conidêra comosubJi 

• :L. c•t. • 

113á59 11 do §1 do art. 169 
o inciso 1 do mesmo 

uer •'jantagens, aumentàs de 
s/lt&ações de estrutura de 

;soal'qjia1quer título, desde que 
ta n 101, de 4 de maio 
'1 	 * 

c?put deste artigo, no 
JPbderes Exêcutivo e 

8, 19 e 20 da Lei 

á 101, de 04 de 
da despesa total 

tos. 
4idores públicos para 

'ros relativos à atividades 

da Rpú 

es estabelecidos 
dotadas as 
Federativa 

Câmara Municipal d ConsePneoLae e  
ESTÁDO DE MINAS GERÁJS 

L 

Art. 14 - A lei orçamentárja' poderá conter 'reserva de 	U conngênc 
• constituída excluivamente com recursos do orçamento fiscal e erá eqqivalénte a, no 
máximo, 5% -(cinco por cento) da receita corrente, líquida prevista na proposta 

• orçamentária para' o. eçercício finauceiro de 2017, destinada ao atendimento de 
passivos' contingentõs, outros riscos e eventos fiscais imprevistos 'e 4erflais créditos 
adkionais: 	* 	- 

CAPITULO 1V 
DA POLITICA DE PESSOAL EDÕS SERVIÇOS 'EXTRAORDINÁRIOS 

Seção 1 
Das Disposições ,j» etoílR.'izài esoai e Encargos Sociais 

Seção Il' 
Da Prei'isão para Contrataçãd Excepcional de Horas Extras 

Art. 16 - Se durante o exercício financeiro de 2017 a despesa com pessoal 
atingir o limite de que fraS o parágrafo único do art. 22 dá 'Lei Complementar n101, de 
4 de maio- de 2000, a realização de srviço extraordinário somente poderá ocorrer 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheirotafaiete - CEP,36.400000 	(31) 3769-8100 - MJ)fax376'9-81Q3 
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Câmara Municipal de ConseIØSãTátât&e 
ESTADO DE MINAS QERAIS 

quandd destinada ao ?t&Idimnto de televantes interesses públicos que ensejem 
sitúaçõesemergendais de risco.ou de prejuíiopara a sociedade. 	- 	- 

4ará'grafo único - A dutorizaçãb para- a realização de serviço 
extraordinário pafa atender as situações previflas  no caput deste ãrtigo, no-âmbito do 
Podêr Executivo é de exclusiva competência do Prfeito Municipal e no âmbito do Poder 
LegislatiVo é de exclusiva competêncià do Presidente da Câmara. 

CAPÍtULOV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E -ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO tiusu'rÂmit 

D&MuNIdPIO 

a%ii?a 
X!7 

9j o, trita o e julgamento dos 
aljpção, simpliflcaçâQ e 

4ç 

 

,cobrança ,e arrecadação 

iqistratLvos, por meio
çã  a modernizaõ, a 

e a eficiência na 

eto inibitório da 
práti ÚM 

darevisãa e 
padronizaçã 
prestação de:e. 

- Ari. 17 r A'estima 
para o exercício' finançei 
consequpnte aumên 
da administração dos 

ISY F-perfei ój 
proceos tribu?ád,p'ad 
agilizaçãa; 	

1 ( 4FÂpefeiç 
de tributos, 

'o17 

-ua nato exatidão; 
ii 1apEirei oa9rejtc 4pt 

p Y de a'ti 's .esTá rrelhb}i3 dos .., te SflTÇot 
li-

i  
- 	 '4 1V\- arjlc 	o das E  enalidades fiscais 

ração dj tffjlação fi'il rntáría. 

áiÇfe4tdos sistem 

do projeto de lei orçàmehtria 
pansão da base tributária e

edidas de aperfeiçoamen'to- 

nàturezatribu 
Complementar n 10 

4'  

conside 
obsejArád 

1 

AD flN.'çtim Uva da receita  de que  
çã,o. \iitiõ3iabiõte,  o im EEo d .aIt4ad>rta' 

açid4Uo6aômica,do coriibuint êdjpsta 
-, 

ntivo ou beneficio de 
(gndias do ar€ 14 da Lei 

éi levará em 
ção tributária, 

(ão dexenda. 

Art. 20 - Na estimativa,  deits  do projbto de lei oççamehtària poderão 
- ser 4cons!derados os efeitos de propos\s de alterações na legislação tributária que 
estejam em tramitação natârnara Municipal. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA 

-. 	Art. 21 — A plaboração do projeto, aç  a'pr6vação e a execução da Lei 
Orçamentária serão orjenta d4s no sentido de a1cançar o superávit primário nece'ssário 
pa ra garantir 'úma trajetória de solidez financeira da administrcão municipal, 
conforme discriminadç no Mexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

4rt22 -Os projetos de lei que.impliquêm em diminuição de receitá OU; 
-aumento de despesa do ,Município no exercício financeiro, de2Q17 deverão estar -
-acompanhados' de derúonstrativos que -discriminem o montante estimado da 
diminuição da receita ou do aumebto dá despesa, para, cada 1um dos dois exercícios 
subsequentes, dembnstrando a memória de cálculo respettiva. 

Parágrafo úniéb - Não será aprovaçlo projeto de lei que implique em 
aumento de. despesasem que estejam'açompanhado da.rnedidas'deffnidas nos artigos 

e 17 da Léi Complementar ha 101, de 4, de maio de 2090. 

Art. 23 -.As estratégias para busca bu manutenção do equilíbrio entre as 
receitas ç despesas poderão le'var em conta as seguintes medidasf 

I-pan eleva .•!a '4Tjfl s 
a) irnp 

a 
c)ch 

II -jdrà'ç 
* aipTIa 

toda e qualquqr cqfla e 

tlespesas: 
çaQJjQ4gozpaws 

.vitar-acarte1iaçâo e, ir 
Ø'Ads graflficaç 

os artigos 17 e 18 desta Lei; 
mobiliário; 

çritos na Dívida Ativa 

eEeços; de forma a baratear 
cedoteL 
di4as40rservidores. 

bÉ44 ENHO 

ipótese d(Ut63rência das 9rctúistânciL estabelecidas no 
captdbrtJ9°'\%4fino 11do 1d4 art. 31, da LÇob 	lettaxn2  101, de 4'e 
maieJ\io 	Pd Eecútivt e -o Yodér LégisWtvo' prbc44'r9.4 respectiva 

cão ti - mpenho dè movimentacão financeira, ca 	"de fnrmni4inorrinnai à 

- 	 -- 	e áFtigb as depesas que' 
constituam 01h .a4 	 ao pagamento dos 
serviços da dlvii. 

§2Q - é 'de ¶'tdd&'RÁ1tctao PoderLegislativo o montante que 
lhe- caberá tornar indisponível a 	iaj&-é aoyftàentaçao financeira; conforme 
proporção èstabelecida no caput det4rtigq$ 

§3Q - Os Poderes Executivp Legislativo, com base naComunicação de que 
trata o § 2-do caput deste artigo, emitirão e publicarão toprório estabelecendo os 
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação tio empenho e da 
m6viMentação financeira. 

4&- Se verificado,ao final de üm binestre, que a reaflzaçãd'da receita 
Pãoserá süllciõh'te para garantir equilíbrio' das-contas públicas, adotar-se-ao as 

- mesmas medidà&prevista neste artigo.' 

CAPÍTULO VIII 
DAS NORMAS RELIVÇWASAO CONTROLEDE CUSTOS E AVALMÇÃÈ) DOS 

-, RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RÊCURSOS-DOS ORÇAMÉNTOS 

IiITti 
no 	total das dotações 	intàs'U44t íd lei orça 	i:i 

ara oeíc'  Fn eiroAie 017'?Ilianda p a'ØflsÇ»s/rç rnentárias e' 
financeira '9 	 \ 9,-se ,o)lsppsto 

- 	 A 
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etIe Lei O €401 

Çâmára MuniCipal- de Conselhõuro tálaiet 
ESTADO DE MINAS.GERAIS 

Art. 25 -,À Controladoria do Munfclpib será átribuída a competêhcia para 
periodicamente proceder à verificação do controle de custos dos programas financeiros 
com recursos do orçamento, assim como para proceder.à avaliação dos resultados dos 
progtamàs-previstos. 

Art. 26 - Além, de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei; a 
'alocação dos recui¼os nà lei oi'çarnentâria e em seus créditos adicipnàis, bem como a 

respeètiva execução, serão feitas deforma a propJciar o dntro1e tie custos e a avaliação 
dos resultados 'dos programas dè governo; 	 - 

§D - Mereqerá destaque o aprimofarnénto da gestãa orçamentária, 
financeira e pattimõnial, por intrmdio da modetnização dos instrumentos de 
planejarneiito, execução, avi 
• §2Q-0P,de 
otirnização de gastei: -' -á 
õbretudo pelo aumen 

esforço dê redução de custos, 
setor público municipal, - 

pi-viços púbilços e sociais. 
1 e k 

-a 

DA$ CONDI 

ArC27' 
adicionais, dt$ 
entidades pr,\'ada?s 
no MunicfphÇ4jCh 
saúd d e u oabao.t c 

Ç l fly - ' 1 s 	que exe 	a91  
iro LafaiêtQáreas de ci4i 
encham as (guintes condi[

1m' déliltode-jírestações de tc c
sido decláradas por lei comb 

SOE RECURSOS A 
/\ 

[e em seus créditos ,  
quelas destiffadas a 

j
atureza continuada 

e, assistência soci'al, 

jcu t3ÕS antriõres; 
ades ,çle &fildade pública 

çALtuuEI 
5 E$Ei'XSP)NRA 

DE 

5: 

 :': • r. 	
j 

~áctá Ac

iÏo'iesubtí ib oe 
de 

('¼ 	 _________ fic'' ...' ) 
1• 	 • 	 '- .— . .. - ½c. 1 -r.sttJarnacJ;mplentes com a seguri4ae sociaj 

. 

\entiddes que J.são,, vincuadas,a\6rga5ii 
rzfi/antrppicarinsu;uçonaj..oganistencia,h' 

litar-sé  -ao :recebin 
privãda-sem fins ctàri6ráapraen 
ú1timo dois 'anos, e 	da pxf-âféiô.de 
Soâial - CMAS, e cotfiprovante duTatídad 

4- 
ti 

r 

os nacionais ou 

4r1. 	SubVqões- sociais, a entidade 
- 1áç'd3.funciori$mento regular nos: 

tp€lo Conselho Municipal de ,Assistêncià 
6 màndato de sua diretoria. 

§24 - Poderão ser dstQiaaogsrecursos pra as entidades qualiftcadàs 
como Organização d& Sõéiedacíe Civiljdç Intéresse Público -' OSCIP, c,qm termo çle, 
parceria firmado com õ Poder Público, de acordo com a Lei nQ 9.790, de123 -de ;março de 
19-99, desde 'que a mesma atenda aos incisos II e III do caput deste artigo. 

Art. 28 ---É vedada a inclusão, na lei 'orçamentária e em seus créditos 
'adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições, para entidades privadas, 
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 

1 - de atendimento-direto e gratuito ao públicos voltadas para as açôes 
relativas ao- ensino; saúde, cultura, assistência social, agroeícuária e de proteção ao 
meio ambiente; 

II - associa Tções ou toúsórcios intermunicipais, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, legalmente institqídos.e signatários de contrato de- 

4 

e 
ti 

se 

1 

PI 
a 



o ca 
- réceb 

Dinhei 

-adicionais, 
ressalvadas a 
de rhaio de 2O" 

flrkM&vs 
nei 
 tttigo  não se 

tdãplos ecursos dó Sistema Único de Saúde e 

social. 
npambito de. pçlíticá pública de assistência. 

aplicam à ajuda a pessoas fisicasE 
os decorrentes de benefícios even 

plano de trab 

irregular do 

Aa3\-As 
a 30 desta Lei deweb ê 
de plano de trab&ho e ce 
de tais instruntenitíke 
1993:  

uu.- ejm ODpYac 
Pará 

çirga 
o'oii, iecu?t<tra 
a'àã5eieffião 
em decorre transferê 
rn-se do-cum 	dos* 
ixas éscqiafes . da, rede p 

díre mente do Golierno Federal. oç pwio a 

- 	4- t'ela'2 a destinacão. na  i4'orç 
ara cobru- PC mente. nc '-"- 

s.eipnci 3 do' ri 

-. 	_-_;. - 	- - ias de recurso 
4' 

ebraçã6 de convênio c en 
gnfaslo art. 116 . - e 
LLU 

ejac 
Lt et. 

t 
1 

a 

nv 

'd&desjírevistas noàrtigos 27 
egiSlat.ra específica, aprovação 
o ser"4servadas na,élabor-ação 
erfkç66, de 21 de Junho de 

ryepto da realização do 
i••  íio. 
e4dade em siüzaçãp 

anteriormente. 
ui- ' .offluoylga. a que se refere 

nça mpnic 

m seus créditos 
e pessoas fíicas, 

êmentar hQ lO'l, dê 4 

nino que 
Programa 

lo 

- 	 - 	eteLei O E-3O1 Camara Municipal  de Conselheiro (átaiee 
ESTADO DE MINAS GERAIS' 

'gestão Icom •a administração pública municipal, ë que partiàipem da execução de, 
prográmas municipais; 

III -yoltàdas para as ações de saúdee de àtendimenio direto e gratuito ao 
público, prêstados por entidades sem fins lucratiyos. 

Art. à - É vedada a inclusão, na Íei orçamentária e em seus créditos 
adicionais; de -dotaões a título de subvenções econômicas para entidades privadas, 
ressah?adas as Instituídás por lei específica ào 4rnbito do Mpfliçípio que sejam 
detinàdas Pos programas de desenvolvimento industrial. 

Art 30 - As éntidades beneficiadas com os recursos públicos previstos neste 
Capítulo, a qualquer título, 	 do Pdder Executivo com a 
finalidade de 'verificaço Mpai, 	 o 'ara os quais receberam OS: 

recursos. 

1- - 	
'CAPÍtULOX 

DAAUTOtlZAÇÃO.PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO .CJJSTEIO DE DESPESAS DE 
COMPETÊNCIA, DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

Art. 33 - 'É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotafões para que o MUnicípio contribua pára o custeio dp déspesas de 

'competêncfa de' optro ente da federação, riessalvads as autorizadas mediante lêi 
específica e que sejam destinadas aõ' atendimento das situações que envolvam 
claramente o interessê local, atendidos os diso&itivos constantes do, art. 62 'da Lei 
-CornpImenr flQ  iúï, de 4 de maio de 200. 

-t 
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Cámaia Municipal e eonss1hTiit°àtàtèe 
ESTADO DÉMINAS GERAIS 

'4 

Parágrafo ünicq — A rea'1izaçãp da 4éspesa dAfinidA nb capu; deste  artigo 
deverá ser pi'ecedida daaprovação dé plano de'trabalhà &da ce1ebraçãode convênio. 

CAPÍTULO XI 
DOS PARÂMETRÕS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E  DO 

ÇRONOGRAMA MENSAL DÊDESEMBOLSO' 

ÃrL j4 - O' Podêr Execuúvo estabelecerá por ato pr6prio, até 30 (trinta) dias 
após'a pubIicqç. ãoda lei orçamentária de 2Oi7;as -metas bimestrais dê arrecadação, a 
Programação finariceirã q4cronograipa mensa!'de  desernbpisorespecuvamente,nos 
termos'dps artigQs 	13 da Lei CoTnpleihentar n 101, de 4-de maio 4e 20,00, 

- §Id 	Para 	,lkate t- . ' i 	• capu't deste artigo, os Srgãbs  da 
administração indireta do t . da 	eçiiti . 	• !Jde Legislativo encaminharão ,ao 
órgão dentrãl de Co •n• 's.• •o M'' 	- 	1 z)  dias.aós a publicação da, 
lei -drç?meüria para 	Lcioflnancbr017, ' .: ntes-demonstrativos: 

1,- às 	e ais de arrecidaç$o'dc receita, de fQrma'a atenddr o 
dispostô-n9 art. 1 da Lei !iplemenar nQ lOLde5d-  rnaiç dè 2000; 

ll'ía pro: amação financeira _ Les.eâs.ruis termostjo disposto no 
'IJ

art. &da Lei Compiejnen -rn° 101, de4de ± 
""o'cro orma mensal de 

restos a pagafn 
maiodé2000, 	 - j r 

etas bjrnestrais de / 

de desembolso; nq 
sublicação da lei 

orça 

que trata 
cumpim1

en o 

os pagamentos dos 
tar na 101, de- 4 dé 

arrecadaço, 
órgãp ofiqjaJ 

0L.•P..-rI3xecutivQ.&jlerá d t  '.u. •sadeàsrn 
gr s ao flnance@e,ao cronogr. nipeúsaL 
'lÇba —. do Município até 30 (trin4 diasaPõs 

5 dxetl io financeiro de 2017.  
ko: .mação financeira e o cronogçaha ménsa d- d' 

:\,dêste artio deverão  . ser eLabojàdôsde.forrna a 
?t? dè resultado priãiáiib estabèlcíd né)ta  

embolso de 
garantir Õ 

Art. 35 —'l-[U beek  iadM4"ks e'jwiorièl'adSdefihiáas»nos termos ' 
do art. 22 destã Lei,'  a '1ioiIïtfêI'Ppai'â exercício, financeiro de 2017 e seus, ,ça
ti-éditos adicionais, observado.o diotoo$rt. 45 da Lei Gomplementar W  101, de' 
damajõ de 2000, soíneqte incluirão projbtps novos se: 

-1 tesfiveFem conipàtíve  -como Planá, PIurinual ç õom as normas desta 
[e; 	 - 

II - tiverem sido adequaameiite contempfados todos, ás projetos em 
andámenko; 	 ' 	 1 

-III -- estiverem preswados os recursos necessários à consêryação do, 
patrimônio Øúblicó; 	- 

IV' - os recursos, alocados déstinarem-se a çofltrapartidas de recursos 
federais, estaduais ou dpopérações de créditô. 	 - 

- 	Parágrafo único - Conidêra-se projeto - énj andàmento pará os, efeitos 
destaJi, aquele cuja'execuçãcS Jniciatsè afê a data deencaminharnentcx da proposta 

/ 

,1 

-/< / 

-y 
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2017, ediaWte re&il 

mediút 

1 

) - 	 ' 	etodeLéi of  -2016 

Câmara Municipal de ConseTheirotatiiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• orçamentári.para o exeçício financeiro de 2017, cujo crõnograma de execução 
ultrapasse o término do exercício de 2017.' 

CAPÍTUIiO XIII 
DÁ D,E1'1NIÇÂO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 36- Para fins do disposto, no § 32 do art. 16 da Léi Complementar iiQ  101, 
lie 4 de maio de 2000,tão consideradas despesã& irrelevantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse os limites previstos nos incisos 1 e lIdo art. 24 da Lei  Federal flQ  8.666,de 21 
de junho de 1993, fios caos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de 
outros serviços e comptas. 

ULAR 

ei orçamefl iiéípio, r1ativo, ao exercfçio 
j4horação e execução do 

Àxt s 
financeiro de 20 
oramento; 

Par 
-' 	Is observância 

disponíveis pV 
orçamento. í > 

implica, além da 
lização dos meios 

•fçrnações relativ4s ao 

'para; 
segurada44áão a pa 

«eda propostã orçamênI4k! 
sso de consulta; 

o periódica do Plano_Plurian lt  
1/ 

' %J 1 

7Àudiências públicas 	12 

nçeiro de- 

a' peno 2014-2017, 

Art 39 - 	• 	 aprovadas na lei orçamentária e em 

.2 

seus créditos adicionais, poder 	ei;as. justificadanente, para .atender £ 
necessidades de execuão,desde qúvi-Mc11a a inviabilidade técnica, operacional ou 
econômica àexecução do crédito, atraide Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único - As modificações a que se refere o caput deste artigo 
também poderão ócorrêfquando da abertura de créditos suplementares'autor:izados  na 
lei orçamentária, cis quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 40 - A abqrtura de,-créditos suplementares. e especiais dependerá de 
préviaéxistência dç recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos do disposto 
na Lei Federal n4.320, de 17 de março .de 1964. 

§lt-. A lei orçamentária conterá auto -ização para a abertura de créditos 
adicionais suplementares, no quantum dê 25% (iiinCe e cinco por cento) do valor 
estimado pa,ra as receitas, com utilização de rectirsbs de anulação parciál ou tdtat de 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36:400000 - 
	

(31)3769-8i00 - [blefac3l69-8103 

.E-mail: cariiara@carnaracpnseiheiro1afaíete.mg.ov.br  - Site: www.õamaboneIheirolafaíeterng.gov.br  
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A 
dispqso 
efe tiV 
art. 4 

pper'açõe 
alínea li" d 

ed ment 
' 	e' ' en31\ 

pelos ordenadores d 
Rt0vad e ,suficiente 

4 

f 

de Lei 01 -2016 Câmara Múnlõlpai de ConéeThêíro 'taYaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'dotaçôes, do superávit, financeiro apúrado no exercício anterior e do excesso de 
arrecadação verifica dtno exercício. 

No limite estabelecido nd § 12  deste artigo poderá o' E*ecutivo 
Municipal, transpor, remanejar ou transferir recursds, de uma categori de programação 
para outra ou deum órgão para outro, - nos têrmos do inciso VI do art. TL67 da 
'Constituição-da República Fedërativa do Brasil. 

- Acomanharão os projetos 4e lei relativos a créditos adicionais 
exposições de motivos ciPcuhÏstahciados que os justifiquem e que indiquem as 
conseqüncias dos cancelamentos de dotÂçõs propostos. 

§4& —Cada projeto d&lei d erá zestringir-sç a uma única modalidàde de 
crédito adicion9l. 	 .. 	- 

52 - A lei or . e. taiir'r 	orizao ao Poder Executivo para 
realocar, transpor, re recqrsos êstabelecidas nas 
classificações 'orçamf Xi. on 1t Ç., êp 	ht a, quando as mesmas e 
mostrài'em iúuhcient .us. 	 •- 	• , em Virtude,da oscilação da 
arrecadação, buscrao  o 10 4 • o Mupicípio. 

Ãrt. 41} 
despesa que yiab,iI4m 
disponibilidadÇa ;F:itâ:â 

7úqicç -&Â\c 
fidos.. 

Art. "< 1fidf4 anp 	 e em observância ao 
principio da pubIicidS o dj?

',a7 
ZÍ1tiJeft&1iarCdisponíveis na intçrnet pata acesso 

de toda a sociedade, no mínimo, asjiiijflesio?mações: 
a Lei de Diretrizes Orçqiçpta%ias; 

11 —'a Jei Orçaffientária AnuàL 
III - o Relatório de Gestão Fiscal previsto Po art. 54 da Lei Corpplementãr 

g 101, de 04 de maio - 	
- 	 4 

Art 45 - O Poder kxecutívo pôderá ëncalninhar -mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificações no projeto de, leiorçaix1entária anual enqunto 
não iniciada a sua votação; no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 46 Em atendimento o disposto nos § iQ e 3i1  do art. 49  da Lei 
Complementar n 101,-de 4 de maio,,de 2000, integram apresente Lei os anexos "de,  
Metas e Riscos Fiscais. 

/ 

o e o equi 

fatos relatio**t6 	il3a-fi 

t4 turd0Õi1t çspei 
rt'Q167 da-Consti içao da Repui le; 
çti4p do Prefeito Munici*aL uÜ • dc 
4e f7de março de 1964. 	

/ 

1Çinia( erá coht 
•or aTcipaçãpge receita 	Apnt 

t38 dtJL% orPl'mentaI1. 

svvarnente os, atos e 

<i1-)ários, conforme 
Av do Brasil, será 

évistos no - 

realização e 
rme previsto na 

maio de 2000. 

Rua 	stis Ar-kirade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiet& -'CEP 36400-000 - 	(31) 3769-8100 »telefax 37è9-8103 

E-mail: camaracamaraconselheiroIafaiete.mg.gov.br  - Sjte: wwwcaniaracohselheirolafaiete.mggov.br  
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a 	 -. . 	 -. 	 •et&de  Lei ' 01 -16 

Canlara Muniçipal de Consetiteuro lSàiete 
- 	 ESTÃDÕ bE MINAS GERAIS 

r 
	

Art. 47- Esta Lei entra em vigor na data de sua jhxblicação. 

PALÁCIO DO LEGISLAflVÕ MUNICIPAL DE ÉóàSELHÈIRõ LAFÁÍET, AQS OITO DIAS 
DO MÊS DE JÚLHOTfl 2016. 

(Á 

r 
	 4 

Rua Assis Anrade 540 Centro - Conselheiro Lafaiefe r CEP 36.4ó0-000-,  - 	(31) 376918100 - Telefax 3769-8103 
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16Camara Municipal de Conselheo 	20ete  
ESTADO DE M1NASGERÀ19 

ANEXOS DE METAS E RISCOS FISCAIS 

1. Quadro 1 - Rélatório de índices Oficiais;. 
2. Quadro 2- Fatores para estabelecimeflto de Valores Constantes; 
3., Quadro 5 -Memória de Cálculofla Receita -Projeção dafteceitapara:o período 
- de2016a2019 	v 
4. Quadro 6 '- Memória de Cálculo da Despesa - Projeção da, Despest para o 

mal; 

1' 

7.  

8.  

9.  0'O atnmonio IÇqu 
4ltjiíiçgção4os Re 
tr'adUe RiscosFnl 
a:r 
ii 

riaçõesmo 
iva eCompnsaçãoda Renú 
e Despesa IV4uPS; 

strativo dasPrioricades dai 

período d2016a 2019; - 
S. Quadrd 7- Metas Anuais 
6. tuadro à - Anexo d 

Quadro9 ,- À 
(2015); 
Quadro 10- Me 
Ex&cfcio&4 
Quadro 11 

10. Quadro 
11. Quadroj

"a  12. Quadro 
Continfl 

13. Quadr4'1 
14. Quadr6l6 
i'S;Qu. dr, 
i;. $u 

scais do Último Exércf cio 

â Fixadas nos Três Último 
* 4 

ienação de Ativos; 

atórias tde  Caráter 

k e- 

15 

r 
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0,000.1 0s ; 

Percentual do PIB previsto para os próximos exercícios:2017 0,30% 

Valor do PIB previsto para os próximos exercldopxo 

) 

Fonte das iriforrnáçsio PIB: RELAtOI 

'Descrição: INDICE DE PREÇOS4Ç3I 

,Percentual Mensal: Não'hâ 
estão ccnslt 

'e 

índices Oficiais de: 2014 

Previáâo para: 	-21 6 

Fánté das infdrmaçãe 

20180,30% 

8 5.935.000.000,00 

2019 0,30% 

2019 5.950.000.000,00 

1 

6,28 

ara: 2014 

7,015 
'2016 

2011 

gola 

1,1854 

1;0711 

t0000 
1,6628 

1,1295, 
l;2005 

06,58fi - aWrd$'P 'isto 
San 	~li 
— 

7W'p 
2tSittO.58b 

IBGE 

CA 

atores •;ospara: 

/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
NICIPIO: CONSEL}4EIR01AFAIETE 

AS GERAIS 
	 ESTADO 	DE MINAS GERAIS 	 -' 

Quadro 1 - Relatório de indicas Oficiais 
(Lei de Diretrizes Orçamentáijas) 	• 

ENtDADE: CONSOLIDADA 
	 1. 

Exercido de 2017, 

Esfera do P13: Federal 

Percéntual do PIB para o,exercíciø de 2016: 
	

3,80% 

Valor do PIB previsto para o exercício de 2015: 
	

6.100:000.000,0L0 

Valor doPlBrealizado pra o exercido de 2016: 
	

5.900S00.000,00 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ConseIheiro'Lafaiete' - CEP 3&.400-000 - 	 31) 3769-810Ø - Telefax 3769-8103 

E-mail: c'amaracamaraconselheiroIlaiete.mg.gov.br - Site: www.cama'ràconseIheiroIafaiétemg.oV.bí 

- 



600.000,00 63ø480.00 

3.11o.000;00 3.314.638,60' 

5.000.00 $.329,00 

3.105. OOQ.00 3.309.'309.Oq  

.B00.0O0M0 2.â84.240.'09 

55.000.00 58.619.00 

êQ:000.Óo 266.450.00 

5,100,000,00 5.438,56 0.00 

5.400.000.00 5.434.680.00 

2-114.000.00 i253.101.20 

16.858.00' 

1 6.000,00 10.658.00 

661,557,78 

3.832.741,19 

8M79.85 

3.527,061,53' 

3.1 51h02,99 

62,47a.13 

283,982.41 

5.703,241:16 

5.793.241.16 

2.401.555.26 

1.1.35.30 

11.359.21,0 

tJF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO:'CONSELHEIRO LAFAJETÉ 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Código 	Descrição 

1.0.0.0.00,00 "RECEITAS CORRENTES 

11.o.o.00&o RECEITA TRIBUTARIA 
1 

1.1:1.0.00.00 IMPOSTOS 

1.1.1 .2.00,OT IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÕNI6 E A 

1.1 j.2.02.00 IPTLJ IIIÇ'p. s/Prop. Predial Tenit.'Urbana 

1.1:1,2.ô4.0Y IMPOSTO S/RENDAEPRÓV.QLJALO) ('A 

1.1.1.2,Ô4.31 â0 nip.Renda Ret.Font.p/Rend:Trabpl 

1.1.1,2.04.34 IRRF 'Imp.Randa ReiFnt,s/ Outros R 

1.1.1.208.00 1TB1 imp.s TransYlnterV1vo 1 de Bens 

.1.1:4.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE  PRÔDUÇAQ. - ATC/ 

1.1.1.3.05.00 .155 -IMPOSTO SISERVIÇO ooA(pi)a1rr4 

1.1.1.3.05.01 155 -Imposto sfServiço Qtaiq4r $llJr9j 

1.1 .2.0.00.OQ tAXAS 

.L1.2'1.00,00 TAXAS PELO EXERCIdO 

1.1.2.1.25.00 Taxa'LIc. Func. Estab.ComarciaIp,d 

1.1 ..1.29.00 Taxa de LlcenÇa para_Execução de Obr, 

1.1.2.1.31.00 Txa de Utill6çâo Área Dominio Público 

11 .2.4.32.00 Taxa de Aprovação do Projeto CpnkCMI 

1.1.2.1.35.00 Taxa de Alinhamento õ Nivelaménto 

1.1.2.1.9940 Outras Taxas Exerciálo Poder de Policia 

1 .1 .2.2.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO'S 

Taxa de Cemitóribs 

1.1.2:2.99.09 Outras Taxas Diversas 

1.2.0.0.00.00 RECEItAS DE CÕNTFUIÇÕES 

1.2.3.0.00.00 Cont. Custeio Serviço Iluminação Pública 

1113.0400..00 RECEITA PATRIMONIAL 

1.3.1 .0,00,ØÔ FECEITAS IMOBILIÁRIAS 

1.3.1.1.00..00 Alugueis 

E. 

112.2.20.00 

1.1.2.2.99.00 Outras Taxas pela Prestação dó S&rvlços 

i.'l.2.2.0.02 Taxado Coleta de, Lixo 

1.1.2:2.99.03 OutraiTàas pela Pjeatação de Serviços 

-k 
Quadrã 5-Memória de,Cáculo da Receita 

Projeção da Receita para o Período e ^2016 a,2019, 
Lei defliretrizes Oramentárias para o.Exerçlcio de 2017 

\ 

Prôjeção da Receita para os Próximos Exercícios 

2616 	2017 

'212.126.925.00 226.084.876.66 

34.325.000.00 36.583.585.00- 

29,000.000,0p 

13,20b.900.00 

-6.00.0.00 

3.200.00.00 

2.700.000.00' 

500,0b0.00. 

00.000,00 

&000.0q 

.000,00 

t000.00 

oob.00 

.000.09' 

o0M0 

50,000.00 

13.000,00 	10,85800 	11.350.30 

so.obo:oo 	'479.810.00 ., 511:168.34 

5.00U0 -  5,2Q,00 

3Ç.908.200.00 

14.0à.500,60 

6927.700.00 

3.4?0.56000 

2.877.660,00, 

532.900.00 

3.730.300,00 

16M39.640,00 

16.839.64'O.60 

1 sS3Ø.040, 

"5.675,385.00 

2.360,747.00 

639.480.00 

5'Sø,1 9'O.O0 

aGia 	--a- 
240961 .261.55 ,256.81&51) 

38.990.784.89 41.558.379 

32.941.959,56 3.L1 O9.S4l 

14.994.27125 15.9ó:8e. 

728,542.66' 7,869 

3.634,974.b5 3,074.15 

3.067.010.03 3.288.81 

.57.954.82 

3.975,753,74 

17.947.6$6.31 

17,947;8S.31 

17.947,688.31 

$.048.82g.33 

2.518,0M.15 

681.557.78 

824 

.19,1k 

'1 9,12 
çj 

2.66(t4fl 

667fl 

ç0e 

54a0z 

.7G6f 95E 
o.osCD 

3.759.14  

3.389.680 

302,668 

6,i74,4 

'Bd74A3 

2.569.364w 

12.10 

i2iOG.74 

'7/. 

605,33 

423j 



" 1;135.93 

- 15.903.01 

10,223.31 

I9.223.37 	1 

5.679.65,. 	Ç5;= 

3,407.79  

2.271.86 

8Ç79:126.53 

182 2~5.435.?7 

• 99.04.330.0: 

5ib%6è5.4' 

52.025377.5 

34.077,á9 

199.08t'V53 

184.215.868 

105.572.104 

. 5&46&18 

45.~86 

'38.320M14 ' '36.32% 

024.761.30 

36.828248.3 39~52.1 
&488.851.57 
	

9.023.751.25 

1ff: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Código 	Descrião 

1.3.2.0.00:00 RECEITAS DE VALORES MOBICIARIOS 

1 3.2.5OO. REMUNERAIÇÃO6'E DEPÓSITOS 4NCARIOS 

1.3.2.5.01,00 REMUNERAÇÃO DE DEP. RÉCURSO&VINCU 

1.3:2.5.01.02 Receita Rem, D. Bano. R.Vlnc, - FUNDEB 

1.3.23.01.03 Receita Nem. Dep. Bano. RVIn'c.'F. SACI 

1 .&2.501 06 - Receita Rem. Dep. Bbnc. R. VInc. - MD 

t.i25iQ1 .00' 

 

Receito Rem. Dep, Bane, R.Vinc, A. SAÚ 

1.3.2.5. 01.Q9  Receita Roçfl, Dop. Banc.'R. Vinc. -CIO 

1.3.2:501.10, Receita Morri, Dep. BancR, Vinc. - F7A 

1.3.2.5.01,99 Rçc. Rem. OuÜ'o Dop.19nnc. R.VrbI 

t.3.2.5.02.00 REMUNERAÇÃO DEP. RECU, 

km. Outros Dep. Recurs ,p V

/

in 

1.3.3.0,00,00' RECEITA DE CONCESSOSE 

1.3.3.9.00.00 Outras Ràçeitas Conçassbeí 

1.6.0.000.00 RECEITA 9E SERVIÇOS 

1.6.0.0,03.00 SEVIÇOS DE TRANSPORTE' 

1.8.0.0,03.08 Receita do Terminais RodoJários 

1.6.0.0.13.00 SERVIÇO ADMINISTRATIVOS 

1.6.0.0.13.02 Servjçá de Vençia dá Editais 

1.60,0.13,99 'Outros Serviços AdntlIstraflves 

1.7.0.0.00:00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1. 7.2 . 0, 00. 09 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVE1RNMENTAIS 

1.7.2.1,00.00 TRANSÉERNCIAS DA UNiÃO- 

1.7.21.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECITA DA UNIÃO 

1.7i2.1.01.0 2 FPM - Cota-Parto F. Part, M, Cota Mehsai 

1.7.2 .1.d`1,05 ITR -Cota-Perto imp.slProp.Ten-it.RureI 

1.7.2.1.22,09 TRANS.C9MP:FIaXpL. RECURSOS NATURAIS 

1.7.2.I.22,20 CFEM-Cota- parte Cõfnp. Fim Fec.MInoraIs 

1'7.2.1.22.70 , FEP -Cota- parte F. ápsdã do PaIrôI'ao 

1,7.2.143,00 TRANSF, hEC.'SLJS REPASS FUNDO FUNDO,' 

1.7.2,1.33,11 Transf. Rec. doSUS:8IocoAtenço'BásIca 

Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 

Projeção da ReSta para Período e'201 a 2019 
- 	Lei de Diretrizes Orçamentárias para d Exercício de 2017 

Profeçâd da RèCelta pâra os Próiiitios Exercícios 

	

2016 
	

2017 

	

oioo6.00 
	

2.241.377.40 

	

2.103.000.0p 
	

2.g41.377.40 

	

1.523.0b0.00 
	

1:6à.2113.40 

	

'ios.00d.00 
	

111.909,00 

	

30.000.00 
	

31.074.00 

	

boo,üo 
	

5.394,80 

1.000,00 

1.000.00' 

	

8&000.00 
	

191.844.00 

	

o.odo.00 
	

1.278.960.80 

	

0.000.00 
	

616.184.00 

	

000.00 
	

61 B,164.0  0 

	

000.oà 	- 
	

1.065.80 

	

.000.00 	- 
	

1.065.60 

	

4.600.00 
	

1c921.2a 

	

9.000.00 
	

0.592.20 

	

'9M00,00 
	

0.592.2q  

	

5.o00.0 	5.329.00 

	

3.000,00 	3,197,40 

	

200,00 	' 	 2.131.60. 

164.443.925,00 :1 75,64.à36,26 

160.419.650.00 170.976.2q2.97'  

87.20114.00 ' 92.930.947,30 

45.830.000.00 ' 48.845.014,00 
, 

45.800.000.0.0 S8.8 ì 3.640,00 

	

30.000.bO 	' 	 3C974.00 

	

550,000.00 	586.190.00 

32T421.78900 34.555.121.40' 

	

7.453.500.00 	7.943.940.30 

sie 

• 2.386.860.03 ,2.546.04 

- 2388.860.03 2.54t04a 
1.730.020.84 1843.85 

	

110,21.61 	121.120.~ 

	

'34,677.kg 	38.32 

	

885.58 	7.2 

1.085,80 , 	 1.11,35,93 	1.21 

i.o65.o •' 	j 35-93 ' 

264.467.34 

1-363.115.57 

'$58.839.119 

l.15.93' 

700.00000 748.060.0,0 	- 795.150:75 

150.670.00 	170'389.45 

847.411 

150,000.00 - 

 

181.601 



duadro 5-Memória de Cálculo da Receitá  
Projeção da Receita para deríodo e 2016 à 2019 

Lei de Direthzes Orçamentàxias para o Exercicio de 2017 

'Pfojeção da Receita para os Próxinfos Éxercicios 

tE: MINAS GERAIS , - 

Mumcfplo CONSELHEIRO LAPAJETE 

ENI1VADE CONSOLIDADA 

Código Danrlç8p 

1.7.2.133.12 transi,ReçSUS Média kC. NAb. o Hosp. 

1.72.1.33.13 Trant Rec.SUS, B. Vigl$nda'em Saúde 

1.7.2.133.14 Transt Rec. SUS B. Âsist. Farmae~utica  

ifl.i .33.15 TranstFeazosd6SúS -"B., Gestão SyS 

1.7:2.1.34.00 Transt RoCE. Nad. Assist. SÓdSFNÀS A 

22:149.700.00 23.607.150.28 25N60.500.75 26.86.06 

i.185.180.00 1.263.184.81 1.346.281.09 1.434.66 

	

1.395.609.00 	1.481.430.48 	1.585.303.41 ,i .689.6190 

	

237.780.00 	253.435.52 	270.1 11 .57 	287.88' 

3.60.578.00 3.368.644.03 3.590.194.23 3.826.4 

1.7±1.35.00' TRANSFERÊNCIAS± RECURSOS NO 4.928.787.00 5.253.010.87: 5.698.732.52 ,8.987.12 

.127.795.011 	2.267.603.91 , 2.411.025.41 	2.676.06 

9.295.00 	909.61 	10.558.47 	1125 E 

1.1.2.1.35.03 Trinei. Prog. 	AMnL Esc&ar-ff 10:97.00 , 664.341.42 . , 921.215.08 	08Çi 
1.7.2.1.35.04 Transi. Pzog. N. Ap&q'Transp. 9410.0 	84.379.39 	89931.55 	9 

1.7.2.1.35.99 Outras Transferências DIreIaéflbfN 
ume 

.528,00 2.026.648.54' 2,160.002.02 

114.138m iCI,S' besonesaçac - 1-C. N1507 .000.00 	170428.00 	181.148.74 	10 ot 
1.7.2.2.00.00 TRANSFERÉNCIAS bo FiE 

1.7.2.2.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA 

1L536.00 -452Ó9.675.67 48.184.412.33 

1,b.8e.00 44.997.065.16, 47.958.831 

5.351 

51.11flS 

1.L2.1.35.01  Transtdréndas do'SaÍMo-Edudaçào 

1.7.2.1.35.02. franst. Prog DlnhSrt b. na ÈIWPD 

0.000.00 26.325.260.00 28.057.462.11 29.90 

00.000.00 17.905.440:00 191183.611.95 20.33e2 A 
1381,557.78 

132.585.83 1.7.22.gl .13 dDE -Cota-parto Cont. IpL O. Econômico 116.896.00 	124.587.16 

1.1.2.2.0101 Cota-prole do ICMS 

1.7.2.2.01.02 Cota-parto do IPVA 

1.7j2.01.04 Cota-partodoIPI cobre Exportação 

32(õ $.407.79 1.7.2.2.01 .9 MulTas Pastid9açbes na Receita Estado 

1.7.2.2 W.W  Outra5transierêndas do Estado 225.641.06 24€8e 
1.72.2.99:61 TraneiJoc.Fundo EstAssist.Sodat'FEAS 168440.00 	j79.73641 ' 	l91.563.'17 	2 
17.22.99.52 O'ufras Trsnsferéndaa do Estado 

1.7.2.4.00.00 TRANSFRÊNÓIAS MUIJIGOVRNAMENTAJS' 

30.000.00 	31.974:00 	34.077.89 , 	 36.3200 

30.800.000.00 32.828.640.00 34.086.632.91 37.288.753' 

30.800.000.00 32.826.840.00 34.908.632.91 27.288.1C 1.72.4.01.00 transt8rêndae do Recursos'do FUNDEB 

1.7.6.0.00.00 TRANSFERÉNCIAS DE ÔONVÈNIÔS 

1.7.6.1.0d.00. TRANSFCONVÊNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 

1.1.6.1.01.00 Trahsttonvónlos da União pamo'SUS 

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

4.024.275.00 

40i4.275.00 

4.024.275.00 

6.13b.000.00 

4.289.012.29 

4.289.012.29 

4.259.072.29 

"6.533.354.00 

4£71.293.25 4.872.084& 
4.5t293.25' 4.812.os4aa 

4.511 .29&.25 4.872084. 

6.963.248.69 7.421.43 
MULTAS EJIJROS DE MORA 

'1.9.1.1.Ô0.00 MULTAS E JUROS DE MOIIA DOS TRIBuTOS 

1.9.1.1.38.00 MullaseJuros'do IPTU ti 
o 

c 

	

2.530:000.00 / 2.696.414.00. 2.813.901.99 	3.063.004 

230.000.00 245.134.00 '281.263.82' 218.454S 

80.000.00 	85.284.00 	'. 90.874.37 ' 	, 96.853.90 

K 



2016 	2017 	2018  Descrlõ 

/ 1.9.1:1.40.00 Multas e ,luros do 188 12b.000.00 	127.86.00 	136.311.56 	145.28(0) 
1.9.1.1.99.00 Multas e Juros Mora dó Outros Tributos 30.000.00 	31.914.00 	34.077.89 	36.32 

2.100.000.04 	2.238.180.00 , 2.3è5.452.24, 	2.542.41 1.9.1.3.00.00 'MULTAS E JUROS MORA DÍVIDA ATIVA TRIB q 

1.500.00000 1.598.700.00 1.703.894.46 i.Sle.oi _ 1.9.1.3.11.00 Multas e Juros MoriDivida Ativa do IPTU 

500.000.00 	532.900.00 	587.664.82 	605.33a3 1.9.1.3.I3M0 Multas e Juros Mora Dívida Ativa do 155 

1.9.1.3.99,00 Multai de Mor  DAtiva Outros Trlb 

1.9.1.9.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 
-1-- ioo.cioo.00-' 106.580.00,, 113.692.96 121.08 

200.000.00 	213,160,00 	-227.185.93 	242.13 

j MUNtCIPlÕ: CONSELHEIRO LAFAJETE 

 CONSOLIDADA 

UF: MNAS GERAIS 

ENTIDADE. 

Quadro 5, Memória da Cálculo da Receita 
Projeção da Receita para o Período e 2016 a 201B 

Lei deJ)iretrizes Orçamentárias para o Exercido de 2017 

.Projeção da Receita para os Próximos Exercidos 

tS.1.9.15.00 	Multas Prevlttas'na Legislação Trtnsito jtOlu1TI.A.I.flhic%t;tIX.1*rA1;i.ticSzt5Kf_â. 

1 1.000.00 319.740.00 ' 340.778.89" §83.20-  
19220000 RESTITUIÇÕES -jJ3oo00000 31974000 34077889 

19.229900 OutzasRestltuiçôes .P0°°°° 31974000 34077889 36 	O 	
._ 

1.9.2.0.00.0

-0.000.00  

0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

19220952 OuuasReslltulç4es  %OpO0000 31974060 34077889 38!'0 - 
19300000 RECElTADADMDAATr' ,  33'' 00000 351714000 374856181 s99_2r 

1.9.3.1.00.00' RECEITA DADMDAATIVA 	______ _______ 1 •Iifl ().000.00 3.517.140.00 3.746.567.81 3.992 
1.9.3.1.11.00 	Receita da Dívida Ativa doIP'tIJ . 	1.''." '53.417.•' .1 51 

1.9:3.1.13.00 'ReceftadaDMdaMvadotss. jÇJ 	'50.000.00 692.770.00 738.35427 

1.9.3.1,09.00 	Rerafla da Divida Mvaufros Tributos 0.000.00 . 	53.200.00 56.198.48 8* 
-- 

1 

Á.' 

Co 

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

2.4.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS  
2.4.7.1.00;00 TRANSF.'CONVÊNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDAES 	"< 
2.4.7.1.02.00 Transl. Conv. Uniâodest. Prog. Educação 

2.4.7.1.99.00 Outras Transferènclas da Cenvõnio União 

2.4.72.0.00 TRM4SF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES 

9.077.953.00 •9.875282.31 1(1311.91528 

9.077.953.00 	9.675.282.31 10.311.915.88 1 0.993) 

3.077.93.00 3.280.482.31 3.496.338.04 3.72&97 

	

1.577.953.00 1.681.782.31 1.792.443.58 1.91038 	- 

1.500.000.00 1.598.700.00 1.703.894A6 1.81e.010" 

6.000.000.00 6.394,800.00 6.815.577.84 7.204.040 
2.4.72.01.00 Transterêndas Cosívónlos Estados p1 SUS 400.000.00 	4i6.320:oo 454.371.66 

50.01)0.0d 	53290.00 	58.796.48 2.4.72.02.00 Transt Convênios Estados p1 ducaçâo 

2.4.7.2.99'00 Outras Transf. de CorMnlo dos Etados 

90.0.0.0.0.0d. DEDUÇÕES A RECEITA 

95.1.72.1.01: 	P7 Formação rUNEjES - FPM' 

5.550.000,00 5.915.190.00' 8.304Á09.60 6.719.239, 

-17.818.000.00 -18.717284.40 -20.012.808.40 -2C329.6511 

.9.160.000.00 -9.782.728.00 -10.405.115.50 -1 C089.772CD 
95.1.1.2.1.01. Dedução Receita p/  Formação FUNDEB -ITR 

.Código 

95.1.72.1.36. D&lução Rec. p/  Fdnnaçâo FUNDEB-LC 87/96 

	

-6.000.00 	4.39440 	6.815.58 	7.26429  

	

-32.000.00 	-34.105.60 	-38.349:75 	-38.741.56 



'.4.94000900 4'i65.052M0 -5.611Ã92.42 -/ -5.980.72 

-3.360.000.0ã" -3481.088.00" -3.816223.59 -4.0678 

-120.000.00 -127898.00 -138.311.5à' 1i5.28 
1— 	 — 

203.588478.00 216S92494.57 231.260.369.04 24t477.30 

o 

 

CD 

az 

az 

• a 
o 

a 

a t =. tTlv) 
a 

' 95.1.72.2.01. Déduçao Receita p/ Feimpçáo FUNDES -JCMS 

95.1.7.2.2.01. Dedução Receita W Fonnação FUNDES 4PVA 

95.1.7.2.2.01. DJuÇáo Rdcelta p/ Formação FUNDa - IPI 

1 

/ 

/ 

Quadro 5- Memória de ôâIàuIo da'Recéita 
Prôjeção da Receità para o Períodô 02016 a 2019 

Lei de O etsizËsOratnentSias para o Exercido de 2017' 

Projeção da Receita para os Ikóximos Exercidos  
'2011 , 	2017 

/ 

/ 

  

UF: UNAS GERMS 
MUMIcIPO CONSELHEIRO LAFAjETE 

EIÍflDÀÕE: doNSouDADA 

  

  

Código , D.scitç&o 

T 	 s 
	 1' 



33.412.00 	35.610.51 3.3.90.31100 Ptentlaflo Ot,AsUst,CIentfl.Qespc4t 

3.525.755.00 3,700.947.08 3.8.90.34.00 C*zlras Desp. P*s.tetcont.Terceklzaç$o 
10.788,00 	04.785.72 3.3fl3t00 SeMços de Consufiofla 69.048.62 

200.00 	213,1(1 4, W19241W ,tfr 
3.003.210.55 3.200.621.50 3.411.435.88 3,635.9! 3.3,90.36.00 Outros SeMçosTero*os. p~ Fisica 

3,11.90,311.00 Locaçio de Mio-de-obra 

UF: MINM GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFA*TS 

ENTIDADE: CONSOI.tADA 

Quào 8 n Memória de Cálcu14 da Despesa 
Projeçio da Despe$ para o Perlodo «2016 a 2019 

Lei de Diretrizes Orçament6rlas para o Exercido de 2017 
4 	

4 

Projeçlo'da Déspesa para os Pr6dmos Exercidos  
201$ 2011 	 I3 201$ 	2 

180.518.Q3.88 1 11d1307.078.33 205.053.804.17 1 0.549.541) 
08.120.538.75 102,445.266.07 l6t186.168.71 '116.370.61 
98.120,538.75 102M5.28&07 100.186.166.11 116.310.61 3.1.90.00.00 ApflcaçóetOlmtas 

t 18.668.630.63 1o:384.8s514 , 2l.203.97t24 22.590.20 
83.15t538.6é 68.245.373.10' 70.604.318M 752MOSA  

e 6— 3,1.90.0400 Contrataçao pOr Tempo Dotermkia90 
31.90.11,00 Venclmantose VanI. Fixas. Pessoal CMF 

Código Dncdflo 

s,i.go.oi.ob AposentadorIas RPPS, Res.m. e aeronn 
3.1.90.08.00 Pensõesdo RPPS e do Militar 

925.a6.00 	õ89.345.90 
240.82'4.00 	203.065.02 

1.054,444.58 1.123.'82 
280.314.10 	298.62 

34.00,00.00 Despesa Conentes 
3.1.00.00k 00 Pessoal e FritMos Sodafl. 

3.1.90.13.00 ObrIgações Patronais 	
. 	

/ . 	:' 	 t'- t - e13.48tfl4.21 14.358.Ó8S.35 15.00.7lt7718.307,5 
8.1.90.16.00 Oufras0espesaVartável.PessoaI.Ciuq, rif 	 i; ' 	\ 36.131.13 39.148.68 41,72a. 
3.19091.00 $entençasJuWdals 	 ti 

' 	
1 	

! l / ' 2 20000 213.16 2*719 449 

34.90.92.00 .DespeasdeExercIcaAntube(. 	1 / 	,,., 
- 

. 
4'r 

' r 2O0.00 21316 
-MENEME 

221.19: 
3.1.90400 Indenz.çÕeso Re~ qsrrbsIhItafl ip.eatos'.  653.346.50 702.730,43 . 74Ø7- 
3.200.00.00 JuroaoEnoargosd.DMds 	 - , ri 	: ...2p441072 24963495 26821403 28 	9 
3.29000k00 ApJIcaç6esDIctas  .1h1J3 41072  24õ83495 266.27405 28t191e. 
3.290,2100 Mos Sobro Divida Por Conti'ato 	r 	 1  i .. ""23441072 24983495 266.27406 Ze949 
3.30000,00 OutnaDospuaconentas 	\'..\ 

TranstinsfltPdvadasSlFlnsLuu-ativoe  
 ' • //,b 546398341 80.70197352 95.60436338 8930 

3.3.50.00.bO 1.746.201.40 1,861.101,45 1.9661e 
4445 	Ss a..,...a..,...s... 	 ' 	'k tiJ#r r'&. • fl 	55 a,. te. a 

3.3.50.48.00 &zbvençøos SocIais 
ts.gá.oaoô *piíc.çøss Dko4s8 
3.3.80.0400 Confltsço por Tempo petcrrnsdo 
8.3.90.1400 Diárias- P.ssOoItM 
3.3.90.16.00 &alh Flnanôako a Esbida$qs  
3.3.90.30,00 MaterIal de Consumo 

2.150,100.00 2.931.056.58 
104.735.00 	111.626.58 

1,421:763.03 
03.743.251.92 99.9 1 feC 

30170.1 Ó 
129.770.55 138.301D 

1.503.51 	1.607' 
l3.80%01 .75 14.711459W 

3.3.90.32,00 MaterIal, Bem ou Serviço plDIstGntíiita 
3,3.0t3t00 Passagens e Oápnas com Locomoçld 

3,123.92010 
116.971,59 12t7r!t 

008,417.40 4.272.1 

37.953.68 	4O.45
4 

. 

a o) 

CD 'o 
CD 

= 
O, 

1.281,630.01 
82.525,588.40 

27.000.00 
114.241.54 

1,328.00 
l21 51.6442 

1:333.987.20 
81,955.772,12 

28.778.60 
121.156.63 

" 	1.415.38 
ia.gsi.1ie.17 



UP:M14ASOWtAIS 	/ 
NUNIØPIOtOONS*LHEIROLAFAIÊTE 

ENTIDADE: CONSOUDADÂ 

Quadro 6- FÀem6rlá,de Cálculo da Despesa. 
Projeçio da Despesa para o ~o e 201&a 2019  

Lei de Dretdzes Orçamentárias para o Exercido de 2017 

Projeç*Ô da Despesa pará os Pr't,dmos Exercícios 

3.3.90.47M0 Obdgsçdee Tflbutiitawq Contilbutivas "7 

338.000.00 
335,000.00 

9.8.99.00.00, Reserva Contingênris ou kesna do RPPS 
9.9.99.09.00 Rsserà, Cónting6nr4a ou Reserva do RP'S 

9.0.00.0000 Reuna Contlnflndi ou Reserva do RPQS 336.000.00 
9.9.00.00.00 Reserva Contlngtnr4a ou Rsserva do RP!S - 338.000,00 

201% 2017 2015 
50.696.88183 64.032.736,05 57.588.030.73 61;377.38 

1,326 09 1:415,38 1.508.51 1.60 
6.516.953.40 6.945.166.03 7.402.80043 .seo. 
1.482.283.99 1:579.81U8 1,883.770.32, 1,794,5630M  

183.100.02 195.144:00 207,986.74 221,é7.a) 
196,833.96 209.787.77 2*3.501.80 238,~  

1.078,617.83 1.149.590,61 1,228.233.4 1.305,854 
3.3.90.92.00' DeaposasdoExercloioflnteatoms re  76.471.18 81.503.60 86,688.54 92.SBt 
3.390,93.00 tndanlzaç6esoRestltulçâes 	/ (77! ' 	

1C ,\k?176o1 30 551 87203 58*15584 62t88 
4.0.00,00.00 Deu~ deCapei 	 L.,. 1 .t / •A'k.).'7iS'4t09 	(24.227.709:21 25J21,899.47' 2i42745 
44:00,0000 21.456.629,22 ' 22.808,475á 	4Øi*E iiMs*n,ntos 

 A$ciçes Diea'  t4.4.90,0000 , 213.947.10 21.456,029.22 22.866.478.42 	24.3721a 
4.4.93000' MatedsIdeConsumo 	j\ 	ç 	rT 'ç 	' "\ 	9....; ti rlJ 	i:: 200.00 213.16- 227.19 
4.4.õ0,33,00 Passagens esposasomLoc0la6%.. tu,', si; "j; 7'CLJ 200.00 213.16 227.19 - 
4.4,90,36.00 SaMçosdecoãsultwl. (9Z -.i 200. 21t1 	- 22719 

14 4.490,38.00 ouves 8MsToro*os?ossasFia I4,\ 	, 1 * /'.,'/, jJ/t5 	20000 213.16 2271t 
4.4.90.3t00 'L»caflodeMü.de.obra 	' s, . '. /..C',&5'Z( 	200,00 213.16 227.19 

1 
24fl 
2 

240 

3.141.751&' 
3.147.7513 
3.147.751 

40t788 
40t7864t 

214:16 227.19 
14.748.279.28 15.716.71é.06 

8.845.694,57 7.062,574.69 
60.838,93 &4M0.0 

*13.18 221.19 
213.18 227.19 
213,18 221.19, 

2.771.079.99 2.953.417.qÍ 
2.711.019.99 i95t417.05 
2.771.070,99 2.953.411,05 

3u.ioa.8o aai,on.se 
358.103.80 381.872.38 
358.lOtep 381 .&72.36 
356,103.80 aai.ei.se  

1 

3.3.90,49.00 ,kJxmo.Tmnspo!tâ 
3.3.90.91.00 $ont;na Jud(iaIs 

Sõdigo Dec~ 
3,190.30,00 Outras Serv. TerSro- Pessoa Juridica 
&U0,41,00 ContS(çtes 
3.3,90.4*00 *sxIoiDmentaç10 

3.3:90.48.00 cm roa Auxilias Finano, Possais Fisliza 

/ 

4.4:90.39.00 
4,4.90.51.00 

'4.4.90.StOO, 
4.4.90.81.00 
4.4.90.91.00, 
4.4.90.92.00 
4.4.90.93.00 
4.8.00.0000 
4.8.90.0000 
4.6.90.71.00 

Outras Serv. Terceiros -Pessoa Jtitldica 
Obras o tnst&aç&s 
Eq*3wnonto o Matedal Pennsnonto 
AquÍeiçso delmôveis 
$entnças 'Juddatà 
Dsspus de Exerddos Antfliss 
kldenlações e ResWUçÕes 
Amacuzáçio da DMda 
PpllcaçOes Diretas 
Pdncljl da DMda Contratual Resgatado 

200.00 
13.837.755.00 
6.235.311.10 

57.081.00 
200.00 
*00.00 
*00.00 

2.598.999.99 
2.599.09.99 
2.599.999.99 



a 	 ( 

amara Municipal de Conselheiro Latauete 
S 	 ESTADO DE MINAS GERÀIS 	 - 

1 

p 	 1 

-3. 

1 

Á 

Rua Assis Andraàe,540 - Centro - Consçlheiro Lafaie'te - CEP-36.40-000 - IP  (31) 3769-8100 - Ttefax 3769-8103. 

'r 	a' E-mail: camara©camaraconseIheioiafaiete.mg,gov.br  - Site: www.camaracqnseIheiroIafaiçtemg.goy-.br  
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aa 
OOWSWIEPO LAFAETE 

ENTØAØt COI45OLDA 

Câmara Municipal de Conselheiro Laiaiete 
o	  

de V 	Ces 
Lei de Dhwizes OrçanentáriaC 

ti  Exercício de 2017 

CnscimentodoPIB 
Fonte: REIATCRIO DE CONTAS NACNAB t1RM5 SOE 

Enflaço Média (% aiival) projetada com tase em índice oficial de hfflaçâo 
Fonte: IRGE E REL*TORIO FOCUS oS 

11 «(Taxa do bdbção de.207/1t). Cmscbinb do PIO 

«1+(raxdo inffiaçío de 2017/100) x (1.aaxa 

na do InUçao do 201fl1(W)}x (1+aaxa do 
na . WIaç5o do 	 Crescimento do 

/ 

6,28 

0,30 

6,28 

P17 

2018 

019,  

0,30 
J 

'Á 

-4 

Inflação Média (% anua» projetada prii 

icnt. búsa soE E RflATøR 

Fase PIO RELATORIO DE CCWT 

(1) 

{PIT&s de paçao da 201 

({1e(Tna do U*)açlo do 261 411 

(1 +-(TSEa do bdbçãa dá 2Õ1MIM)  

o 
2014 

16 

015 

/ 

r 

11 

Rua Assis Andrade, Mo - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 Ç-(31) 3768100 - telefax 769-8103. 

E-mail: cnara@camacorselheirolafaiéte.mg.gov.br 	Site: www.damaraconseI1eirolafaiete.m9gov.br  



aLsateetIs, 
aso4ai,ua 

2.61t564,SQ, 

6.449.610.43. 

6t73t34j0 

0,00 

65.765 46,66 

tn3.esea 

U.0l1,2S0,S7 

24,27L793,24 

26,371.544.60 

2.176.759 ,40 

6S6t51 0,66 
1 

.$t7U(457,43 

0,00 

0,00 

69.732.487:43 

( t;-•a,) 
3.fl7.120,U 

?L'IL4 

2t62li9ï. ;.2617 

2.a31.42&6.&4M.94,. 

- iün à4, 1 

ssÃ,t7n14.a2liuiis.ni. 
•. 4jJ't4J.d L- .jr.., UNO?_•)' 

''• 0,00,  

8s4&fl . 

Quadro 7 - Metas 1uals - ResUltado Nominal 
Projeçio da Divida Consolidada Liquida 

Petlodo Utitizído- 2014* 2019 
Lei de Diretrizes Orçarnbntáiias para o Exercido de 2017 

- 	Meta fisoab Resuilado Nominal 

11 

1- 

r 

ap e ciitic e çto 

- Dtvidk-Pi.cal Líquida- 013 (a) 

DSyids Consolidada ( 2 ) 

Diduç6iu(IX) 

Ativos Disponveia 

- Hêvarsa Pinancoiros 

+ ) Rastos a flgarproceaaadb 
1, 

Dtvida Cqnsolidada Líquida ( 111 1) 

Receitas de Pri'ratitaç0es (XY)T 
Pasaivos Reconhecidos ( '/ 

Dívida Piscil;Líquida (III t XV 

Resultado Romial 

stodotogi. de ctiÀiaio' 

7 

2019 ___ 

fl 

$tSU.93 

it7*63C 

30,OTieS 
# 

2S4$8 

7.288' 

ta.silnj 
o -na 

IL  

fl.91!9  

*2 
CD 

CD 
—1 

ii- 

/ 
4) 

—I 
CD 

CD 

tino icios 

2oi 	 2017 
	

2016 

(d) 	(e) 
	

( t• ) 

7,11 	 aik 	621 
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UP:IINA5OEMIS 
G0 CON EU-lItRO LAPAME 

ST1DAD1h ÇO*4$OUDADA 

MUNICIPÍÔ DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

- 	Exerdc3o 2017 

    

Eapedfta gte 

Rso,ha:Tot,ai 

Receitas Prlm$rias-( 1,) 

Despesa Ttal 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primido  

Resultado Nominal 

Divida Púbbca ConsoBdaáa 

Divida Consolidada Jqulda 

' Exercidos -- 

2015 . 	 2019 

Valor 
cmtente 

21 6.982.eç

214.741, 

2h• 

213 

,/
g~

7 

Ano do 2015 
r, 	 IB. 	Valor 	 Valor 

1 	 d IB)x10O 	Corrente ) 	-Constante 
4, 	 z23%28Q7j34 ?O4.737.64.74 

t&%5j3j$0r..,7$7M4,48

;, ~LID.68? 20987. 

- 

Anp  

Q.Q52.Ol,07 

-- 

	

t59tL1O 	0.063 p.t947i2O 

	

b&44t2$$,33 	t4a% aqjn 

51,1318 
(blPlB)xlOO 

1115 s' 93.$1t298.74 IÁW 6;48M - 
a--*a-.—,----.-.------- 

Mede, 219 
Valor, 	Valor , %PIS 

Corrente (c) 	Constante(dizia)1 

	

24t4fl,301,32 iOt31S.7t2,ú 	4 

3,358 243.931251,87 ,20t19490.119 

3,e97 24t07.80138. 205,315.7u,e1 

3,842 *43,045.7M,47 20í.457.231,94

411u83,1131, , 

	4, 

- 	 Ivi4. 	rnig,Ds 	
1 

	

SAÚ.ISLSÍ 	10, 
1' 

1.580 99S5CO3t2O n.bttiai.oa 

4JU  

/ . Inflação média (% ahuat$ projetada ei bse, 

Crescimento do PI8 Fontt RELATORIWDfl 

PMjeØo do PIB: 

I'CA 

Fonta :' ISE É RELATORIO pôcus 805 

Metodologia dq cálculo dos valores con$antes 

11 

CD 
CD 

3 
eh 
o 

o- 

0,30v 

,.øse.00ø.àao,od 

17Sp4n91Idl 

20't9' vílo!srre?s dividido par- 



1.111; MW GERAIS 
•MuNicIpio: CONSELHEIRO LAFAIETÍ 

a 
1 

	

Aiz 	oW - 
.891.605,l2 

28.O3À1,1& 
1a074.821.14f 

	

,24.589.979,141 	1,2  
— 

3891.605: 

/ 1 

Espedficao 

Receito Toaf 
Receias Primárias (1 ' 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
ResuftadoPrfMádo( III )= j ( - li) 
Resultado NoüilnS 

DMda Pública Consolidada 
DMØa Consoildada jJquida 

1.' 

AMF - Deruonstratlto Ii (LkF. art 40.120, Inciso 1) 
1 

MWNICIPIQ DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS - 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTaDAS METAS FISCAIS p 

Exercício 207 	
p EXERCICIO ANTRIOR 

Matos Realizadas / 
15 2 

t51 .237.)2 

81q.74á,98 
*33.68Z28 

3.319 
3,355 
3,351 
.210 

/ 

0,031 Ák 	

11 

,661 

ÃO 

t 

/ 

*Vali do PIE no exercício de 2015 

'Fânte 590000àQ00 

Variação 

	

vator/ 	, 

	

(c)s(b:a) - 	(cIa)x1OO new 
-2.11828.8 	 - .1w 

Realizado 	 1 

'CD 

CD 
—a 

o 
1 

1 

CD 

R$lma' 



1W; ~AS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFÃIETE 

ENtIDADE: CONSOLIDADA 

1 

AMF - Demonstrátivo 111-(LRF.Art. 4 o § 2°, lrIsp II), 

1 

a 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS-EXERCIdO ANTERIQRES 
- 	 Exercício 2017 

56;73 
- 4.4. ... 

. e201 
t 

218,306. 
4* ' 

2124 
207,611.40 

8.695.468 

814:âs 
90.049, 

c&72,50-987. 

2014 

. 	•-1. 	Valores a P#eçp Corre 
204 r

.,..'. . ,. 	

' 	 2017 
46.586t76Q. 211 

 
218.9.894,57 

1624758 -,ia 97936039d /'84?2O14838l8&0"..6aj4741 51717 
179890 	 cr2,9' 216)9821894 
175.140. : .0& tê$51.23l.00 10S6.-2CfO73fl303' - 4,03 213 

4981386fiô .3210 746.834,911 -6501 

886fl3,86 / 1.816.143k 164,45- 

20'15 
,40"213ht.295, s 

3%pLão.5.611, 7 

1.151.794, 5 

'78.933.687,& 
j548.722, 

a,it3.869.67) 68.68béài 
$t20. â*.061 :6á12h 6,00 65.785:i4,5 

Jt' 
ti . ('Ct Valores aPreço 

% fioiõç ir. 
20,04 203.56t87&,00- 	9,37 
20,04 201.483. 

21,62 20,58 

21,92. 200.a7: 

t3àï412,,, 42413S$d$Stt0 

045.914t192h ÉzsJ i 3í.503.68 

2 rcr) '1dkaiiiac 

3'9'39 
C
14.Qt~ot4431sr6tB98143I9 

Mia 1ja$4492ssi 

k 	2018 	 2017 	, 

ntes 
34 	2018 
6.15C 231.260.9.04 
6,,58 228,871:509.00 
6,57-231,.260.369,00 
6;58 6;58 228:040.677,86 
4,37V' 

99C. 3.947.12045 
00 94.011.260,67 

69.13t4Ç7.43 

6,410% 	 l0.GZQ% 	 T,llO% 	 6,280% 
IPCA- Fonte das informações: IBGE-É REL OIO ÊOCUS 8GB 

)roFi?pua i&jdiotViore, 

Espedfléação 

Róceitá Total 
Receitas Primárias (.1) 
Despesa Total * 

Despesas PdmâIas (II) 

Resultado Primário (III ,=.( 1 - II) 
Resultado Nominal 
Dívida Póbilca Consolidada 

blvida ConsUdada Liquida 

Especificação 

Receita Total 

eceItãs Primárias (1-) 

Despesa Total 

espeéas Primárias (II) 

Resultado Primário (III) (1 -JI). 

Resultado Nominal 
DIvl'da pública Consolidada'  

bMda CõnsohdadaLIquida 

Mtodoloúla de CálculoS 

14 	?019 
6.58 246.477301,32 

6.58 243.93.2*4,29 

6,57.246.477,301,28 
6,fil 243.045.754,47 

igi 
6,00 4.183.831.31! - 

5.99 9õ.651.936,201r 50 
'°° 73i824 

o 
34 	2019 
028 205.312.204,35 LTJ 0 

0,28 2b3.8t38217 	oCO 

,028 205.312.204,3 

0.28 202.453.77L98 	00 
0,28' 7ã7íõb34' Ç)00  

-0,26' 3485.073,9& t4 ou 

-0.26 3.008.693,21 
-0,26 Ji.511t2609Z M.OflI 

— 	 CO 
2018 

6280% 
	

6.28© 

-t 

2018 
8 204.745.789.32 

8 202.60.81,06 

.25 204j46 789,29 
0,28 201.895.243,79- 

-i,7.9' 	367-4; 
-0,27' .3À94.573.57 
-0,27 83i32434,50, 

0,27 $1.737. 5,63t 

4- 

	

Ano de 2014 p valores correntes mpltlplicado por 	1,1854% 

	

Ano do 2015 = valores correnteú multiplicado - 	1,0711% 

	

Ano de 20Í6 = valores correntes dividâ por 	1,0000% 

Fonte das Infoimações: RELATORIO DE tONTAS NACIONAIS TRIMESTBAIS IBQE 

Ano d8 2017 = valores correntes divido por 1.062" 

Ano de2018 velaras correntes; divido por- 	1,129 	' 

Modo 2019 = val'ores corrntes divido por. 	1.200 

 



Câmara MunicípaJ de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO 	DE MI?4A8 GERAIS. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Lp DE DIRETRIZES ORÇA?JIENTÁRÍAS 

ANEXO DE 
ORIGEM E APLiCAÇÃO DOS RECURSOS

METAS 
O6TIGOS

FISCAIS 
COM AUENAÇ4O DEÃTWOS 

- 	Exercício 2017 

AScÍERAÍS 
MÕjnO CONSELHEIRO LAFAErE., 

EiTJDAflE: CONSOLiDADA' 

-e 

/ 

AME- DemOnSt1SV,O V(LRF, õrt 4*, §20, inciso III) 

Receitas ReaIiza4s 
Receita de CaitaI - Alienação de Ativoi (1) 

ienaçâo deAtivos 

Allenaç&i de Bens Mó'jeis 

flenação da.Sens Imóveis 

Rendimento de Âpkação 

Total(I) 

Saldo FkSm de Exercidos Anledores somados ao Total (1) 

• AncÁçÃo DOS RECURSOS DA ALIENÁ 

de Cap tal 

- lnveqtknentbs. 

Jnvenões Financeiras 

Amotlzaçâo da Dívida,  

'e 
øespeia Corroi.~ dos Regkneip7lé 

RetePróp1odOPrsvlcMnciacio  

T6VaI(U) 

Saldo Fnan*iko (li)) = ( 1- II) 

'-e 

á15Áa) 	2014 ( 	 2013(c) 
r 	

o,õo 	5 	&ÓQ 

	

"e 	t- 

	

/ 0,00 	- 	0.00 	 0,00 

2 	,aoo 	 oco 	 &oo' 

	

0,00 	 0,00 	,- 	0,00 

	

õ.0Q 	 ) 

	

0,00 	 0.00 	 0,00 

12014(e) 	 2013'(f) 
ç,oO 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0.0.  

	

0.q0' 	 0,00 

ai 
0' 

0,00 

-\ 	 -NN• 	 / 

1 	 •• 

/ 

/ 
/ 

•& / 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro t faiete, - LEP 36.400-Ó0O -. 	,(31)3769-81Q0 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camara@caniaraconseIWeiroIafaiete.rng.gov.br'  - Site: www.caitaraconselheirolafaieté.mg.gov.br  



= 
—1 

LTI 
2013 	VM 

0,00 

0.00 

D'DÓ 

2014 
24311 .868,7i 100,000 

	

0,00 	0,00 

	

000 	0,00 

	

i4tc;s 	ab0; 

UF: MiNAS QERAIS 
MUNIde10: CONSELHEIRO LAFAIETE -. 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Patdiui6niq LIiuIdó 
?afln 10  / Capital 

Ruem 
Resultado Acumulado 

MIJNICIPIO DE CONSELHÉIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO 90 P4TRIMQNIO LIQUIDO 

Exercício 2017. 

2015 	- 
'ZZ2gfl447p 100,000 

-itw ooq 

e, 
2013. ¶4 
-11.44,5.M,58 100, 

0,00 - 
0,00 Cm 

Patrimônio Liquido 
Património 	 / 
Resorva 

LufroaoprejulzoaAcumolador 

'rotâl 

0,00. 	0,00 

0.00 	0,00 

0,00 	'000 

Lçr eÀo( 

:GIME 1%' 

/ 

r 

CD 

—c 



UP MINAS GERAIS 

MUPIICIPIÔ: CONSELHEIRO LÀFAIETE' 

(li 

.4--'-..- 

- 

MUNICIPIO DE'dONSELHEIRO•I..AFAiETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

ANEXO DE RISCOS-FISCAIS, 
DEMONStRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Exercido 2017 
- AM? (TaRF,art 4, 	3')' )' 

DàmandaeJuIaI' T 
Dividas em Procbsso de RecohheclenÇo 

Avais e GrantIas Concedidas 1' 

Assunção de Passivos 

Assistências Diveitas 

Outros Passivos Contingentes 

SUSTOTAL -' - 	 1—' 
DEMAIàRJW 

Frustação de Arrecadação - 
Restituição de.tibutos a Maqr 

Discrepíncla de P,!ojóções 

Outros Riscos Fiscais' 
C 	' 	- 	— 8taTOTAI. 
;TOTAL --' 

E o.  
fl 	

—e 

4ewos ¶1 'Va 

-' 	 'S. 	" 	 ._'t •  - 
,' 	3.-' .'%_ 	._)J 	-___4_•  ,-- 

-"PASSIVOS C0N11NGEPpE( 

ek;içío 

R$'  

PROVIDÊNCIAS 	-, 

Valor 
100000 

ow 

- 	 M0' 
Gr) 

- -_-- — 	'-4 

Valor t 

T 

MemQyInfonátLca"r.da - Belo Horizonte - NG-' - (DXX) (1) 2126-6388 - menory$tpamor.com.br 

4.» 
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0,00  
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6,00 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
TADODE MINAS GERAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCASS  

STfl £ flMe flL U00 	n.3,'w DE flflI0A DOS 5fli 

E,eçcício 2017 

AU?, Donntra$Iyo Vi (1SF, ad 4, 2, btso IV, afineat) .R$1,00 

Q e,  

OER*5 
MCIPIÔ: CONSELHEIRO LAFAETE 

— a 

EL 

t  
ia PnvIoStARa - RPPS OEXCPO  O 4ORCAMStTAfltJ (1) 
ãcura canga 
Reflft de ÇanbtSçio dos S.gcradã 
P~ cwa 
FenoS UVa, 

atas Receia de Conbtdções 
R~ PW 
Receita de SeMçás 
mbas R~ Corssés,. - - 

Conçensação flevkletwas do RGPS pasa o RPPS 
DaiwSdabsccçr.nsn 

'.'  
A~ 913o Bcn, etos e M1'os 

ittraçao de Enjitrn,s 
Wasfiacatas dat CapóJ 	/ 

1 
'(-)DEOUÇÕESDAKECEITA 

[==[$i 
RMS - RPfl 

 
SL - 

- 2tI( 
0,00 	0,00 
os. 	'ara 
o;oo 	po 

	

0,00 	 '0,00 

	

0.00 	 0.00 
• 08 

	

0.00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 
1 0. 	040 

	

0,00 
	

040 
	 9.00 

	

0.00 
	

040 
	

0,00 
0,00 

	

0.00 	 • 0,00 	 • 0.00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 

t 

P~I CM - s 
Para Cobestn do DUdI Mmsr! 

- Em R.Øne á. DOMo e Parcciamphs 
Rt PaI 
Receita de SeMçcs 
S*n Rat 

RECEITAS DE CAPITAI. 
(-)DEoUÇóE DRE 

S: Com~ 
det.çWta$ 

Passeei 
PoUca' iMitar 
aasDnpssn ps?ad 

Ccnpeusaçáo PemencUrS do RFPS pesa o RGPS 
Dent'Dçsposasl flf 

- iwn tvnnA-oRcAvsrrAJn) tv —çø 

	

0,00 	 0,00 

	

093 	 0.00 

	

040 	 040 

	

/ 000 	 000- 

	

0.00 	 040 
/ 	.'l 	0,00, 	• 	0.00 

?. 	'/j>*o 	0,00 

	

io,qt / -'/&oo. 	 0.00 
;ç.00, / 	/ 0.00 	 0.00 

	

0,00 	•' 	 0, 
20t1' 

	

040 	 o,õó 

0*  

	

0,00' 	 0,00 

	

040 	. 040 
y0poI  

	

0,00 	 0.00 

	

0.00 	 0.00 

a 	ucOM - 
0,00 	 0,00 	0.00 
0,00 	 040 	0,00 
•40 	 0,00 - 
oa 	. os. 	, o 

t 

., 
apnEcvraPRScENc&AIAs (SI - fl.x r 

tensAs 

\ 

1 

0fl 

'1 (i O,00 4 4  

' -E  
040 
040 

— ann 
Despesas de Capial 	 / 

totAt t0W*MS pnvçstcans (VI) w( NiV } 	 - 
RESULTADO PREViDENOtÁRIO ( VS) 4 IIVI) 	 aos 
APCftESDE RECLMSOS PARA ota PRóvR» PREVTDCNC&A DO SVCQR 	2013 

ipTALvossqpcztEsps*A O RflS. 	 ia 
•Póflnaco - 	•-.• - 	 . 	use 

Recinos para Cobetwa dek z tidas fliancskú 	 0,00 
Reaasos para Fo1maçao de Raseivas 	 0,00 
OS*sftçodss Para o RP?Ø 	 040 

040 
040  

eo. 
000  

040 
040  
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Câmara MupiCipal de Conselheiro Latalete 
ESTADO 	DÊ MINAS G$RAIS 

LEI.DE  DIRETRIZES OhÇAMgNTÁRIM 
- 	ANExo 0€ METAS FISCAIS 

ZVMI OSPSP%EICM DQU 

ExercIció 2017 

Uw - De nefr'o Vi (LRF. ait 4, fr. k~IV. a*isa t) rc Rs 1,00 

o.oô 
00 

o.00 

T 

R.R6~ a C~4. DeWbsiaI,o 
g.ciaw -obeitwa Ç 	d. D*41C* MuiS 
oitos Açoites para o RPPS 

RESERVA ORÇA~~ DO rn'S 
IMAS E M~ no RPPS 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

t1 

1-'  

Rua -Assis Àdrade, 540 - Centro - Conseiheirõ Ufaietq - CEP 36.400-000(31)3769-81Ô0 - Telefax 3769.8193 

E-rnaiI: ca'ha?a@camafaconselhei?olafaiete.mg.gov.bc - Site:WwwcamaraconselIeiroIafaiete.mg.gov.br 
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MUN)C4iØ DE CONSELHEIRO Ç4FAITE 
LEI DE DIRETRIZES oRçnEwrÂRIAs 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Exercfció2017 

cO4*SElJ4EO LAFAETE 

1 

/ 

kua Assis Andrade, 540 - cntr -dneiIieircj Lafãiête - CEP 6.40Ó-OOO - 	(31) 3769-810a' - Telefax-3769-81Ó3 
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tâmara Mufliálpal de ,Conselheiro tablete 
ESTADODEMJ1NAS GERA GERA5 	

É 	MtJNJCIP1O DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
11w: COASW4Eo LAFAEt 	 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS' 	 - 

ÉXERCÍCJODE2OI7 
1, 

R$ unidade AMF -Tabela 9(LRF, art. 49 §20, Inciso VI 

Aúménto Permanente da Relta 

4-)Trzsferénclasconstítuci~ 1  

(-)Tràwterêncíag ao FUNOEB- 
Saido Final dá Aumento lermanente de Rec3ta (1) 

Reduao-pesmznte de DespeSa (19, 

Margem Bruta (III) QMI) 

Sàldc Utilizado da Margeipnta (IV)'. 
Impa dd Nov?as DCCC 

gem Uquídade'Expansâode DObô 
.' .ç 

1 

0,00 
,0.00 

1000 

0,00 

0100 

o,oÓ 
0,00 

aMo 

À" 

á 

1' 

Rua Asis Andrade, 540 - 'Ceri'tro - Con lhe roLafaiete - CEP 36:400-000 - - 	(31)'3769-8100 - Telefax 3769-81 0& 
E-niI:, camaraçamar,acon'seIheiroIafaiete.mg.govtbf -_ Site: wwy.camaraconseIheiroiafaiete.hig.ov.br  



28 Código Vuncao4 

Códjgo St'flttpo 	p946 

- v° 	i.xtirnsçAo Do PAflP 

ai st 

1692, IRflACI!AZ Z C!fl a 

ia 
PF4  0ttVeteao 122 

2002 	I(ASUrP21IÃO DAS ATIVIDADE5'DA SZC $121. DA*ADA 	Ç 

Encargos. Espciaii 
U 	cng 24 

rinraa won - 	 __ 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁ4F4TE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.814, DE 10  DE AGOSTO DE 2016. 

DISPÕË SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo dó Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 
e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e na Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 
2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017, 
compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 
III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 
IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 
V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - critérios e formas de limitação de empenho; 
VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 
VIII—condições e exigências para transferências de recursos a entidades privadas e 

públicas; 
IX—autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros 

entes da federação; 
X—parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso; 
XI—definição de critérios para início de novos projetos; 
XII— definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII—incentivo à participação popular; 
XIV—as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2 - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2, da Constituição d 
República Federativa do Brasil, para o exercício financeiro de 2017, as Metas e as Prioridades da 
Administração Pública Municipal foram definidas no Plano Plurianual relativo ao período 2014-
2017, Lei n° 5.570, de 18 de dezembro de 2013, o qual será revisto antes da apresentação do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2017, a fim de adequá-lo à atual realidade fliançeira do 
Município e às metas previstas nos anexos desta Lei. 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFÁJETE 
GABJIVETE DO PREFEITO 

1 - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 

§12  - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando as respectivas 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

- Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a 
subfimção às quais se vinculam. 

- Cada projeto constará somente em uma unidade orçamentária e em um 
programa. 

- As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por 
unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações 
especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, de 
acordo com as diretrizes das Portarias Interministeriais da STN e SOF e no Plano Plurianual 
relativo ao período 2014-2017, Lei n° 5.570, de 18 de dezembro de 2013 e alterações 
posteriores. 

Art. 4 - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos, fundações, devendo a correspondente execução orçamentária e 
financeira ser consolidada no órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo. 

Art. 52_  o projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal será constituído de: 

1 - texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 22  e 22 da Lei n 4.320, de 17 de março 

de 1964; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 

termos do art. 212 da Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
instruções do Tribunal de Contas do Estado; 

V - da programação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

VI - da programação da aplicação em saúde, objetivando atender as disposições 
da Emenda Constitucional n 29/2000; 

VII - da programação de gastos com pessoal; 
VIII - demonstrativo consolidado do serviço da dívida para 2017, acompanhado 

da memória de cálculo das estimativas das despesas com amortização e com juros e encargos e 
de quadro detalhado que evidencie, para cada operação de crédito, a natureza da dívida, o 
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GOVERNO DO MUIVICIPIO DE CONSETJIFIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

- Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal alocarão os recuTso 
para as despesas com precatórios judiciários em suas propostas orçamentárias, com base na 
relação de débitos apresentados até 1 de julho de 2016, de acordo com o disposto no art. 100 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, especificando por grupo de despesa: 

1 - o número do precatório; 
II - o tipo de causa julgada; 
III - a data de autuação do precatório; 
IV - o nome do beneficiário; 
V - o valor do precatório a ser pago. 

- Os órgãos e entidades, para registro de seus precatórios judiciários na 
proposta orçamentária de 2017, deverão se assegurar da existência de pelo menos um dos 
documentos relacionados a seguir: 

1— certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 
- Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não 

poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

Seção II 
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal 

Art. 11 - A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas 
de recursos para o Tesouro Municipal. 

§19  - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 
pagamento da dívida. 

§2 - O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas 
estabelecidas na Resolução n2  40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais 
para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao 
disposto nos incisos VI e IX do art. 52 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 12 - Na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações 
contratadas. 

Art. 13 - A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações 
de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas 
estabelecidas na Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000 e na Resolução n9  43/2001 do 
Senado Federal. 

Seção III 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência 

Art. 14 - A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 5% (cinco 
por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária para o ecrcício 
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GOVERNO DO MUNICIFICÍDE CONSELHEIRO LAPAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 17 - A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento 
das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, dentre as quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de fofmação, tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da 
revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de 
atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de 
infração da legislação tributária. 

Art. 18 - A estimativa da receita de que trata o art. 17 desta Lei levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a 
capacidade econômica do contribuinte e ajusta distribuição de renda. 

Art. 19 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 
tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar flQ 

101, de  de maio de 2000. 

Art. 20 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em 
tramitação na Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA 

Art. 21 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma 
trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de 
Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 22 - Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de 
despesa do Município no exercício financeiro de 2017 deverão estar acompanhados de 
demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento 
da despesa, para cada um dos dois exercícios subsequentes, demonstrando a memória de cálculo 
respectiva. 

Parágrafo único - Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de 
despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei 
Complementar n1  101, de 4 de maio de 2000. 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFÁLETE 
GABINETE DO PREFEITO 

§12  - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno. 

- O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, 
otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo 
aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

CAPÍTULO IX 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A 

ENTIDADES PRIVADAS E PÚBLICAS 

Art. 27 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada no Município de 
Conse11eiro Lafaiete, nas áreas de cultura, esporte, assistência social, saúde e educação, e que 
preencham as seguintes condições: 

1 - não tenham débito de prestações de contas de recursos anteriores; 
II - tenham sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal; 
III - estejam adimplentes com a seguridade social; 
IV - às entidades que são vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de 

natureza filantrópica, institucional ou assistencial. 
- Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois 
anos, emitida no exercício de 2017 pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, e 
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

- Poderão ser destinados recursos para as entidades qualificadas como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado 
com o Poder Público, de acordo com a Lei n 9.790, de 23 de março de 1999, desde que a mesma 
atenda aos incisos II e III do caput deste artigo. 

Art. 28 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades privadas, ressalvadas as autorizadas 
mediante lei específica e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 
ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

II - associações ou consórcios intermunieipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração 
pública municipal, e que participem da execução de programas municipais; 

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 
prestados por entidades sem fins lucrativos. 

Art. 29 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções econômicas para entidades privadas, ressalvadas as instituídas 
por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos _ogramas de 
desenvolvimento industrial. 
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GOVERNO DO MUIVICIPIO'DE CONSELHEIRO LÁFAIL TE 
GABINETE DO PREFEITO 

Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017, os seguintes demonstrativos: 

1 - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto 
no art. 13 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000; 

II - a programação financeira das despesas, nos termos do disposto no art. 32 
da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000; 

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos 
a pagas, nos termos do disposto no art. 82  da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000. 

- O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de 
arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial 
de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017. 

- A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que 
trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 

Art. 35 - Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do art. 
22  desta Lei, a lei orçamentária para o exercício financeiro de 2017 e seus créditos adicionais, 
observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000, somente 
incluirão projetos novos se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei,-
II 

ei;
II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 
III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 

público; 
IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operações de crédito. 
Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, 

aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária para o 
exercício financeiro de 2017, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 
2017. 

CAPÍTULO XIII 
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 36 - Para fins do disposto no § 32 do art. 16 da Lei Complementar n 101, de 4 
de maio de 2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os 
limites previstos nos incisos 1 e lido art. 24 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, nos 
casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras. 

CAPÍTULO XIV 
DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 37 - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro 
de 2017, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 
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Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO MUIVICIPIO DE CONSETEFIRO LÁFÁIR TE 
GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único - A contabilidade registrará tempestivamente os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária-financeira efetivamente ocorridos. 

Art. 42 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto nó 
§ 22  do art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil, será efetivada mediante 
decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei n 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 43 - A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações 
de crédito por antecipação de receita orçamentária, conforme previsto na alínea "b" do inciso IV 
do art. 38 da Lei Complementar flQ  101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 44 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da 
publicidade, o Poder Executivo tomará disponíveis na internet, para acesso de toda a sociedade, 
no mínimo, as seguintes informações: 

1 - a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - a Lei Orçamentária Anual; 
III - o Relatório de Gestão Fiscal previsto no art. 54 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 

Art. 45 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua 
votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 46 - Em atendimento ao disposto nos §§ 12  e 32  do art. 42  da Lei Complementar 
n 101, de 4 de maio de 2000, integram a presente Lei os anexos de Metas e Riscos Fiscais. 

Art. 47 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AO PRIMEIRO 
DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2016. 

Procurador Geral 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHÉ(gO LArAIETE 

ÈNTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 1 - Relatório de índices Oficiais 
(Lei de Ôiretrizes Orçamentária(s) 

Exercício dê 2017 

     

     

     

;lora do PIB: Federal 

.:rcenitjal do PIB para ó exercício de 2016: 	 -3,8Ô% 

Valor do PIB previsto para o exercício de ofs: 	 è.ido.00000'o,00 

v;ilnr do PIB realizado para o exe'tticib de 2Õ15: 
	 s.gobodo.bdo,00 

1 	rcentual do PIB previsto para os próximds êxercícios:01 7 0,30% 2018 0,310M 2t1 9 0,0% 

Valor do PIB previsto para os próximos exercícios: 2017 6.920.000.000,00 2018 55.0r00.010O, 20f9 5.950.0001Y00,150 

[oiile das informações do PIB: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 

Sigla: IPOA 

da LD0 

6,28 	2019 6,28 

Descrição: 	INDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 

Percentual Mensal: 	Não há informações sobre os percentuais mensais, pois, os valores 
estão considerando o previsto, 

l,ulices Oficiais de: 2014 	6,41 	2015 	107 

Pievisão para: 	2016 	7,11 	2017 	6,28 	2018 

Entite das informações: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

106,580 Fatores Previstos para:2014 1,1854 Fatores Previstos para:2017 
2018 106,580 2015 1,0711 

2019 106,580 2016 1,0000 

2017 1,0628 

2018 1,1295 
2019 1,2005 



igcimento do PIB 
lo: ÀELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TR(MESTRAIS IBGE 

iliftição Média (% anual) projetada com basô em íhdice oficial de ihflàção 
lo: IBGE E RELATORIO FOCIJS BCB 

li 	(Taxa de Inflação de 20171100)}+ crescimento do FIB 

11:1 (Taxa de ln(flação de 201 7/1 00)) x (I+(taxa de Inflação de 2018/100))) + Crescimento do P16 de 2018 

40 
III (Taxa de InIflação de 2017/100)) x (1+(laxa de Inflação de 2016/100))) 

II 1 (Taxa de Inflação de 2019/100) )+ Crescimento do P16 2019 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO IAFÁIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 2 - Fatores para Estabelecimento de Valorts ContarMes 
Lei de Diretrizes Orçriel1tárias 

Exercício de 2017 

d,so 0,30 0,30 

6,8 

 

6,218 6,28 

2017 

1,08 

2018 

1,1295 

2019 

1,2005 

inflação Média (% anual) projetada com base em índice 	oficial de inflação 

ronle índice: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

1 milo PIO 	: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 6,41 10,67 7,11 

2016 

1,0000 

(Taxa de Iniflação de 2015/100)) x (l+(faxa de Inflação de 2016/100))) 2015 

1,0711 

(Taxa de Iniflação de 2014/100)) x {1 +(faxa de Inflação de 2015/1 00)}) 2014 

(Taxa de Inflação de 2016/100)) 

1,1854 



Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 

Projeção da Receita para o Peniedo e 2016 a 2019 
Lei de Diretrizfl Orçamentárias p6ra O Ebrcicio de 2017 

00 Descrição 2018 2017 2018 2019 

29.000.000.00 30.908.200-00 32.941.959.56 35.109.54050 1 10,000  IMPOSTOS 

13.200.000.00 14.068.560.00 14.994.271.25 15.980.894.30 1,1 200.00 IMPOSTOS SOBRE OPATRIMÕNIO EARENDA 

6.500.000.00 6.927.700.90 7.383.542.66 7.869.379.77 1' 02.00 IPTU Imp. s/Prop. Predial TerriI.Ucbarxa 

3.200.000.00 3.410.560.00 3.634.974.85 3.874.165.10 1 1 '04 00 IMPOSTO SMEN0A E PROV.OUALOUER ~REZA 

1 120.131 IRRF Imp.Renda RaI.F0nI.sJRer.TrabsihD 

1 1 7 1)4.34 IRRF -imp.Renda ReI.FonI.x/ Outros Rend. 

2.700.000.00 2.877.660.00 3.067.010.03 3.268.819.29 

500.000.00 	532,900.00 	567.964.82 	605.336.91 

3.500.000.00 3,730.300.90 3.975.753.74 4.237.358.34 2 118,00 ITBI tmp.sfTrans?Inter Vtvos de Bens 

15.890.000.00 16.839.640.00 17.947.688.31 19.128.646.20 1 1 t.015.U0 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

15.800.900.00 16.839.640,00 17.947.688.31 19.128.646,20 1:1.0500 ISS -IMPOSTO SISERVIÇOQUALQUER NATUREZA 

15.890.900.00 16,839.640.00 17.947.588.31 10.128.646.20 15.01 155 -imposto sfServlço Qualquer Natureza 

5,325.000,00 5.675.385.00 6.048.825.33 6.446.838.04 11 0000 TAXAS 

.25 90 Taxa Lio. Func. Eslab.00rnerclais.Ind. P8 

1 2900 lata de Licença para Execução de Obras 

31 03 Tese de Utilização Área Domínio Público 

600,000.00 	639.420,00 	681.557.76 	728.404.29 

550.900.00 	586.190,00 	624.761.30 	665.870.60 

10.000.00 	10,658.90 	11.359.30 	12.106.74 

1 35.00 Taxa de Asnbamento e Nivelamento 

2 132,00 Tesa de Aprovação do Protelo Oonst.Civil 	 450.900.00 	479.610,00 	511.168.34 	544.803.21 

	

5.000.00 	5.329,00 	5.679.65 	6.053.37 

55.000.00 	56.619.00 	62.476.13 	66.587,06 
5 2 2.99.03 Outras Taxas pela Prestação de SeMços 

1 1 1,0,00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

1:1 1,1.00,00 Alugueis 

10,00090 	10.658.00 	11.359.30 	12.106.14 

10.000.00 	10.658.00 	11.359.30 	12.106.74 

1890 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 	 2.215.000.00 	2.360.747.00 	2,516.064.15 2,681.642.49 

• 1 1 1 09.00 Outras Texas Exercício Poder de Policia 	 600.000.00 	630.480.00 	681.557.78 	726,404.29 

is:' 20000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 3.110.000.00 	3.314.638.00 	3.532.741.18 	3.765.195.55 

11.0.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 

212.126925.00 226,084.676.66 240.961,261.55 256.816.512.56 

34.325.000.00 36.583.585.00 06.900.784.89 41.556.378.54 

00000 RECEITAS CORRENTES 

19 	 

a 	2,211 IX) Taxa de Cemilédos 	 5.000.00 	o.ocx.uu 

2,90.00 Outras Tesas pela Piestação de Serviços 	 3.106.000.00 	3.309.309.10 	3.527.061.53 	3.759.142.18 

2.800.000.00 2.984.240.90 3.180.602.99 3.389.886.61 

1 	2299.09 Oulras Taxas Diversas 	 250.000,00 	266.450.00 	263.962.41 	302,668.45 

520.0,00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 	 6.100.000.00 	5.435.580.00 	5,793.241.16 	6,174.436.43 

:3 0.00.00 Cont. Custeio Serviço Iluminação PObtcx 	 5.100.000.00 	5.435.580.00 	5,793.241.16 	6.174.436.43 

120.0.00,00 RECEITA PATRIMONIAL 	 2.114.000.00 	2.253.101.20 	2.401.355.28 	2.559.364.43 

:299,02 Taxa de cotela de t.ixo 

Projeção da Receita pará os Próximos Êxerícis 

l4 ata 2010 leIs 

ÕLalA: 	1 
Çq UF: MINAS GERAIS 
'14  MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadçt 5-Memória de Cáicuo da Receita 
Projeção da Receita pára o Período e 2016 a 2db 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próximos Exerciõios 

IS abr 2016 19:35 

OLHA: 	2 

"nCIICIO Descrição 2016 	2017 2018 2019 

200090 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 2.103.000.00 	2.241.377.40 2.388.860.03 2.546.047.02 

5.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.103.000.00 	2.241.377.40 2.388.860.03 2.646.047.02 

.12 S.01.00 REMUNERAÇÃO DE DER. RECURSOS VINCULADOS 1.523.000.00 	1.623.213.40 1.720.020.04 1.843.856.21 

32.5.01.02 	ReedIa Reza. Oep. Bano. R.Vinc.. FUNDES 105.000.00 	111.909.00 119.272.61 127.120.75 

32.5.01.03 	Receita Rem. Dep. Bano. aVino. E. SAÚDE 30.000.00 	31.974.00 34.077.89 36.320.21 

1 3.2.5.01.05 	Receita Rem. Dep. Bano, R. VInc. -MOE 8.000.00 	6.394.80 6.815.58 7.264.04 

9.2.5,01.06 	Receita Rem. Dep. Bano. R.Vinc. A, SAÚDE 1.000.00 	1.065.80 4.135.93 1.210.67 

1325,01,09 	Receita Rem. Dsp, Dano. R. Vino.. CIDE 1.000.00 	1.065.60 1.135.93 1.210.67 

1 .92.5.01.10 	Receita nem. Dep. Bano. R. Vino.. FNAS 180.000.00 	191.844.00 204.467.34 217.921.29 

t 1.2.5.01,99 	Rec, Rem. Outros Dep. Bano. R.Vincutados 1.200.000.00 	1.278.960.00 1.363.115.57 1.452.808.57 

1 32.5.02.00 REMUNERAÇÃO DEP. RECURSOS NÃO VINCULADOS 580.000.00 	618.164.00 658.839.19 702.190.81 

1 32,5.02.99 	Rem. Outros Dep. Recursos não Vinculados 580.000.00 	618.164,00 656.839.19 702.190.61 

t 93.0.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 1.000.00 	1.065.80 1.135.93 1.210.67 

1390000  001(85 Receitas Concessões e Petmlssóes 1.000.00 	1.065.60 1.135.93 1.210.67 

1111.0 00.00 	RECEITA DE SERVIÇOS 14.000.00 	14.921.20 15.903.01 16.949.43 

11.0,03,00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE 9.000.00 	0.59120 10223.37 10.896.06 

li 11 O 03 06 	Receita de Terminais Rodoviários 9.000.00 	9.592,20 10223.37 10.896.06 

100 113.00 	SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.000.00 	5.329.00 5.679.65 6.053.37 

II 11.11.13,02 	Serviços de Venda de Editais 3.000.00 	3.197.40 3.407.79 3.632.02 

1,1111.13.99 	Ouros Serviços Administrativos 2.000.00 	2.131.60 2.271.86 2.421.25 

II 00,010 TRANSFERÉNCIAS CORRENTES 164.443.925.00 	175.254.335.26 186.796.728.53 199.087.953.26 

0.00 TRANSFERÉNCIAS INTERGOVERNMIENTAIS 160.419.650.00 	170.975.262.97 182.225.435,27 194.215.868.91 

(XI 00 TRANSFERÉNCIAS DA UNIÃO 87.201.114,00 	92.938,947.30 99.054.330.03 105.572.104.95 

IOI.00 PARTIcIPAÇÃONA RECEITA DAUNIÃO 45.830.000.00 	48.045.614.00 52.059.655.40 55.485.180.73 

(2 1.01.02 	FPM - Cota.PaI1e F. Part. M. Cote Mensal 45.800.000.00 	48.813.640,00 52,025.577.51 55.448.e51 

1,01,05 	ITR .Cola-Pane Imp.alProp. Terrlt.RuraI 30.000.00 	31.974.00 34.077.89 36.320.21 

2.1,22,00 TRANSF.COMP. FIN.EXPI.. RECURSOS NATURAIS 700.000.00 	746.060.00 795.150.75 847.471.67 

2 1.22,20 	CFEM-Cota. patie CORP. Fin. Rec.Minemia 150.000.00 	159.870.00 170.289.45 181.601.07 

'2.1,22.70 	FEP -Cola' pane E. Especial & Peiróteo 550.000.00 	505,190.00 624.761.30 665.870.50 

.7 1.1.33.00 TRANSF. REC. SUS REPASSES FUNDO 	FUNDO 32.421.769.00 	34.555.121.40 36.828.648.30 39.252,186.61 

2,1.33.11 	Transl, Rec, do SUS-Bloco Atenção Básica 7.453.500.00 	7.943.940.30 8.466.651.57 9,023.757.25 
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Quadro 5-Memória da Cálculo da Receita 
Projeção da ReelIa pra o Período e 2016 a 2019 

Lei dó Diretrizes Orçamentátias para o E*ercicio de 2017 

Projeção da flab3ita para os Pn5ximosExetcicios 

14 abr 2016 lotaS 

FOLHA: 	3 

Godigo Descrição 2016 2017 2018 2019 

1 33 12 Trarisi. Heosus MAdia A. C. Amb. e HOSP. 22.149.700.00 23.607.150.26 25.160.500,75 26.816.061.70 

133 13 Transi, Rec,SuS B. Vigilância em Saúde 1.185.180.00 1263.164.84 1.346.281.09 1.434.866.39 

12 1 33.14 Transt. Rec. sus B. Assisi Fannacêuffca 1.395.600.00 1.487.430.48 1.585.303.41 1.689.618.37 

.1 2.1.33.15 transt.Recursos do SUS- B. Gestão Sus 237.789.00 253.435.52 270.111.57 287.884.91 

.2. 1.34 00 Transi. Rec. F. Ni Assisi Sodal.FNAS 3.160.578.00 3.366.544.03 3.590.194.23 3.826.429.01 

77.1 35.00 TRANSFERÊNCIAS DE REcuRsos oo FNDE 4.928.767.00 5.253.079.87 5.596.732.52 5.967.129.12 

7 	1 35.01 Transferências do Salário-Educação 2.127.795.00 2.267.803.91 2.417.025.41 2.576.065.68 

1 7 1 35.02 Transi. Prog. Dinheiro 0. na Escola-PDDE 9.295.00 9.906.61 10.558.47 11.253.21 

e 2 1.35.03 Transi, Prog. Não. AlImeni. Escolar.PNAE 810.979.00 664.341.42 921.215.08 981.831.04 

T,ansi, Prog. N. Apoio Transp. Escolar 79.170.00 84.379.39 89.931.55 95.849.05 

/ 2 1 35.99 Outras Transierôncias Diretas do FNDE 1.901.528.00 2.026.848.54 2.160.002.02 2 302.130.15 

7 	.36.00 IGMS - Desoneração . L.C. N' 87/96 160.000.00 170.528.00 181.748.74 193.707.81 

r? (10.00  TRANSFERSNCIAS 00 ESTADO 42.418.536.00 45.209.675.67 48.184.472.33 51.355.010.84 

2.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO ESTADO 42.219.896.00 44.997.965.16 47.958.83126 51.114.522.36 

701.01 Gola-pano do ICMS 24.700.000.00 26.325.260.00 28.057.462.11 29.903.643.11 

22,01.02 Cota-pane do IPVA 16.800.000.00 17.905.440.00 19.083.617.95 20.339.320.01 

.01.04 Gota-parte do IPI sobre Exportação 600.000.00 639.480.00 681.557.78 726.404.29 

.1.2 201.13 ODE -Cota-parte Cont. tril. D. Econômico 116.896.00 124.587.76 132.785.63 141.522.93 

/ 2.2.01.99 Outras Partídpaçôes na Receita Estado 3.000.00 3.197.40 3.407.79 3.632.02 

7 2.2.99.00 Oulras Transierõncias do Estado 198.640.00 211.710.51 225.641.06 240.488.25 

2,2.90.51 Transl.Rec.Fundo EsI.Aaslst.Snctal 'PEAS 168.640.00 179.736.51 191.563.17 204.166.03 

2 96.52 Outras Transierênclas do Estado 30.000.00 31.974.00 34.077.89 36.320.21 

.4,00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENT.AIS 30.800.000.00 32.820.640.00 34.986.632.91 37.288.753.36 

724.01.00 Transferências de Recursos do FUNDES 30.800.000.00 32.626.640.00 34.986.632.91 37.288.753.36 

1 76.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS 4.024.275.00 4.289.072.29 4.571.293.25 4.872.084.35 

1 LO. .00.00 TANSO. CONVÊNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 4.024.215.00 4289.072.29 4571.293.25 4.872.064.35 

'6.1,01.00 Transi, Convénios da União para o SUS 4.024.275.00 4.269.072.29 4.571.293.25 4.872,084.35 

rI O O 00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.130.000.00 6.533.354.00 6.963.248.69 7.421.430.46 

'ilO.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 2.530.000.00 2.696.474.00 2.873.901.99 3.063.004.74 

'ri 	10000 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 230.000.00 245.134.00 261.263.82 278.454.98 

11 113800 Multas e Juros do IPTu 60.000.00 85264.00 90.874.37 96.853,90 
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Quadro 5 - Memória de Cálculo da Receita 

Projeção da Receita para o Período e 2016 a 2019 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Projeção da Receita para os Próimos ExerCicios 

14 abr 2016 19135 

FOLHA: 	4 

Cortiço Descrição 2016 2017 2018 2019 

Multas e Juros do ISS 120.000.00 127.896.00 136.311,56 145.280.86 

•

1.1.4000 

.1.99.00 	Multas e Juros Mora do Outros Trilados 30.000.00 31.974.00 34.077,69 36.320.21 

1.0,1,3.00.00 	MULTAS EJUROS MORA DIVIDA ATIVA TRISUTO 2.100.000.00 2238.180.00 2.385.452.24 2.542.415.00 

1 9 1.3.11.00 	Multas e Juros Mora Divida Ativa do 'FUI 1.500.000.00 1.598.700.00 1.703.694.46 1.816.010.72 

1 9 	.3.13.00 	Multas e Juros Mora Divida Ativa do ISS 500.0o0.00 532.000.00 567.964.82 605.336.91 

1.9.1.3,99.00 	Multas/J de Mora D.ASva OulrosTttbedos 100.000.00 106.580.00 113.592.96 121.067.38 

1.0 1 0.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 200.000.00 213.160.00 227.185.93 242.134.76 

1 ii 1 9.15.00 	Multas Previstas na La9islação TrAnsito 200.000.00 213.160.00 227,185.93 242134.76 

1 "700000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300.000.00 319.740.00 340.776.89 363.202.14 

1 ''2 00.00 	RESTITUIÇÕES 300.000.00 319.740.00 340.776.89 363.202.14 

1' 	.' 	,09.00 	Outras Restituições 300.000.00 319.740.00 340.778.89 363.202.14 

00.52 	Guies Restituições 300.000.00 319.740.00 340.778.89 363.202.14 

1110000 	RECEITA DA DIVIDA ATIVA 3.300.000.00 3.517.140.00 3.74e.567.81 3,995.223.57 

li 0080 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 3.300.000.00 3.517.140.00 3.748.567.81 3.995.223.57 

'1 11 II 00 	Receita da Divida Ativa do IPTU 2,600.000.00 2.771.080.00 2.953.417.06 3.147.751.91 

1.1.3.00 	Receita da Divida Ativa do 155 650.000.00 692.770.00 738.354.27 786.937.98 

'11.90,00 	Receita da Divida Ativa Outros Tdbutos 50.000.00 53,290.00 56.796.48 60.533.69 

111100.00 	RECEITAS DE CAPITAL 9.077.953.00 9.675.282.31 10.311.915.88 10.990.43925 

ll,U 00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.077.953.00 9.675.282.31 10.311.915,88 10.990.439.95 

171100.00 TRANSFERÊNCIASDECONVÉNIOS 9.077.953.00 9.675.282.31 10.311.015.88 10.990.439.95 

6I tl 00 TRANSE. CONVÉNIOS UNIÃO E SUAS ENTIDADES 3.077.953.00 3.280.4e2.31 3.498.338.04 3.726.397.09 

1 02,00 	Transi. Conv. União dest. Prog. Educação 1.577.953.00 1.681.782.31 1.792.443.58 1.910.386.37 

C
7 

;,i,90,00 	Outras Tranalerãncias do ConvênloUnião 1.500.080.00 1.598.700.00 1.703.694.46 1.816.010.72 

'17200,00 	TRANSF. CDNV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES 6.000.000.00 6.394.800.00 6.815.577.84 7264.042.86 

6.2.01.00 	Transtarônclas cortvãnlos Estados p/ SUS 400.000.00 426.320.00 454.371.86 484.269.52 

2 4 7,2,02.00 	Transi. Convênios Estados p/ Educação 50.000.00 53.230.00 55.795.48 60.533.69 

24,7,2,99,00 	Outras Transt. de Convénio doe Estados 5.550.000.00 5.915,190.00 6.304.409.50 6.719.239.65 

90 0.0,0.0.00. DEDUÇÕES DA RECEITA '17.618.000.00 48,777,264,40 '20.012.808.40 21,329,651,19 

95.1.7.21.01. Dedução Receita p/ Formação FUNDES - FPM -9.160.900.00 -9.762.728.00 -10.405.115.50 -11.089.772.10 

EIS 1,7.2.1,01. 	Dedução Receita p/ Formação FUNDES 'ITR -6.000.00 4t.394.80 '6.815.58 -7264.04 

95.13 21 .36. Dedução Rec. p/ Formação FUNDEB-LC 87/96 '32.000.00 '34.105.50 -36.349.75 -38.741.56 
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IX' 00 Despesas de Eaercicloa Anteriores 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Descrição 

9.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa .Ãjridioa 

41,021 Conldbulções 

1.1'10 47 00 Obrigações Tributárias e Contalbidivas 

1 1 61 41100 O'ulros AualIlos FIrIen, Pessoas Fisicas 

1149.00 Auxilo-Tranapeile 

11091 00 Sentenças Judiciais 

.13109200 Despesas de Exercícios Mteriorea 

'1 91 93.00 Indenizações e Restituições 

II rir) 00 00 Despesas de Capital 

1 s rODO trwesIimenlDs 

1 'ri) 00.00 Aplicações Diretas 

11111 20.00 Melena' de Consumo 

1 1103300  Passagens e Despesas com Locomoção 

i 90 35.00 Serviços de Consultorla 

.1 136,00 Outros Serviços Terceiros 'Pessoa Física 

'10,37.00 Locação de Mão-de-obra 

.9:1,39,00 Outros Sem. Terceiros -Pessoa Juridica 

311 51.00 Obras e Instalações 

1- 10 52,00 Equipamento e Material Permanente 

11161,00 Aquisição de Imóveis 

'si' 13,00 indenizações e Restituições 

1.11H 110.00 Amorrização da Divide 

1 r,'111,00,00 Aplicações Diretas 

'ir: 71.00 Principal da Divide Coniralual Resgatado 

iria 00,00 Reseres contingência ou Reserve do RPPS 

'''111100 00 Reserva ContingêncIa ou Reserva do RPPS 

9000.00 Reserva Gonüngênda ou Reserva do RPPS 

'1'! 'ii 9900 Reserva Conângêricia ou Reserve do RPPS 

Quadro 6 - MeItlória de Cálculo da Despesa 

Projeção da Despesa para o Perlodo e 2016 a 2019 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Eercici0 de 2017 

Projeção da Despesa çlaraps Próximos Exercidos 	- 

l4.br2OlS 19:36 

FOLHA: 	2 

2016 2017 2016 2019 

50.696.881.83 54.032.736.65 57.588.090.73 61.377.387.10 

1.328.00 1.415.35 1.508.51 1.607.77 

6.516.953.40 6.945.768.93 7.402.800.53 7.889.904.80 

1.482.283.99 1.579.816.28 1.683.770.32 1.794,562,41 

183.100.02 195.148.00 207.988.74 221.674.40 

198.835.96 209.781.77 223.591.60 238.304.14 

1.078.617.63 1.149.500.67 1.225.233.74 1.305.854.12 

76.471.78 81.503.60 86.868.54 92.562.36 

517.801.30 551.872.63 588.185.84 626.888.47 

22.731.947.09 24227.709.21 25.821.892.47 27.520.973.00 

20.131.947.10 21.456.629.22 22.668.475.42 24.373.221.10 

20.131.947,10 21.458.629.22 22.86e.475.42 24.373.221.10 

200.00 213.16 227.19 242.13 

200,00 213.16 227.19 242.13 

200.00 213.16 227.19 242.13 

200.00 213.16 227.19 242.13 

200.00 213.16 227.19 242.13 

200.00 213.16 227.19 242.13 

13.537.755.00 14.748.279.28 15.718.716.05 18.753.007.57 

6,235.311.10 6.645.594.57 7.082,874.69 7.548.927.55 

57.081.00 60.836.93 64.840.00 69.106.47 

200.00 213.16 227.19 242.13 

200.00 213.16 227.19 24213 

200.00 213,16 221.19 242.13 

2.599.999.99 2.771.079.99 2.953,417.05 3.54775189 

2.599.999.99 2.771079.99 2 953417.05 3.347.751.89 

2,599,99999 2 771 07999 2.953.417.05 3.147.751.89 

336.000.00 358.108.80 381.672.36 406.786.40 

336.000.30 358.108.80 381.672.36 406.766.40 

336.000.00 358.108.80 381,672.36 406.766.40 

336,000,00 358.108.80 381.672.36 406.786.40 
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MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE Projeção da Despesa para o Período e 2016 a 2019 POLIRA: 	3 

Lei do Diretrizes Orçamentária 	para o Exerciciô de 2017 
ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Projeção da Despsa para os Próximos Ètdrciciot - 
Código 	Descrição 2016 	2017 2018 	2019 

Totais 	 203.586.877.97 	21 8.982.894.54 231.280.369.00 246.477.301.28 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

Quadro 7- Metas Anuais - Resultado Nominal 
Projeção da Dívida Consolidada Líquida 

Período Utilizado -2014 a 2019 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017 

Meta Fiscal - Resultado Nominal 

  

Especificação 

Dívida Fiscal Líquida 2013 	(a) : 56045.004,80 

2014 

( 	1,) 

2015 	( 

Previsto 

c 

Realizado 
2016 

( 	d 	) 

Exercícios 

2017 

( 	o 	) 

2018 

( 	f 	) 

8$ Unidade 

2019 

(g) 
(CP) (cr) 

Divida Consolidada ( X 75.963.058,51 78.933.667,28 98.008.488,42 83.669.687,32 88.689.868,56 94.011.260,67 99.651.936,20 

Deduções ( II 19.231.079,85 20.384.944,64 14.689.786,64 21.608.039,20 22.904.521,98' 24.278.793,24 25.735.637,46 

Ativos Disponíveis 22.472.922,50 23.821.297,85 29.017.366,82 25.250.573,60 26.765.608,02 28.371.544,50 30.073.837,20 

Haveres Financeiros 2.199.45357 2.331.420,78 1.449.914,63 2.471.306,03 2.619.584,39 2.776.759,40 2.943.481,56 

t ) Restos a Pagar Processados 5.441.296,22 5.767.773,99 15.577.494,81 6.113.840,43 6.480.670,43 6.869.510,66 7.281.681,30 

Dívida Consolidada Líquida ( III  ) s  ( 1 - 	(5(LZ31.978,66 58.548.722,64 83.118.701,78 62.061.648,12 65.785346,58 69.732.467,43 73.916.298,74 

Receitas de Privatizações ( IV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00,  0,00 0,00 

Passivos Reconhecidos ( V 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Fiscal Líquida ( III + XV - V 56.731.978,65 58.548.722,64 83.118.701,76 62.061.648,12 65.785.346,58 69.732.467,43 73.916.298,74 

(b - a) (c - b) (c - b) (d - c) (e 	- d) (f - o) (g-f) 

Resultado Noinial 686.973,86 1.816.743,98 26.385.723,12 3.512.925,48 3.723.698,4 3.947.120,85 4.183.831,31 

Inflação 7,11 6,28. 6,28 6,28 

Metodologia de Cálculo: 



IJF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 
Exercício 2017 

   

	

Ano de 2017 	 Ano de 2018 
Especificação 	 Valor 	Valor 	%PIB 	 Valor 	Valor 

Corrente (a) 	Constante 	(a/PIB)xlOO 	Corrente (b) 	Constante 
%PIS 

(b/PIB)xlOO 

Ano de 2019 

Valor 	Valor 
Corrente (c) 	Constante 

%PIB 
(c/PIB)xlOO 

Receita Total 	 216.982.894,57 204.161.549,28 3,665 	231.260.371,34 	204,737.844,74 246.477.301,32 	205.315.762,84 4,142 

Receitas Primárias (1) 	 214.741.517,17 202.052.613.07 3,627 	228.871.508,94 	202,622.953,48 3,656 243.931.251,87 	203.194.901,89 4,100 

Despesa Total 	 216.982.89454 204.161.549,25 3,665 	231.260.371,05 	204.737.844,48 3,897 246.477.30128 	205 315 762 SI 4,142 

Despesas Primárias (II) 	 213.961.977,16 201.319.135,47 3,614 	228.040.677,89 	201.887.40783 3,842 243.045.754,47 	202.457.281,94 4,085 

Resultado Primário (III) = (1 - II) 	 779.539,99 733.477,60 0,013 	83o.à31,os 	735.54564 0:014 •.885.97.40 	'7137.619,95 0,015 

Resultado Nominal 	 3.723.698,44 3.503.668,10 0,063 	3947i 20,85 	3.44.437,94 0,9 67 4:18383131 	3.485.134,38 0,070 

Dívida Pública Consolidada 	 881669.868,56 83.449.255,3á 1,498 	94.011.260,61 	83.229.404,07 1,58i 99.651.936,20 	83.010.131,93 1,675 

Divida Consolidada Líquida 	 65.765.346,58 61.698.143,19 1,111 	69.732.467,43 	61.735.069,47 1,175 '73.916.298,74 	61.572.328,09L 1,242 

Exercícios 
Variáveis 

2017 2018 2019 

Inflação média (% anual) projetada c/ base em índice oficial* 6,28% 6,28%. 6,28% 

Crescimento do PIB - Fonte: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 0,30% 030% 0,30% 

Projeção do PIB: 5.920M00.000,00 5.935.000.000,00 .950.000.000.00 

IPCA 

Fonte: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Metodologia de cálculo dos valores constantes Ano de 	2017 = valores correntes dividido por... 1,0628 

Ano de 	2018 = valores correntes dividido por... 1,1295 

Ano de 	2019 = valores correntes dividido por... 1,2005 

'l 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

RÀ
ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

- 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

Exercício 2017 

AMF - Demonstrativo li (LRF, art 40,  §2, inciso 1) 
	

R$ 1,00 

Metas Previstas 

2015 
(a) 

% P18 

Metas Realizadas 

2015 	 %PIB 
(b) 

Variação 

Valor 
(c)=(b-a) 	(c/a)»100 

197.256.122,00 3,234 199.371.950,00 	 3,379 2.115.828,00 	 1,07 

194.034.998,00 3,18t 197.932.603,00 	 3,355 3.897.605,00 	 2,01 

197.701.239,43 3,241 197.701.237,00 	 3,351 -2,43 	 0,00 

192.951.237,12 3,163 192.951.237,00 	 3,270 -0,12 	 0,00 

1.083.760,88 0,018 4.981.366,00 	 0,018 3.897.605,12 	 359,64 

1.816.743,98 0,030 26.386.723,12 	 0,031 28.03.467,1 C 	1.552,42- 

78.933.667,28 1,294 98.008.488,42 	 1,661 19.074.821,14 	 24,17 

58.548.722,64 0,960 83.118.701,78 	 1,409 24.569.b79 i4 	 41,97 

Previsão Realizado 

6.100.000.000,00? 5.900.000.OQO,90 

Especificação 

Receita Total 

Receitas Primárias (1) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primário (III) = (1 - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Líquida 

Valores do PIB no exercício de 2015 

Fonte: 5900000000 



Uâ 

UF: MINAS GERAIS 
MUNICIPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCIdO ANTERIORES 

Exercício 2017 

   

AMF - Demonstrativo III (LRF. Art. 42, § 2, Inciso II) 
	

R$ 1,00 

Valores a Preços Correntes 
Especificação 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

Receita Total 183.808.582,00 199.371.950,00 8,46 203.586.878,00 2,11 216,982.894,57 6,58 231.260.369,04 6,58 246.477.901 ,32 

Receitas Primárias (1 182.475.854,00 197.932.603,00 8,47 201.483.878,00 1,79 214.741.517,17 6,58 228.871 .509,0& 6,58 243.931.254,29' 

Despesa Total 179.890.382,00 197.701.237,00 9,90 203.586.877,97 2,97 216.982.894,54 6,57 2$.260.369,00 6,57 246.477.30128. 

Despesas Primárias (II) 175.140.382,00 192.951.237,00 10,16 200.737.043,03 4,03 213.961.979,61 6,58 228.040.677,86 6,57 243.045.754,47 

Resultado Primário (III) = (1 - 	li) 7.335.472,00 4.981 .36600 -32,10 74.834,97 -85,01 779.537,57 4,37 830.831,14 6,58' 885.4Q9, 

Resultado Nominal 686,973,86 1.816.743,98 164,45 3.512:925,48 93,36 a723.698,46 5,99 3.947.120,85 6,00 4.183.831,31 

Dívida Pública Consolidada 75.963.058,51 78.9à3.667,28 3,91 83.669.687,32 6,00 88.689.868:56 6,00 94.011.260,67 5,99 99.651 .93é,20 

Dívida Consolidada Líquida M.731 .918,66 58.548.722,64 3,20 62.061.648,12 6,00 65.785.346,58 5,99 69.732.467,43 6,00 ,73.916.298,74 

Especificação 2014 2015 2016 

Valores a Preços Const antes 

2017 2018 2019 

Receita Total 217.886.693,10 213.547.295,65 20,04 203.586.878,00 9,37 204.161.549,28 0,28 204.745.789,32 0,28 205.312.204,35 

Receitas Primárias (1) 216.306.877,33 212.005.611,07 20,04 201.483.878,00 9,03 202.052.613,07 0,28 202.630.818,06 0,28 203.191.382,17 

Despesa Total 213.242.058,82 211.757.794,95 21,62 203.586.877,97 10,29 204.161.549,25 0,28 204.745.789,29' 0,28 205.312.204,32 

Despesas Primárias (II) 207.611.408,82 206.670.069,95 21,92 200.737.043,03 11,43 201.319.137,75 0,28 201.895.243,79 0,28 202.453.772,98 

Resultado Primário (III) = (1-11) 8.69 5.468,5i 5.335:541,12 -24,85 201,483.878,00 -83,95 733.475,32 -1,79 735.574,27 0,28. 737.609,19 

Resultado Nominal 814.338,81 1.945.!514,48 192,67 3.512.925,48 107,11 3.503.668,10 -0,27 3.494.57357 -0,26- 3.485.073,98 

Divida Pública Consolidada 90.046.6Õ9,56 84.545.851,02 14,99 83.669.687,32 13,53 83.449.255,33 -0,27 83.232.634.59 -0,26 8.008.693,21 

Dívida Consolidada Liquida 67.250.087,50 62.711.536,82 14,21 62.061,648,12 13,53 61.898.143,19 -0,27 &1.737.465,63 -0,26 61.5'71.260,9è  

Índices de Inflação 

Metodologia de Cálculo 2014 2015 2016 2017 2018' 2019 

6,57' 

6,57 

6,58 

6,58 

6,57 

5,99,  

5,99-

5,99 

0,27 

0,27 

0,27 

0,27 

0,27 

-0,28 

-0,27 

-0,27 

6,280% 

1,0628% 

1,1295% 

1,2005% 

6,410% 	 10,670% 	 7,110% 

IPCA- Fonte das Informações: IBGE E RELATORIO FOCUS BCB 

Fatores para Estabelecimento de Valores Constantes 

	

Ano de 2014 = valores correntes multiplicado por 
	

1,1854% 

	

Ano de 2015 = valores correntes multiplicado por 
	

1,0711% 

	

Ano de 2016 = valores correntes divido por 
	

1,0000% 

Fonte das Informações: RELATORIO DE CONTAS NACIONAIS TRIMESTRAIS IBGE 

6,280% 
	

6,280% 

- (Quadro 1 - Relatório de Índices) 

Ano de 2017 = valores correntes divido por 

Ano de 2018 = valores correntes divido por 

Ano de 2019 = valores correntes divido por 



UF: MINAS GERAIS 	 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

	
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ENTIDADE: CONSOLIDADA 

	
EVOLUÇAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 

Exercício 2017 

Patrimônio Líquido 2015 2014 2013 
Patrimônio /Capital 29.634.47750 100,000 24.711.866,79 100,000 -11.445.384,58 100,000 

Reserva 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00- 0,00 0.00 0,00 

Total 29.534.477,50 100,000 24.711.866,7 100,000- -11.445.384,58 100,000 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Patrimônio Líquido 2015 % 2014 2013 
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Lucro ao Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 0,00 0,000 0,0á 0,000 0,00 0,000 



   

UF: MINAS GERAIS 

41' MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LaFÁIE'ÍE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAIAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Exercício 2017 

   

   

Abilí- - Demonstrativo V (LAF, art. 42, § 2, inciso III) 

RECeItas Realizadas 

;jcnita de Capital - Alienação de Ãtivws (1) 2015(a) 2014(b) 

R$ 1,00 

2Ó13 (c) 

Alienação de Ativos 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

Rendimento de Aplicação 0,00 oÓo 0,00 

(1 0,00 0,00 0,00 

lu Financeiro de Exercícios Anteriores somados ao total (1) 0,00 0,00 0,00 

Despesas Executadas 

PLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 2015 (d) 2014 (e) 2013 (1) 

Despesa de Capital .0,00' 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

Despesa Correntes dos Regimes Previdenciárlos '-.0100 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0.00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0.00 

rolai (li) 0,00 0,00 0,00 

Saldo Financeiro (III) 	(1 - Ii) 0,00 0,00 0,00 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Exercício 2'017 

tIE: MINAS GERAIS 
MUNIc(PIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

III (I,RF, art 	 R$ 1.00 

PASSIVOS CONTINGENTES-, 

Descrição 

""iandas Judiciais 

'"icIns em Processo de Reconhecimento 

'\v;sis e Garantias Concedidas 

sunção de Passivos 

,'.siglãncias Diversas 

!ros Passivos Contingentes 

"flTOTAL 

PROVIDÊNCIAS 

Vâlor 	 Descrição 	 Valor 

100.000.00 	 100.000.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

100.000.00 -SUBTOTAL 

DEMAIS RISCO 	 PROVIDÊNCIAS 

Descrição 

ilação de Arrecadação 

4IilIIição de Tributos a Maior 

''rei,.incia de Projeções 

Riscos Fiscais 

..1113 tOTAL 

• IAL 

Valor'" 
	

Descrição 

0.00 

	

150.000.00 
	 150.000.00 

	

0.00 	 OMO 

	

50.000.00 	 50.000.00 

200.000.00 SUBTOTAL 	 200.000.00 

	

300.000,00 TOTAL 	 300.000.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

100.000.00 

Valor 

0.00 

Hemory Inform&tic* Ltda . Belo Horizonte . H0 . (CXXI (31) 2126-6300 - uemorytnesory.cocu.br  



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIEtE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHËIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXAI5ÂO DAS DESPESAS OBAIGATÔRIAS DE CAAÁ?EÍ CONT1NUX50 

EXERCÍCIO DE 2017 

   

AMF - Tabela 9(LRF, art. 4, §2, Inciso V) 
	

FÍ$ unidade 

EvStosi 

Àiimonlo PerrnanGnte da Receita 

(-)Transferências Constituciorfais 

Valor Previsto para: 

2017 

00 
0,ÕÔ 

(-)Transferências ao FUNDES 0,00 

itdo FinI do Aumento Perrnaneilte de Receita (1) 0,00 

ão-Permanente de Despesa (II) 0,00 

1.1 rqeln Bruta (III) = (1+11) 0,00 

alrlo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Impacto de Novas DOCC 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-tv) 0,00 



UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ADENDO AO ANEXO! E DEMONSTRATIVO VIII - DOCC 

Exercício 2017 



Ur: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELI4EIRO LAFAIETE 	 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ENI1OADE: CONSOLIDADA 	 RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIERIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDSNOA DOS 

Exercido 2017 

SERVIDORES 

AME - Demonslnlivo VI flMF, asi 4, §22, Inciso (V, allnoa 'a') RS 1,00 

PIsno 	 t ' e,o0 0,00 

Recusas para Cobeitin de DÓIIcII Financeiro 0.00 0,00 0,00 

Recusas pan Cabertira de DÓEcIE Atuarial 0,00 0,00 0.00 

culios Apodos para o RPPS 0,00 0.00 0.00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 
8ENS E DIREITOS DO RPPS 0,00 0,00 0,00 



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFA(ETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DA LIDO 

Exercício 2017 

/M} 	Demonstrativo VI (LRF,art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
	 - R$l,OO 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 LR ORÇXMÉNTO 

rrograma: 0000 - PROGRAMA DE ENCARGOS SPECiXAIS 

tódiqo Fuflcao: 
	28 	 Encargos Especiais 

&iicfo SubFuncaõ: 
	843 	 Servico da bivida InttrfA 

0001 	PAGAMENTO DA DÍVIDA CO =ATADA 
	 5.58 .606 .6Õ 

Código Funáao: 	28 
	

Encargos Especiais 

código SubFuncao: 
	846 	Outros Encargos Especiais 

	

0900 	MANUTENÇÃO 130 BASE? 

TOTAL 

Programa: 0001 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

	

código 	Funcao; 	04 	 Administracao 

	

Código 	SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

	

0002 	MANUTENÇÃO PAGAMENTO PRECATÓRIO 

	

1004 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

	

1005 	ESTRUTURAÇÃO DO SETOR FISCALIZAÇÃO 

	

1006 	MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

	

1007 	IMPLANTAÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

	

1 037 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES 

	

1.067 	APOIO A ENTIDADES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COMUNITÁRIA 

	

068 	AMPLIAÇÃO PARQUE DE TRANSMISSORES 

	

1079 	IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIAS DE OUVIDORIA PÚBLICA VOLTADAS PARA RESULTADOS 

	

1080 	IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DE 4ESTÃO DE RISCOS 

	

1082 	DEFESA DO MUNICÍPIO E DA GESTÃO 

	

1083 	REGULARIZAÇÃO LEGAL URBANA 

	

1084 	PROCURADORIA FA2ENDÁRIA 

	

1085 	CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GERAL 

	

Código 	Funcao: 	 04 	 Administracao 

	

Código 	SubFuncao; 	126 	 Tecnologia da Informacao 

	

1092 	IMPLANTAR E MANTER A GOVERNANÇA DE TI 

	

Código 	Funcao: 	04 	 Administracao 

	

Código 	SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

	

2002 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DA FAZENDA 

	

2003 	MANUTENÇÃO DO GEO1'ROCESSAJ4ENTO MULTIFINALITÁRIO 

	

2004 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. PLANEJAMENTO 

	

2005 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL URBANO 

	

Código 	Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

	

Código 	SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

	

2006 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

	

2007 	MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAL- CONTROLE SOCIAL  

934.3 52.00 

6.516.958.60 

2.350.571.00 

95.433.00 

23 5.057.00 

61818.00 

58.764.00 

221.752.00 

117.529.00 

117.528.56 

2.049.00 

1.419.00 

1.175.00 

11.753.00 

47.011.00 

11.753.00 

112.360.00 

2.510.718.92 

117.529.00 

855.466.88 

5.876.00 

1.598.565.00 

22 1.528.97 

Código FuDcao: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (aIX) (31) 2126-6388 - memory@nenory.com.br  



UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHÉIRb LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONS1tATIVO DAS PRICSRIDAÕES DA L[tO 

ËXerCÍO1O 2017 

AME' - Demonstrativo VI 	(LRF, art 4 	§ 2b, 	inciso IV, alínea "a") - 	R$ 1,00 

AÇÃO 	DESCRIÇÃO VIR OÃÇN4ENT0 

2009 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC, DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2011 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DEFESA SOCIAL 

cõdiqo Funcao: 	 06 	 Seguranca Publica 

ádigo SubFuncao: 	122 	 Adzoinistracao Geral 

661.649.00 

19d 799.00 

2015 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA DEFESA CIVIL 

código Funcao: 	 04 	 Admifiistracab 

164.540.00 

Código SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

2018 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 1.410.343.00 

Código Funcao: 	06 	 Seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2019 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 15.876.00 

2020 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 104.113.00 

2021 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PROERD 5.876.00 

Código Funcao: 	 04 	 Administraoao 

código SubFuncao: 	122 	 Adr3inietracao Geral 

2022 	MANUTENÇÃO DO PROCON 

código Funcao: 	 lO 	 Saude 

código SubFuncao: 	122 	A&ujnjstracao Geral 

2023 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. SAUDE 

152.787.00 

7.222.043.04 

2024 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 39.491.95 

Código Funcao: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2037 	APOIO A HOSPITAIS FILANTRÓPICOS 596.256.27 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

:ódigo SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

2049 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA SEC. MUN. SAUDE 138.408.68 

2050 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OUVIDORIA DA SEC. MUN. SAUDE 98.792.16 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 	122 	Adrainistracao Geral 

2052 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.752.86 

2053 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SESCRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.551.528.58 

2054 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2.491.61 

2056 	CAPACITAÇÃO DO RECURSOS HUMANOS 14.949.63 

2072 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO FUNDED 2.113.16 

Código FUOCaOI 	 04 	 AdmiDistracao 

Código SubFuncao: 	122 	 Adiiiinistracao Geral 

2073 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. OBRAS 4.211.176.41 

2075 	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 5.876.43 

2086 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO 138.891.73 

2087 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE 1-274.366.88 

Memory Informática I.tda 	- 	Belo Horizonte - MG 	- 	(on) (31) 2126-6388 - 	memory@memory.com.br  



 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTRATIVO DAS PRIOFDADES DA LbO 

Exercício 2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a') 
	

R$ 1,00 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 ORÇAMENTO 

    

código FuncaO: 	 04 	 Adninistncao 

cAd.igo SubFuncao: 	131 	 Comufficacaõ Sóciatl 

7089 	MANUTÇÃO DAS ATIVIDADES DA IMPRENSA E CERIMONIAL 

nçhqo Funcao: 	 04 	 Adxlinistrabab 

Rqo 

 

SubFuncao: 	124 	 Cottrole Interno 

2090 	MMiUTÊNÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTRdÏ.ADORIA-GERAL 

código Puncao: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	 Administracao Geral 

2092 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA-GERAL 

2095 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA 

2097 	TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE mi 

321.148.51 

681.262.00 

6.050.00 

1.112.996.00 

7.051.00 

Código Funcao: 	26 	 Transporte 

Código SubFuncao: 
	782 	 Transporte Rodoviario 

2099 	MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
	 224.720.00 

Código Funcao: 
	04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 
	122 	Administracao Geral 

2101 	MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 	 110.876.00 

2102 	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 	 2.426.965.01 

2103 	PAGAMENTO SALÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 	 1.100.760.00 

2105 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA 	 605.171.00 

2106 	MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ENERGIA 	 561.600.00 

Código Funcao: 	13 	 cultura 

código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2108 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE CULTURA 

ódigo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2109 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. ESPORTES E LAZER 

Código Funcao: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

2118 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

2122 	MANUTENÇÃO SERVIÇO DE ÁGUA 

Código FUDCRO: 	 04 	 Administracao 

Código SubptmCao: 	131 	 Comunicacao Social 

2125 	PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

Programa: 0002 - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO 

622.700.00 

734.554.00 

3.487.307.00 

404.496.00 

247.192.00 

TOTAL 	40.660.826.24 

Código Funcao: 	 04 	 AdminiEtracao 

Código SubFuncao: 
	123 	 Adninistracao Financeira 

1001 	IMPLEMENTAÇÃO DE CAMPANHAS PARA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO 	 176.293.00 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (03(X) (31) 2126-6388 - melnoryememory.Com.br 



LIE: MINAS GERAIS 
Ç3$ MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETÊ 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONStRAtIVO DAS PÁIORIADES DA LDO 

Exetcício 2017 

ANi? - Demonstrativo VI.  (LRF, art 4', § 2', inciso IV, alínea "ao) 
	 R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VLR OÇM4Lt 

1002 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO TiO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO FISCAL 
	 117.529.00 

tbtAt, 	293.622.00 

Prograda: 0004 - PROGRAMA BÊ SEGURANÇA PÚLfC!A 

'%digo Funcao: 
	06 	 SequflAca Pi3blica 

(\cIig0 SubFuncao: 
	161 	Policiamento 

13.516.00 

48.166.00 

14.104.00 

64.641.00 

1.701.662.00 

1040 	APOIO À DELEGACIA DE MULHERES 

2012 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 

2013 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A POLICIA CIVIL 

2014 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O CORPO DE BOMBEIROS 

2016 	MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Código Funcao: 	05 	 Defesa Nacional 

Código SubFuncao: 	153 	Defesa Terrestre 

2017 	MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TIRO DE GUERRA 

Programa: 0005 - PROGRAMA ODE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

35.259.00 

TOTAL 	1.877.368.00 

(c)digo Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	Assistencia Comunitaria 

joli 	PROJETO DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DO PROTAG. JUVENIL 	 347.192.40 

(cidiqo Funcao: 	16 	 Mabitacao 

Lódigo SubFuncao: 	482 	EabitaCao Urbana 

1014 	PROJETO DE MORADIA DIGNA 	 453.131.00 

Código Funcao: 	08 	 AssistenCia Social 

Código SubFuncao: 	306 	Alinentacao e Nutricao 

1015 	SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 	 323.507.00 

Código Funcao: 	11 	 Trabalho 

Código SubFuncao: 	334 	Fomento ao Tabalho 

1016 	PROJETO GERAÇÃO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 	 451.711.00 

Código Funcao: 
	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 
	244 	Assistencia Conunitaria 

1122 	BENEFICIOS EVENTUAIS 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambientei 

Código SubFuncao: 	244 	Ansistencia Comunitaria 

2082 	MANUTENÇÃO PARA CONVENIOS COM OiTOS E ASSOCIAÇÕES SÕCIOANBIENTAIS 

Programa: 0006 - PROGRAMA DE GESTÃO 

450.653. 00 

90. 53.7 .14 

TOTAL 	2.116.711.54 

Código Funcao: 	00 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	122 	Administracao Geral 

1008 	FORTALECIMENTO DO SUAS 
	 146.463.00 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETÉ 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
ÚEMONSTÃATIVO DAS PRIORIÚADES DA LDO 

EXetCÍC1O 2017 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4, § r, inciso IV, alínea tIaH) 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DSCRIÇA0 
	 VLR ORÇAMENTO 

1009 	PROJETO DE CIDADANIA 
	 765.452.00 

TOTAL 	911.915.00 

Programa: 000 	- PROGRAMA DE ANÇÀO BÁSICA 

.1Ii90 Funcao: 	10 	 Saude 

tildigo SubFuncao 	301 	 Atenõao Basica 

1042 	CONSTRUÇÃO DE 2SF 

2027 	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

2029 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE ODONTOLOGIA/SAUDE BOCAL 

ódigo Funcao, 	10 	 Saude,  

Código SubFuncao: 	303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

2031 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 

'"ligo Funcao: 	10 	 Saude 

digo 

 

SubFuncao: 	301 	 Atencao Basica 

2123 	MANUTENÇÃO SETOR DE ODONTOLOGIA/CEO 

1,189929.56 

2.404.610.83 

2.307.849.57 

2.360.061.10 

1.171.567.50 

TOTAL 	9.454.018.66 

Programa: 0008 - PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA/MAC 

L , ,digo Funcao: 
	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 
	302 	 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

1044 	AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS 
	

117.528.56 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

2032 	MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO CENTRAL 
	

1.110.508.56 

Código Funcao: 	10 	 Saude 

ódigo SubFuncao: 
	302 	 Assist. Hospitalar e ruobulatorial 

2033 	MANUTENÇÃO DO INSTITUTO SÃO D'MAS 	 1.393.804.10 

2034 	MANUTENÇÃO DO CISAP 	 486.977.57 

2035 	MANUTENÇÃO PROGRAMA TFD - TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO 	 1.066.531.72 

2036 	MANUTENÇÃO DO CAPS 	 3-576.824.24 

2038 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITAT.AuES E LABORATORIAIS 	 25.102.925.13 

2039 	MANUTENÇÃO DOS CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE 	 3.416.856.45 

2040 	MANUTENÇÃO DA POLICLINÍCA E PRONTO SOCORRO 	 9.479.686.76 

2041 	MANUTENÇÃO SETOR DE ORTESE E PROTáSE 	 520.247.22 

2042 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO 	 420.209.26 

2046 	MANUTENÇÃO DO CISRU 	 495.829.49 

2124 	MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 	 164.978.20 

TOTAL 	47.356.907.26 

Programa: 0009 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Código PunCao: 
	10 	 Saude 

Código SubFuncao 
	304 	 Vigilancia Sanitaria 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIEtE 

DEMONSTRATIVO DAS PRIORIDADES DÀLÕO 

Exercício 2017 
ENTIDADE: CONSOLIDÀÕA 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 2°, inciso IV, alínea a ) - 	 R$ lõb 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VLR 6RX14M1TÕ 

2044 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
	 510.031.64 

7.r{qo Furicuo: 	10 	 Saude 

lïltqo SubFuncrd: 	305 	Vigi1ocia Eidenio1cgicE 

047 	t.NUTENÇÃO DO SETOR VIÕILMICIA AMBIENTAL E ZOO1OES 

rrograma: 0010 - PRW~ DZ PROTItÃO eot±AL ESCXALIZADA 

416.2". 69 

TOTAL 	- 	926.254.33 

Código Funcao: 	08 	 Assiatencia Social 

':ódigo SubFuncao: 	244 	Assistencia Conunitaria 

1013 	PROT A VIDA E DIGNrDADE/CREAS 	 508.990.00 

1125 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/ABORDAGEM SOCIAL 	 222.472.00 

1126 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/CENTRO P0? 	 273.034.00 

1127 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/ACOLHIMENTO POPtJL RUA 	 200.000.00 

1128 	PROT A VIDA E DIGNIDADE/CRM 	 20.224.00 

1129 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FA34ILIA ACOLHEDORA 	 148.315.00 

1130 	ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 	 1.210.117.00 

TOTAL 	- 	2.583.152.00 

Programa: 0011 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

iódigo SubFuncao: 	306 	Alimentacao e Nutricao 

2059 	MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Programa: 0012 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA ATItIDADE PEDAGÓGICA 

2.100.000.00 

TOTAL 	- 	2.100.000.00 

1ë..Iigo Funcao: 	12 	 Educacao 

ódigo SubFuncao: 	361 	Ensino Fundamental 

1046 	AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA INTEGRAL 	 58.764.28 

1047 	IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SAÚDE POSTURAL NA ESCOLA 	 14.949.63 

2057 	MANUTENÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOT,hVPS 	 814.637.74 

2058 	MANUTENÇÃO DOS JOGOS E ATIVIDADES RECREATIVAS 	 41.370.05 

2060 	CONVÊNIO QESE 	 1.863.720.89 

2061 	MANUTENÇÃO CONVÊNIO PODE 	 11.461.39 

2062 	MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 	 2.052.670.40 

2063 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AABB 	 24.916.05 

2069 	QUALIFICAÇÃO PEDAGÓGICA 	 254.268.34 

2071 	MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 	 36.611.049.29 

TOTAL 	41.747.808.06 

Programa: 0013 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Código Funcao: 	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 
	365 	Educacao Infantil 

1049 	CONSTRUÇÃO DE CRECHES 
	 1.393.700.24 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: C0NSOtIDADA 

 

  

DËMONSTRA11V0 DA'SVRIORIÔAOES DA LDO 

Exercício 2Õ17 

inciso IV, alínea "a") 	- 	 R$ 1,00 

   

•AMF - Demonstrativo VI CLRF, art 4°, § 2°, 

    

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VIR ORÇAXENTÓ 

KJigo Funcao; 	12 	 Educacao 

•5Iigo SubFuncao: 	362 	 Ensino Medio 

:064 	MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉIO 

ligo Funcao; 	12 	 Edtcacão 

digo SubFuncao: 	363 	 Ensino proflgsioxtàl 

2065 	MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS PR0FISSt0NflITS 

335.245.52 

1.328.150.30 

373.74 

343.343.23 

2.193.196.63 

Código Funcao: 
	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 
	364 	 Ensino Superior 

2066 	MANUTENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR 

2067 	MANUTENÇÃO DA DAR 

Código Funcao: 
	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 
	365 	 Educacao Infantil 

2070 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE 

Código Funcao: 
	12 	 Educacao 

:ód igo SubFuncao: 
	366 	 Educacao de Jovens e Adultos 

2100 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS (EJA) 
	 112.869.73 

Yxligo Funcao: 
	12 	 Educacao 

Código SubFuncao: 
	365 	 Educacao Infantil 

2121 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 	 8.988.80 

TOTAL 	- 	5715.868.19 

Programa: 0014 - PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO SÓCIOCULTURAL 

Código Funcao: 	13 	 cultura 

código SubFuncao: 	391 	 Patrin. Hist. Riu, e ArqueOlogico 

1096 	PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO E AS EXPRESSÕES CULTURAIS 
	

984.196.00 

Código Funcao: 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	392 	 Difusao Cultural 

1097 	DESENVOLVIMENTO DE POLtTICA PÚBLICA DE CULTURA 	 38.032.00 

1098 	ACESSO AO CONHECIMENTO E AOS MEIOS DE EXPRESSÃO E FRUIÇÃO CULTURAL 	 211.551.00 

1099 	PROMOÇÃO DA ECONOMIA CRIATIVA 	 11.753.00 

1100 	REDE DE LEITURA 	 83.146.00 

1101 	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 	 199.799.00 

Código Funcao; 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	391 	 Patriin. Hist. Art. e ArqueologicO 

1102 	PROMOÇÃO AO DIREITO E À MEMÓRIA DOS CIDADÃOS 

Código Funcao: 	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 	392 	 Difusao Cultural 

1104 	PRODUÇÃO E CONSUMO CULTTJRAL/ATIV AUDIOVISUAIS 

35. 259. 00 

11.753.00 

Código Funcao: 
	13 	 Cultura 

Código SubFuncao: 
	391 	 Patrim. Hist. Art. e Arqueologico 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTÃATIVÕ DAS PIORÍDAÔES DA LÔO 

xetcídio 2017 

- Demonstrativo VI (LRF, art4°, § 2', inciso IV, a1ine 'a") 	 - - - 	R$ 1,00 

ACÃO DESCRIÇÃO 
	 VEIa OáÇAXfl4T0 

1105 	ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER 
	

82.270.00 

código Foncao: 
	13 	 Cultura 

ôdigo SubFuncao: 
	392 	 Difusao Cultúral 

1106 	INTEGRAÇÃO ENTRE CULTURA E EDUCAÇÃO 	 76.746.00 

2119 	MANUTENÇÃO VERBA SÚDV. MADRIGAL RODA VIVA 	 29.382.00 

2120 	MANUTENÇÃO VERBA SUDVEN. AMAR 	 11.165.00 

TOTAL 	1.7'J5.052.00 

Programa: 	0015 	- PROGRAMA DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA, TRANSPZ.RiNCIÃ E INFORMAÇÃO 

Código FuncaO: 	 04 	 Administracao 

Código SubFuncao: 	124 	 Controle Interno 

1069 	AUDITORIA GOVERNAMENTAL, CONTROLE INTERNO E CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA 

1070 	PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO INFORMAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

TOTAL 	 

36.000.00 

21.500.00 

57.500.00 

Programa: 	0016 	- PROGRAMA DE INYRAESTIWTURA URBANA 

Código Funcao: 	 06 	 seguranca Publica 

Código SubFuncao: 	452 	 Servicos Urbanos 

1041 	IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE MOBILIDADE URBANA 

(ódigo Funcao: 	15 	 Urbanismo 

58.764.00 

Código SubFuncao: 	451 	 Infra-estrutura Urbana 

1058 	CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO PRAÇAS PARQUES E JARDINS 487.643.00 

1063 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 500.000.00 

1064 	APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 58.764.28 

1065 	IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 6.716.606.00 

1066 	IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO URBANO 2.092.000.00 

1123 	REFORMA DE IMóVEIS MUNICIPAIS 334.832.00 

1131 	CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 162.922.00 

Código Funcao: 	15 	 Urbanismo 

Código SubFuncao: 	452 	 Servicos Urbanos 

2085 	MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE MANILHAS E USINA DE ASFALTOS 352.585.68 

TOTAL 	 12.764.116.96 

Programa: 	0017 	- PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DO cONv*NI0 COM ECOTRES 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	512 	 Saneamento Sasico Urbano 

2077 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO ECOTRES 4.240.000.00 

TOTAl, 	 • 4.240.000.00 

Programa: 	0018 	- PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Anbieatal 

Código SubFuncao: 	543 	 Recuperacao de Areas Degradadas 

1054 	RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 35.258.57 
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICFPIO: CONSELHEIRO LAFArETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMÕNgTATIVØ DAS PRTORIÓADES bÁ LDO 

Exercício 2017 

J\MF - Demonstrativo VI (LRF, art 4, § 2 
	

inciso IV, alínea "a") 
	

R$ 1,00,, 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VLR ORÇAIW'Õ 

ôrIigo Funcao, 	18 	 Gestao Ambiental 

'ócIigo SubFuncao: 	541 	Preservacao e Conservacao Ambiental 

	

1055 	IMPLAflTAÇÃO DA SEC. DE MIO MBIETE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
	

1.542.850.00 

	

056 	IMPLANTAÇÃO DO cmti'o REGIONAL DE EDUCAÇÃO AorENflL 
	 26.150.00 

Funcao: 	18 	 Gestao Aribiénta1 

diqo SubFuncao: 	542 	Controle Ambiental 

1059 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE RECICLAGEM 

:ôdigo Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

código SubFuncao: 	541 	Preservacao e Conservacao Ambiental 

1060 	PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AGENDA 21 

1061 	IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO AMBIENTAL 

258.664.00 

5876.43 

31.380.00 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 
	542 	Controle Ambiental 

	

1062 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUN. BENEPICIMiENTO RESÍDUOS CONSTRUÇÃO CIVIL 	 26.150.00 

Código Funcao: 	17 	 saneamento 

Código SubFuncao: 	512 	Saneamento Basico Urbano 

	

2078 	MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 	 6.464.070.80 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	542 	Controle Ambientei 

	

2081 	MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CODEMA 	 3.907.82 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

código SubFuncao: 	541 	Preservacao e ConservaCao Anbiental 

	

2003 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARBORIZAÇÃO DA CIDADE 	 5.876.43 

	

2004 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE SOLIDÁRIA 	 5.876.43 

TOTAL 	8.406.060.48 

Programa: 0019 - PROGRAMA ÁGUA VIVA 

Código Funcao: 	18 	 Gestao Ambiental 

Código SubFuncao: 	544 	Recursos HidrÍcos 

	

052 	RECUPERAÇÃO DAS SOB BACIAS BANANEIRAS/VENTURA LUIZ E ALMEIDAS 	 118.764.26 

	

2076 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSóRCIO INTERNUNICIPAL DA BACIA DO RIO PARAOPEBA 	 12.100.74 

TOTAL 	130.865.00 

Programa: 0020 - PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO VEGETAL 

Código Funcao: 	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao; 	601 	Promocao da Producao Vegetal 

	

1027 	FOMENTO Às HORTAS COMUNITÁRIAS 
	 52.888.00 

TOTAL 	 • 	52.866.00 

Programa: 0021 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONStTRATIVÕ DAS P91Õ0AUÊS ÕA LDO 

ExerCÍdio 2011 

   

- Demonstrativo VI (LRF, art 41, § 2", inciso IV, alínea na") 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VLR ORÇAMENTO 

—digo Funcao: 	 20 	 Agricultura 

',,ligo SubFuncao: 	602 	 Promocao da Producao Animal 

1021 	INCENTIVO À PECUÁRfl 

1026 	REVITALIZAVÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

Prdgrama: 0022 - P1C0GRAL DE xBIsacfUÊNT'o E ±zsWôi,vxoaino auiúk. 

TOtXL 	 

205. 675.00 

110.876.00 

316.551.00 

fôdigo Funcao: 
	 20 	 Agricultura 

ódigo SubFuncao: 
	605 
	

Abastecimento 

1022 	FOMENTO AO NOVO MERCADO DO PRODUTOR" 

1025 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO "SIM" 

TOTAL 

 

117.529.00 

46.568.00 

164. 097.00 

  

Programa 0023 - PROGRAMA DE DESENV0LVIINT0 COMERCIAL E INDUSTRIAL 

Código Funcao: 
	 23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 
	691 	 Promocao Comercial 

1020 	APOIO À EVENTOS E FEIRAS 
	

462.879.00 

Código Funcao: 
	 15 	 Urbanismo 

Código SubFuncao: 
	451 	 Infra-estrutura Urbana 

1031 	URBANIZAÇÃO ÁREA TAMAREIRAS 	 18.908.00 

ródigo Funcao: 	 22 	 Industria 

Código SubFuncao: 	661 	 Promocao Industrial 

1032 	APOIO AO DESENVOLVIMENTO XNDÚSTRIAL E COMÉRCIAL 	 528.879.00 

(úrligo Funcao: 	 15 	 Urbanismo 

\digo SubFuncao: 
	451 	 Infra-estrutura Urbana 

1033 	REVITALIZAÇÃO DO COMPLEXO DO VIADUTO 
	

110876.00 

ládigo Funcao: 	 23 	 Comercio e Servicos 

(ódigo SubFuncao - 	691 	 Promocao Comercial 

3034 	5otJ LAJAIETE DE CORAÇÃO" 
	

36.438.00 

Código Funcao: 
	 22 	 Industria 

Código SubFuncao: 
	661 	 Promocao Industrial 

1036 	FOMENTO Às ATIVIDADES-INDÚSTRIA FORTE" 	 221.752.00 

Código Funcao: 
	 23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 	691 	 Promocao Comercial 

1038 	LUZES DE NATAL "LAPAIETE ILUMINADA" 	 76.787.00 

2010 	MANUTENÇÃO POSTO MINAS FÁCIL 	 17.629.00 

TOTAL 	1.474.148.00 

Programa: 0024 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO 

Código Funcao: 	 23 	 Comercio e Servicos 

Código SubFuncao: 	695 	 Turismo 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAItÇE 

DEMONSTRATIVO ÓAS PRIORIDADES DA LDO 
ENTIDADE: CONSOLIDADA 

EXêrCÍCIO 2017 

- Demonstrativo VI (LRF, art 4', § 2°, inciso IV, alínea 'a") 	 R$ 1,00 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO flR ORÇzdNTO 

   

21.155.00 

332.628.00 

43. 4t6 .00 

i 97 . 265 - ob 

1028 	APOIO AO TURISMO LOCAL 

1029 	APOIO À INFRAESItUTURA TURÍSTI&t 

1 030 	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUtICXPAL 

Programa: 005 - PROGRAMA DE DEENVOLVIMflfO E VALORIZXÇÃO DO ESORtg 

ôdtgo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	812 	Desporto Comunitario 

1110 	APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS/RECREATIVOS 176.293.00 

Cõdigo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	811 	Desporto de Rendimento 

1113 	APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS LOCAIS 	 305.574.00 

1114 	PROMOÇÃO ATIVIDADE FISICA E ESPORTIVAS NO BAIRROS 	 8'2.270.00 

1115 	PARCERIA ESCOLAS/UNIVERSIDADES 	 17.629.00 

lódigo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	812 	Desporto comunitario 

1116 	AMPLIAÇÃO DO CONTROLE SOCIAL ESPORTIVO 	 17.629.00 

2111 	MANUTENÇÃO GINÁSIO POLIESPORTIVO 	 117.529.00 

2113 	MANUTENÇÃO ESPORTE PAPA DEFICIENTES 	 17.629.00 

2114 	MANUTENCAO E ESTRUTURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 	 44.083.00 

,digo Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

código SubFuncao: 	813 	 Lazer 

2115 	MANUTENÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES 

Programa: 0026 - PROGRANA PARA PROMOÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

117. 529. 00 

TOTAL 	. 	696.165.00 

Código Funcao: 
	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 	813 	Lazer 

1107 	CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER E ESPORTE 
	 12.281.00 

1108 	PROMOÇÃO DO ESPORTE, SAÚDE E LAZER EM ESPAÇOS PÚBLICOS 
	 41.135.00 

Código Funcao: 	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao: 
	812 	Desporto Conunitario 

1117 	IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 
	 117.52 9.00 

Código FuncaO: 
	27 	 Desporto e Lazer 

Código SubFuncao 
	813 	Lazer 

2110 	MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER E ESPORTE 	 94.530.00 

2112 	MANUTENÇÃO CONVENIO GOVERNO FEDERAL 2' TEMPO 	 168.906.00 

2116 	MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROJETO MENINOS DE QUELUZ 	 55.285.00 

ócligo Funcao: 
	27 	 Desporto e Lazer 

Código Subpuncao: 
	812 	Desporto Comunitario 

2117 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 
	 152.787.00 
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'Adigo Fufi 

diqo SuFunCaõ: 

01 	 Legislativa 

031 	 AcaO Wgislativa 

UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: CONSELHÊIRO LAFAIEtE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 
DEMONSTJ4ATIVO DAS PRIbJR1DADES DA LDC 

Exrcíõib O1 7 

AX'IF - Demonstrativo VI (LRF, art4°, § 2, inciso IV, alínea Ilati) 
	

R$ 1,00 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VIR ORASENTb 

TOTAL 	- 	759.46100 

Programa: 0027 - PROGRAMA DE OflEACIONALIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

FIlO 	MANtJTENÇO DAS ATIVIr5AhES DÁ CÃ3OZRA 
	

6.746.139.00 

TOTAL 	6.746139.00 

Programa: 0020 - PROGRAMA PISO MINEIRO 

tódigo Funcao, 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 
	244 	 Assistencja Conunitaria 

1120 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 
	

196.225.00 

TOTAL 	196.225.00 

Programa; 0029 - PROGRAMA EXTENSÃO RURAL 

Código Funcao: 
	20 	 Agricultura 

Código SubFuncao: 
	606 
	

Extensao Rural 

1019 	DESENVOLVIMENTO E SUPORTE DE PROJETOS RURAIS 	 200.974.00 

1023 	IMPLANTAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS ECOLÓGICAS RURAIS 	 31.753.00 

1024 	APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO 	 126.931.00 

TOTAL 	359.658.00 

Programa; 0030 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMAC±UTICA 

Ali 90  Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 
	303 	 Suporte Profilatico e Terapeutico 

2030 	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA POPULAR 
	

253.763.93 

TOTAL 	253.763.93 

Programa: 0031 - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ródigo Funcao: 	10 	 Saude 

Código SubFuncao: 	305 	 Vigilancia Epidemiologica 

2043 	MAMUTENÇO DO CENTRO DE PROMOÇÃO À SAÚDE 	 1.395.475.00 

2045 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE IMUNIZAÇÃO 	 242.489.00 

2045 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTROLE ENDEMIAS 	 1.825.957.00 

TOTAL 	3.463.921.00 

Programa: 0032 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	244 	 Assistencia Comunitaria 

1010 	PROT E ATEND INTEGRAL À FAMÍLIA/CRAS 

Código Funcao: 	08 	 Assistencia Social 

Código SubFuncao: 	241 	 Assistencia ao Idoso 

1012 	PROJETO DE DIREITOS HUMANOS/ATENDIMENTO AO IDOSO 

3.382.052.00 

126.294.00 
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DEMONStRATIVO DAS PRIORíÕADES DA LDO 

Exercício 2017 

- 	UF: MINAS GERAIS 

- ENTIDADE: CONSOLIDA 7
MUNICÍPIO: CONSELFÍEItIO LAFAIETE 

DA 

—5- 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4", § 2", inciso IV, alínea "a") 
	

R$l,00  

AÇÃO DESCRIÇÃO 
	 VLR ORÇMdNTÓ 

'dtgo Funcao: 

rAdlgo SubFuncao 

99 	 Reserva de Contingencia 

999 	 Reserva de Contingencia 

,r1jqo Funceo: 	 06 	 Asistencia social 

(Adigo SubFuncao: 	242 	 Assist. ao Portador de beficie'hcia 

nig 	PROJETO DE DIREftOS HUMIN0S/MtENbIMNt0 PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

iigo iuncao: 	 06 	 Asistetfeia Soci1 

'digo SubFuncao: 	244 	 Assistencia Comunitaria 

1124 	PROT E ATEND INTEGRAL À -PA9ÍLTX/SâFV 

Programa: 9999 - PROGRANZt DE VERBA DE CONTINGÊNCIA 

119. 53 .00 

516.656.00 

opSt. 	4.144755.00 

9001 	VERBA DE CONTIGÊNCIA 395.542 .00 

TOTAL 	395.542.00 

TOTAL GERAL: 	209.255.609.25 
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